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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUERlTO QUE INVESTIGA O EXTERMíNIO DE CRIANÇA 

E ADOLESCENTE). 

ASSUNTO: 

Altera o artigo 10 da Lei n2 7.102, de 20 de junho de 1983, de modo a restringir a 

atividade das empresas de segurança privada aos casos previstos no artigo 12 da citada 

lei. 

DESPACHO: COM.DE TRABALHO,DE ADM.E SERV.PÚBLICO - DEFESA NACIONAL 

DE REDAÇÃO (ART.54). 

- CONST.E JUSTIÇA E 

, dJ) Â COM.DE TRABALHO,DE ADM.E SERV.PÚBLICO ____________ ~ ____________ ~~ ______ em de maio de 19 92 ---------- ~~--

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. y'PUT/9-t:o Z&M ,em~19!}2 
O P re s i dente d a C o m i s são d e_~...!.-I.~~~:::Z...!.-=-::'......-6~~U1::.';!L.!...L.--....!.-.----'~ =--=....l......::(/-...!...~-7C=~"------'?i-=u-'-· """"-'o<..:.....:::::.......",,=------t-

Ao Sr. em 19 ------------------------------' --------+ 

<) Presidente da Comissão de 
/ /' 

G - '''t,.''. :::r. - ~ ______________________________ , em _____ 19 __ __ 
--------------------~~---------------

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________ . ______ __ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________ ____ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________ , em 19 __ __ 

O Pres idente da Comissão de 

Ao Sr ____________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DA C<lvUSSÃO PARLAMENTAR DE INQtmRITO QUE- INVESTIGA O 

EXTERMíNIO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 

ASSUNTO: 

Altera o artigo 10 da Lei n9 7.102, de 20 de junho de 1983, de modo a res-
. . . 

tringir a atividade das empresas de segurança privada aos t~sos previstos no artigo 19 

da citada lei. 

~ 
Q DESPACHO: TRABALOO, DE ADM. E SERVIÇO POBLICO - DEFESA NACIONAL - CONST. E ,nrSTlçA E DE RE 

,-

DAÇÃO (ART:-- S4) 

_À_c_a_~_. _D_E_C_O_N_ST_-~E~JU~ST~I~ÇA~E~DE~R=ED~~~~~O~ ______ em 17 de NOVEMBRO de 1 g~92,,----

DISTRIBUIÇÃO 

~~ G-~~ , em ____ 19 __ __ Ao Sr. 1u...~adQ 

O P~siden~ da Comissão de~~~~~~6A~~~~~·~~~' 6'~C~~~D~_,~t~_~~~Á~DQd~ÁL" &~~~~~~~~~~~ __ 

Ao Sr.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ___ , em ____ 19 __ __ 

__ ~~~~~~~~~~~~~ __ ~~ __ ~~~ __ ~ _________ , em 19 __ __ 

~ ____________________________________________ ~ _____ , em ____ 19 __ __ 

________________________ ~ ______________ . _____________ , em 19 __ __ 

__ ~ ________ ~~--------------------------------~-, em 19 __ __ 

________________________________________________ , em 19 __ __ 

Ao Sr. _________________________________________ , em ____ 19 __ _ 

Ao Sr,. ___ ______________________ ~ ________ . em ____ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de _____ ---~--------------------------
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PROJETO DE LEI N2 2.803, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQU~RITO QUE 

O EXTERMíNIO DE CRIANÇA E ADOLESCENTE) 

Altera o artigo 10 da lei n 2 7.102, de 20 de junho de 1983, 

de modo a restringir a atividade das empresas de segurança 

privada aos casos previstos no artigo 12 da citada lei. 

(ÀS COMISs6ES DE TRABALHO,DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBL! 

COiO~EFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA 

ÇÃO (ART.54) . 
. -'--... # - - --,. 
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IBSEN-'PI HEIRO 
Presidente 
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(Q{}J510 OS J..G'J tJ~ ti~03rg2 
PROJETO DE LEI Nº , de 1992 

(Da Comissão Parlamentar de Inquérito que Investiga o Extermínio de 

Criança e Adolescente) 

Altera o artigo 10 da lei 
nº 7.102, de 20.06.83, de modo 
a restringir a atividade das 
empresas de segurança priva­
da aos casos previstos no ar­
tigo 1 º da citada lei. 

Art. 1º - O art. 10 da Lei nº 7.102 de 20.6.83 fica alterado, passando a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 10 - As empresas especializadas em pres­
tações de serviços de vigilância e de transporte de 
valores, constituídas sob a forma de empresas pri­
vadas, terão a destinação específica para a hipótese . 
do art. 1 º desta Lei e serão por esta regidas, ainda 
pelas disposições das legislações civil, comercial e 
trabalhista". 

JUSTIFICATIVA 

Assistimos passivamente ao crescimento incessante das chamadas empresas de 
segurança particular, que operam à sombra da falta de eficiência de nossas polícias. 
Tais empresas privadas estão desempenhando funções típicas da administração pública 
e isto é impermissível. 

A CPI, após profundar investigações, constatou a participação de grupos de se­
gurança privada envolvidos no extermínio de crianças e adolescentes. É imperioso 
freiar-se esse contundente aumento da atuação dessas empresas de vigilância que ven­
dem segurança às custas do medo da população. A atividade dessas empresas encon­
tra-se em pleno desenvolvimento. O que começou visando tão-somente proteger esta­
belecimentos financeiros, passou a colher a função de dar proteção a comércios locais 
e agora se estende à proteção de moradia privada. Não raro, luxuosos condomínios cada 
vez mais se valem do expediente de contratação de empresas particulares para reforçar 
sua segurança. 

Se não contermos esse movimento, dificilmente reverteremos o quadro da para­
rnili tarização mais tarde. 

Assim, este projeto justifica-se a colocarmo-nos no sentido inverso da tendência 

GER 20 .01.0050.5 - (JULl891 
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atual, de modo a não mais permitir que se faça da falta de segurança que assola esse 
país num comércio de alta lucratividade. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1992 

Deputada Rii;!;,/!;;.~ 
Presidente 

Deputada Fátim 

I . ~t! . / , Relator~ 

-

Titulares: 

Benedita da Silva - PT/RJ 

Célia Mendes - PDS/ AC 

Célio de Castro - PSB/MG 

Cleto Falcão - PRN/AL 

Eduardo Braga - PDC; AM 

Arolde de Oliveira. PFL/RJ 

Jurandyr Paixão - PMDB/SP 

Marilu Guimarães - PTB/MS 

Flavio Arns - PSDB/PR 

Salatiel Carvalho - PTR/PE 

Regina Gordilho - PDT/RJ 

Robson Tuma - PL/SP 

Suplentes: 

Hélio Bicudo - PT/SP 

Teresa Jucá - PDS/RR 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 

A. / 1 c. c:.. . / ~ ) I 'v-- /~ 
Làerte-Bastos 

Vice-Presidente 
/ 

. ..---/ 
PDT/RJ 

Deputados Membros 

Pelaes 
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Continuação da página 100 
Projeto de Lei nº ,de 1992 
Da Comissão Parlamentar de Inquérito que Investiga o Extermínio de Crianças e 
Adolescentes 
Ref.Altera o artigo 10 da Lei nº 7.102, de 20.06.83, de modo a restringir a atividade 
das empresas de segurança privada aos casos previstos no artigo 1 º da citada Lei. 

José Belato - PMDBIMG 

Marcos Medrado - PRN/BA 

Jair Bolsonaro - PDC/RJ 

Paulo Duarte - PFL/SC 

Orlando Bezerra - PFL/CE 

Said Ferreira - PMDB/PR 

Marino Clinger - PDT/RJ 

Augustinho Martins - PTB/MT 

Paulo Hartung - PSDB/ES 

Costa Ferreira - PFLIMA 

Lucia Braga - PDT/PB 

Wanda Reis - PMDB/RJ 

Ricardo Izar - PL/SP 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N~ 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 

... _-._----.--

Dispóe sobre segurança pani estabele­
cimentos financeiros, estave/ece n urmas pa ­
ru constituição e funcionum ento Jus empre­
sas purticu/ares que exp/orum serviços de 
vigilância e de transporte de Vil/ores, {' dli 
uutrus providências . 

---------------------------------------------------- .. 

Art. I ? E vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento fi­
nanceiro onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, 
que não possua sistema de segurança aprovado pelo Banco Central do 
Brasil, na forma desta lei . 

Parágrafo único _ Os estabelecimentos financeiros referidos neste 
artigo compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, 
sociedades de crédito , associações de poupanças, suas agências, suba­
gências e seções. 

- -------------------------------- ----- ------------- - -- --.-

.. ~rt .. 10 . As empresas especializadas em prestação de serviços de 
vlgIlancla e de transporte de valores, constituídas sob a forma d e em­
presas privadas, serão regidas por esta lei, e ainda pelas disposições 
das legislações civil , comercial e trabalhista. 

Parágrafo único. Os serviços de vigilância e de transporte de va­
lores poderão ser executados por uma mesma empresa. 

--.- ------------------------------------ -

-- - ------ --------_ ... _------------------------- ---------- ---
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CELENTJSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADO 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

Senhor Presidente: 

Nos termos do Art. 155 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, requeremos URGKNCIA para apreciação das 
seguintes proposições, de autoria da Comissão Parlamentar de 
Inquérito que Investigou o Extermínio de Crianças e Adolescentes. 

- Projeto de Lei nO 2.801, de 1992 

- Projeto de Lei nQ 2.802, de 1992 

- Projeto de Lei nO 2.803, de 1992 

- Projeto de Lei nO 2.804, de 1992 

Projeto de Lei nO 2.805, de 1992 ' " 

- Projeto de Lei nO 2.806, de 1992. 

Sala das Sessões em 

LIDER ~jY'\C) 

LIDER DO PL 

, , 

LIDER DO PDC 
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LIDER DO PST 

kc~ ~ 
rlrDER DO PSB 

LIDERDO PC do B 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2.803, DE 1992 
(Da Comissão Parlanwntar de Inquérito que inVt:.-stiga 

o t~:rter1llÍ:nio de cl"lculÇ8l e adoles:cente) 

Altera o artigo 10 da lei n 2 7.102, de 20 de junho de 1983, 

de modo a restringir a atividade das empresas de segurança 

privada aos casos previstos no artigo 12 da citada lei. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO,DE ADMINISTRAÇÂO E SERVIÇO PÚBL! 

CO ; DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÂO (ART.54). 

, 

\ ~ 

~t. 1 Q - O art. 10 da Lei nº 7.102 de 20.6.83 fica alterado, passando a vigorar com 
a segUInte redação: 

"Art. 10 - As empresas especializadas em pres­
tações de serviços de vigilância e de transporte de 
valores, constituídas sob a forma de empresas pri­
vadas, terão a destinação específica para a hipótese . 
do art. 1 º desta Lei e serão por esta regidas, ainda 
pelas disposições das legislações civil, comercial e 
trabalhista ". 

JUSTIFICATIVA 

Assistim~s passivamente ao crescimento incessante das chamadas empresas de 
se~rança partlc~lar, que operam à sombra da falta de eficiência de nossas polícias. 
T~s e~presas pnvadas estão desempenhando funções típicas da administração pública 
e Isto e lmpermissível. 



., 
)( 

~N 
Q') 
Q') ..... -gOl 
00 
N 
o 

RZ 
e -l 
.3 0.. 

A CPI, após profundar investigações, constatou a participação de grupos de se­
gurança privada envolvidos no extermínio de crianças e adolescentes. É imperioso 
freiar-se esse contundente aumento da atuação dessas empresas de vigilância que ven­
dem segurança às custas do medo da população. A atividade dessas empresas encon­
tra-se em pleno desenvolvimento. O que começou visando tão-somente proteger esta­
belecimentos financeiros, passou a colher a função de dar proteção a comércios locais 
e agora se estende à proteção de moradia privada. Não raro, luxuosos condomínios cada 
vez mais se valem do expediente de contratação de empresas particulares para reforçar 
sua segurança. 

Se não contermos esse movimento, dificilmente reverteremos o quadro da para­
militarização mais tarde. 

Assim, este projeto justifica-se a colocarmo-nos no sentido inverso da tendência 

atual, de modo a não mais permitir que se faça da falta de segurança que assola esse 
país num comércio de alta lucratividade. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1992 

Deputada RiMa';; 
Presidente 

n~ d4,F" " P I , ,I.J1;puta a atlma e aes 

j ./tf ~ ~ RelatorcÍ 

Titulares: 

Benedita da Silva - PT/RJ 

Célia l\1endes - PDS/AC 

Célio de Castro - PSB/MG 

Cleto Falcão - PRN/AL 

Eduardo Braga - PDC/ AM 

Arolde de Oliveira. PFL/RJ 

/ i\ CU-'-. ~~ 
Laene-Bastos 

Yi'ée-Presidente 
/ PDT/RJ 

Deputados Membros 

Jurandyr Paixão - PMDB/SP 

Marilu Guimarães - PTB/MS 

Flavio Arns - PSDB/PR 

SalatieICruvalho-~E 

Regina Gordilho - PDT/RJ 

Robson Tuma - PL/SP 

.. 
. . 
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Suplentes: 

Hélio Bicudo - PT/SP 

Teresa J ucá - PDS/RR 

José Belato - PMDB/MG 

Marcos Medrado - PRN/BA 

Jair Bolsonaro - PDC/RJ 

Paulo Duarte - PFL/SC 

Orlando Bezerra - PFL/CE 

Said Ferreira - PMDB/PR 

Marino Clinger - PDT/RJ 

Augustinho Martins - PTB/MT 

Paulo Hartung - PSDB/ES 

Costa Ferreira - PFL/MA 

Lucia Braga - PDT/PB 

Wanda Reis - PMDB/RJ 

Ricardo Izar - PL/SP 

LEGISLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAC~O 
DAS COMlSSOES PERMANENTES 

LEI N~ 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 

Dispõe sobre segurança para estabele' 
cimentos financeiros, estabelece normas pa ­
ra constituiçlo e funcionamento das empre ­
sas particulares que exploram serviços de 
vigilAncia e de transporte de valores, e dá 
outrlls providéncias . 

. . .. .. . . . .. .. -.............. - ... ------ -- - - --- - ----- - _ ... -- - --- -- -- - - ... - ........................................... .... ... -

Art. I? E vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento fi­
nanceiro onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, 
que não possua sistema de segurança aprovado pelo Banco Central do 
Brasil, na forma desta lei .. 

Parágrafo único . Os estabelecimentos financeiros referidos neste 
artigo compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, 
sociedades de crédito, associações de poupanças, suas agências , suba­
gências e seções . 

.. --- -- -- ---- ------------------------------------------------- ---- ---- -- _. _ . 

. . ~rt.. 10. As empresas especializadas em prestação de serviços de 
vlgllancla e de transporte de valores, constituídas sob a forma de em­
presas .privadas , serão regidas por esta lei, e ainda pelas disposições 
das legIslações civil, comercial e trabaihista. 

Parágrafo único . Os serviços de vigilância e de transporte d e va­
lores poderão ser executados por uma mesma empresa . 

. .. .. .. .. .. .. - .. - .. ... ...... - .. .. ............. - .. ... ......... -_ ... ----- --- - - ------------------ ---- --- - .... -_ .... 

------------- - - - .. - ---------- ------ --- - --- ----------- - ------- - - --------- - -

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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em substituição à Comissão de Trabalho, de Administração e Ser 

v iço Público, concedo a palavra ao nobre Deputado Zaire Rezende . 

Si Daniel. 
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( 
dl ilustre Deputada ~ITA fAMATA, Presidente 

da Comissão Parlamentar de Inquérito que investigou o 
extermínio de crianças e adolescentes, apresentou à 
consideração desta Casa Projeto de Lei elaborado por aquela 
Comissão) que pretende alterar o artigo 10 da Lei n Q 7.102, 
de 20 de junho de 1983, dando-lhe a seguinte redação: 

"Art. 10 As empresas especializadas em 
prestações de serv l ç os de vigilância e de 
transporte de v al o res, constituídas sob a 
forma de empresas privadas, terão a 
destinação especifica para a hipótese do 
art. 1 2 desta Lei e serão por esta regidas, 
ainda pelas disposições das legislações 
civil, comercial e trabalhista. " ( OS grifos 
sao nossos, para destacar o texto 
acrescentado . 1) 

Em sua justifica t i va, a Autora alude à 
atitude c omplacente com que o Poder Público assjste ao 
crescimento i ncessante das c hama da s empresas de segurança 
privada, que operam à sombra d a falta de eficiência 
demonstrada pelos organlsmos o ficiais de polícia, 
manifestando a sua veemente d isc o rdância quanto à , 

,! V IA - PlENÁR IO 
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tromissão indevida dessas empresas em funções típicas da 
administração pública. Mais adiante, a Autora se reporta 
aos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, onde se 
constatou a participação de grupos de segurança privada no 
extermínio de menores. Discorre sobre os antecedentes 
dessas empresas, afirmando que apesar de tudo ter começado 
visando tão-somente proteger estabelecimentos financeiros, a 
atividade estendeu-se progressivamente à proteção de 
estabelecimentos comerciais e de residências. Finaliza a 
nobre Autora exortando à contenção desta tendência 
perniciosa, sem a qual dificilmente poderá ser revertido o 
atual quadro de degeneração da função policial, o que 
acabará por determinar uma paramilitarizaçào indesejável dos 
órgãos de segurança pública. 

o Projeto de Lei n Q 2.803/92 foi distribuído 
à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
à de Defesa Nacional e à de Constituição e Justiça e de 
Redação, para a elaboração dos respectivos pareceres de 
mérito e de admissibilidade. 

Ao Projeto de Lei nº 2.803/92 foi apensado, 
por despacho do Presidente da Comissão em 13 de agosto de 
)~92, o Projeto ~e Lei n Q 3.089/92, de autoria do Deputado 
WELLINGTON t'AGUNDES, que "permite às sociedades 
cooperativas o exercício das atividades de vigilãncia ou 
transporte de valores, alterando dispositivos da Lei n Q 

7.102, de 20 de junho de 1983." 

A proposição apensada pretende realizar três 
alterações conceituais na Lei n Q 7.102/83. 

A primeira modifica o texto do artigo 10, 
dando-lhe a seguinte redação: 

"Art. 10. As empresas especializadas em 
prestação de serv lÇOS de vigilância e 
transporte de valores, constituídas sob a 
forma de empresas privadas ou de sociedades 
cooperativas, serão regidas por esta lei e 
ainda pelas disposições das legislações 
c i vil, comerc ial e trabalhista. " (OS gr i fos 
sao nossos, para destacar o texto 
acrescentado. ) 

A segunda estende a conceituação da 
atividade de vigilante, já definida no artigo 15 da mesma 
Lei, ao associado de cooperativa c onstituída com a 
finalidade de prestar serVlCOS de v igilância ou transporte 

• de valores. 

GER 3.17.23 .004-2 - (MA1I921 
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A terceira inclui no conceito de empresa 
especializada em serviços de vigilância ou de transporte de 
valores a cooperativa que se constituir para tal fim. 

3 

Em sua justificação o nobre Autor recorre ao 
artigo 5 Q da Lei n Q 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que 
define a política nacional de cooperativismo e institui o 
regime jurídico das sociedades cooperativas, permitindo a 
constituição de cooperativas para prestação de serviços, 
operações ou atividade de qualquer natureza. Menciona também 
o parágrafo 2Q do artigo 174 da Constituição Federal que 
estabelece que " a lei apoiará e estimulará o cooperativismo 
e outras formas de associativismo." 

Mais adiante o Autor denuncia a exploração 
que as empresas privadas, que se especializaram na 
prestação dos serviços de vigilância e de transportes de 
valores, praticam contra o trabalhador, destacando ser de 
conhecimento geral o imenso desnível existente entre o 
salário pago ao vigilante e o preço cobrado pela empresa 
prestadora dos servlços. 

Conclui afirmando que a prestação desses 
serviços por cooperativas, além de se constituir em 
incentivo para o cooperativismo, como ordena a constituição, 
evita a exploração do trabalhador, garantindo-lhe melhor 
remuneração em decorrência da ausência da finalidade 
lucrativa e dos encargos sociais. 

Decorrido o prazo regimental de cinco 
sessoes a partir da data da apresentação, as proposições não 
receberam emendas. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os Projetos de Lei nº 2.803/92 e n Q 3.089/92 
foram distribuídos a esta Comissão para serem apreciados nos 
termos do que prescreve o inciso XII do artigo 32 e inciso I 
do artigo 57 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
por tratarem de matéria conexa relacionada com a prestação 
de serviços públicos em geral e seu regime jurídico. 

texto do 
objetivo 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAL/921 

Ambas as 
artigo 10 da Lei 
distinto, como se 

proposições pretendem 
n Q 7.102/83, cada uma 
verifica a seguir . 

alterar 
visando 

o 
um 
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A Autora do Projeto de Lei n Q 2.803/92 
que a prestação de serviços de vigilância e 

transporte de valores, nos termos em que vem sendo exercida 
pelas empresas privadas especializadas a que se refere a Lei 
n Q 7.102/83, compreende atividades que a Constituição 
Federal atribui, em seu artigo 144, aos órgãos de segurança 
pública: 

I 

f "Art. 144. A segurança pública, dever do 
Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservaçao da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas 
e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: 
r - polícia federal; 
rr - polícia rodoviária federal; 
rrr - polícia ferroviária federal; 
rv - polícias civis; 
V - polícias militares e corpos de bombeiros 
militares. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo 5 º Às policias militares cabem a 
policia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, 
além das atribuicões definidas em lei, , 

\ incumbe a execucão de atividades de defesa , 
~iVil." (Os grifos são nossos.) 

Efetivamente, a Lei nº 7.102/83, publicada 
anteriormente à vigência da atual Constituição, estende à 
iniciativa privada o exercício de uma atividade, a 
incolumidade do patrimônio, ora restrita ao Estado. Entende­
se que a atenção do legislador naquela ocaSlao estava 
voltada para as taxas crescentes de assaltos praticados 
contra estabelecimentos financeiros responsáveis pela guarda 
de valores e movimentacão de numerário. Tais índices , 
prenunclavam sérios rlSCOS ao funcionamento do sistema 
financeiro em geral e da cobertura desses sinistros por 
parte das sociedades seguradoras. Esta concessão à 
iniciativa privada em atividade de segurança explicava-se 
também, à época, pela insuficiência de efetivos dos órgãos 
de segurança pública para atender aos encargos decorrentes 
das pressões exercidas pelo aumento dos índices de 
criminalidade. 

o entendimento de que a Lei nº 7.102/83 
pretendia superar uma insuf ic iênc ia do organismo policial 
público para atender as necessidades crescentes dos 
estabelecimentos financeiros privados pode ser facilmente 
constatado de seu artigo 3º e parágrafo único: 
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"Art. 3 Q A vigilância ostensiva e o 
transporte de valores serão executados: 
I - por empresa especializada contratada; ou 
11 pelo próprio estabelecimento 
financeiro, desde que organizado e preparado 
para tal fim, e com pessoal próprio. 
Parágrafo único. Nos estabelecimentos 
financeiros federais ou estaduais, o serviço 

5 

de vigilância ostensiva poderá ser 
desempenhado pelas Polícias Militares, a 
critério do Governo do respectivo Estado, 
Território ou Distrito Federal." 

Assim, a perda da perspectiva dos objetivos 
pretendidos pela Lei n Q 7.102/83 parece ter ocorrido por 
ocasião de sua regulamentação através do Decreto n g 89.056, 
de 24 de novembro de 1983, que normatiza, de manelra 
conflitante, em seus artigos 5 Q e 53: 

) 
'\ 

\ 

"Art. 5 Q Vigilância ostensiva, para os 
efei tos deste Regulamento, consiste em 
atividade exerc ida no interior dos 
estabelecimentos e em transporte de valores, 
por pessoas uniformizadas e adequadamente 
preparadas para impedir ou inibir ação 
crlmlnosa. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art 53. As empresas especializadas ficam 
autorizadas a prestar serviços a outros l estabelecimentos não financeiros. " (Os 

\ grifos são nossos.) 

Desta forma, uma atividade que se destinava 
inicialmente ao atendimento de urna necessidade específica, a 
de prover segurança interna aos estabelecimentos financeiros 
e ao transporte de valores, estendeu-se, por força de uma 
regulamentação que extrapolou os objetivos do legislador, à 
prestação de serviços de vigilância armada a todo e qualquer 
estabelecimento que se propusesse a pagá-los. 

Da vigilância armada paga ao arbítrio do 
poder armado pago decorreu apenas um passo, conforme 
constatou a nobre Autora do Projeto de Lei, durante a 
presidência dos trabalhos desenvolvidos na CPI. 

Acrescentem-se, 
constatações que sao, em 
significativas. 
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A primeira refere-se à viabilização de uma 
iscalização efetiva, por parte do Ministério da Justiça 

sobre essas empresas, fato que a experiência tem demonstrado 
estar além da atual capacidade organizacional daquele órgão, 
exatamente em razão da amplitude do universo a ser 
fiscalizado, cujo crescimento descontrolado decorre da 
concessão inexplicável, contida no artigo 53 do Decreto n Q 

89.056/83, já transcrito anteriormente. Ressalta como 
evidente que a fiscalização se tornará mais e mais efetiva à 
medida que a quantidade de empresas de vigilância em 
funcionamento se restrinja apenas à atividade original de 
atendimento aos estabelecimentos financeiros. 

Em segundo lugar, cabe considerar o absurdo 
que significa conceder a posse funcional de arma de fogo e a 
atribuição da iniciativa de decisão sobre o emprego da força 
a indivíduos de baixíssima escolaridade, possuidores de uma 
formação profissional discutível e sujeitos a uma 
subordinação que quase sempre deixa a desejar tanto técnica 
quanto operacionalmente. A sociedade brasileira assiste 
diariamente ao resul tado desta irresponsabilidade do Poder 
Público, testemunhando a violência praticada contra a 
população por estes guardas privados. 

"i!ti ,~--'--' Compreendemos a necessidade de conceder a 
capacidade de auto-defesa a estabelecimentos que, por sua 
atividade, são alvos naturais da criminalidade, mas 
repudiamos que, a esse pretexto, se permita indiscriminada e 
abusivamente à atividade privada o exercício de atividades 
que são constitucionalmente atribuídas aos órgãos de 
segurança pública. 

Não aceitamos a alegação segundo a qual a 
restrição proposta venha a ser prejudicial ao mercado de 
trabalho dos vigilantes, pois entendemos como fundamentos do 
Estado Democrático de Direito a dignidade da pessoa humana e 
os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. A 
nenhuma atividade, seja pública o u privada, pode ser 
permitida a ação lesiva à integridade do cidadão e ao 
sentimento de segurança da sociedade, mesmo que a título de 
criação de postos de trabalho, pois tal argumento seria 
igualmente válido, por absurdo, para a aprovação das 
contravencões e das atividades do narcotráfico. Restrições , 
à atuação profissional, se houver, acontecerão apenas no que 
se refere ao seu exercício clandestino ou prejudicial à 
sociedade. 

Concordamos, 
argumentos colocados quanto 
Lei n Q 2.802/92. 
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o Autor do Projeto de Lei n 2 3.089/92 
ntende, por sua vez )que o texto da Lei n 2 7.102/83 limita 

o campo de atuação das sociedades cooperativas e dos 
vigilantes nelas associados nos serviços de vigilância e 
transporte de valores, em discordância com o que prescrevem 
a Constituição Federal e a Política Nacional de 
Cooperativismo. Pretende, em conseqüência, estender o campo 
de atuação da prestação de serviços de vigilância e 
transporte de valores, ora restrito às empresas privadas, 
também às sociedades cooperativas. 

Em que pese a necessidade de reparos na 
técnica legislativa, em benefício da concisão, entendemos 
não haver como discordar da pretensão do Autor, por estar 
plenamente amparada no texto constitucional e por ser 
inteiramente coerente com os objetivos sociais da igualdade 
de oportunidades e da geração de postos de trabalho. 

Em face do acima exposto, e por entender que 
ambas as proposições atendem parcialmente ao i nteresse 
público por se complementarem em seus objetivos, votamos 
pela aprovação dos Projetos de Lei n Q 2.803/92 e 3.089/92, 
na forma do substitutivo em anexo . 

i ). A • () 1 

~~~Y'~\.....d'e-""-.LA.~C>6--""6' ~ 
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~UBSTITUTIVO AO fROJETO DE LEI N2 2.803, DE 1992 

20 de junho 
redação: 

GEA 3. 17.23 .004-2 - (MA1I921 
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I 
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Altera o artigo 10 da Lei n 2 
7.102, de 20 de junho de 1983, de 
modo a restringir a atividade das 
empresas de segurança privada aos 
casos previstos no artigo 12 da 
citada lei. 

Q tONGRESSO ~ACIONAL ~ECRETA: 
Art. 1 º. Os arts. 

de 1983, passam 
10 e 15 da Lei n 2 7.102, de 
a vigorar com a seguinte 

"Art. 10 As empresas especializadas em 
prestações de serviços de vigilância e de 
transporte de valores, constituídas sob a 
forma de empresas privadas, terão a 
destinação específica para a hipótese do 
art. 1 2 desta Lei e serão regidas ainda 
pelas disposições das legislações civil, 
comercial e trabalhista. 

Parágrafo 1º_ Entende-se por servlço de 
vigilância, para os efeitos desta Lei, a 
atividade ostensiva, exercida no interior de 
estabelecimentos financeiros onde haja 
guarda de valores ou movimentação de 
numerário, por pessoas uniformizadas e 
adequadamente preparadas para impedir ou 
inibir acão c riminosa. " 

• 

Parágrafo 2º_ Inclui-se, no 
empresa especializada em 
vigilância o u de transporte 
cooperativa que se constituir 

conceito de 
serviços de 

de valores, a 
para tal fim. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 15 .......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo 
vigilante 
constituída 

único. Considera-se também 
o associado de cooperativa 

c om a finalidade de prestar 
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serviços de vigilância ou transporte de 
valores." 

Art. 2 Q. O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
publicação. 

Art. 3Q . Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4 Q Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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Taqulgrlfo - Claudia Luiza 

Revisor - f'.1 as s um i Data - 24 . 11 . 9 2 

147/1 
148/1 

parecer em substituiç~o ~ Comiss~o de Defesa Nacional, concedo a palavra 

ao nobre Deputado Wilson MUller . 

o SR . WILSON MULLER (PD T- RS . Sem revis~o do o rador . ) -
~ 
../' 

- , 
Sr . Presidente, requeremos o adiamento da discussao desta materia, te ndo 

, , 4tem vista que , se aprovada nos te rmos em que esta, deixara na clandestini-

~ 

dade a quase tota lidade das empresas de vigilancia . Essas emp resas devem 

ser disciplinadas com rigor, mas, como se apresenta, o projeto provocara 

problemas e ficar~o de sempregadQP ma is de 100 mil pessoas~ 

Por isto, solicito o adiamento da discuss~o, a fim de que tratemos do as-

, 
sunto com o Relator da materia . 

e 
O SR . PRESIDENTE (Inocêncio Ol iveira ) - A 

-:::3 
~ 

~ 

Presidencia 

informa que V.Exa . deve emitir seu parecer . Em seguida, será colocado emvo 
~ . (" , ", I 

l c\.Q .::t\..;~,,~~ ~ .'v~""",,,- .J 

taçao um requerimento de ad iamentolPor duas sessões . 

O SR . WILSON MULLER (PDT - RS . Para emi t i r parece r . ) - Sr . 

, 
Presidente, no meri to , sou de opiniao de que o parecer deve ser rejei tado, 

, 
mas enfatizo que essa materia tem que ser regulamentada e esse projeto tem 

que ser melhorado . 

' .67. 0006.7 - (JUNl91) " V IA - PLENAR,O 



Taqulgrafo - De n i s e 

Revisor - Mas s u m i 

(lS.tta--éT E:c1 Q. 

~~$111UiÚfV 'A 
/( 

r:lc7)ffC 4v , 

ld,.?4 J..'-tO/L 

Data - 24.11.92 

c; f\-J r-r '10 /)f;J..-A ~0:-1!t &vv\ 

(k0 )'1 r7uI L/l=v G J u ) -r1C;/t- E I.~ 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para 

oferecer ~ parecer em substituição à Comissão de Constituição e Jus-

tiça e de Redação, concedo a palavra ao nobre Deputado Luís Roberto Pon-

te. 

.67.0006.7 · (JUN/91) " VI A · PLENÁRIO 



_._-_. 
LU..J..':::> I\ UUc...l. LU I UI I LC 

.J..'-tU / ./ 

Taqulgrafo - O e n i se 

Revisor - Massumi Data - 2 4 . 11 . 9 2 

o SR. 
'" ~vv\. ,\J...,-'\.,~~ eLe / 

LUIS ROBERTO PONTE (PMOB-RS. . .~~ 
- ~ 

Presidente, ~licito 2~ emitir o meu parecer. 

J.67.0006.7 - (JUN/91) l ' V IA · PLENARIO 



...... auvl - uJ.2..I\..)U11.J r ~f\L"':'; 

Taqulgralo - De n i s e 

Revisor- Mas s um i Data - 24 . 1 1 . 9 2 

, 
O SR . GERSON PERES - Sr . Presidente, pela ordem . 

O SR . PRESIDENTE (Inocênc i o Oliveira) - Tem V. Exa . apa 

lavra)\A. ~ , 

, -
O SR . GERSON PERES (PDS - PA . Sem revisao do orador . ) ----

, , 
Sr . Presidente, tenho a impressao de que se esta dando parecer em ple n a -

l. 67 .0006. 7 . (JUN/9 1) 

O:._ · , ~ 

Para ganharmos tempo, dar- se - ia o parecer ... 

l ' V IA· PLEN ÁRIO 



• 

...,I~UUI -

Taqulgrafo - Denise 

Revisor - l'v1assumi 

o SR . PRESIDENTE 
~ 
./ 

---

Data - 24 . 11 . 9 2 

(Inoc~ncio Oliveira) - A Presid~ncia 

/ \ 
/ pede ao nobre Deputado LU1S Roberto Ponte que de seu parecer sobre a cons 

, 
titucionalidade , juridicidade e tecnica legislativa. Em seguida, a Presi -

~ , 
dencia adiara a 

apresentado. 

elo-.. 'v'v~.J~ .../' 

diSCUS~ por duas sessões, , 
de acordo com o requerimento ja 

).67.0006.7· (JUN/91) • • \ I A· PLENÁR IO 



Vl dUU I - LUIS KooerLO ,onLe .. u l a - .1 O , .J-4 _ ..o u ....... . 
J..4 0/0 

• 

Taqulgrafo - O e n i se 
• 

Revisor - Massumi Data - 2 4 . 11 . 9 2 

./ 

-.., O SR . LUIS ROBERTO PONTE (PMOB-RS. Para emitir 

parecer. ) 

\ ~ ) ., . -
\-I'l- . ' .~~'<2... ) 

~~nto à con;titucionalidade, juricidade e técnica legisla-

tiva o p r o j e t o n a o a p r e 5 e n t a d e f e i tos, ~.c::;::Pi>"O'5 i:fl e:a ta" mas no m é r i t o 
) ) 

~~ está extremamente complicado. 

1.67.0006.7 . (JUN/91) \! v IA · PLENARIO 
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E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.803 DE. 1992 
(Apenso o Projeto de Lei nº 3.089/92) 

Altera o artigo 10 da Lei n Q 

7.102, de 20 de junho de 1983, de 
modo a restringir a atividade das 
empresas de segurança privada aos 
casos previstos no artigo 1º da 
citada Lei. 

AUTOR: 
outros 

Deputada RITA CAMATA e 

RELATOR: Deputado ZAIRE REZENDE 

I - RELATÓRIO 

A ilustre Deputada RITA CAMATA, Presidente 
da Comissão Parlamentar de Inquérito que investigou o 
extermínio de crianças e adolescentes , apresentou à 
consideração desta Casa Projeto d e Lei elaborado por aquela 
Comissão que pretende alterar o artigo 10 da Lei nº 7.102, 
de 20 de junho de 1983, dando -lhe a seguinte redação: 

"Art. 10 As empresas especializadas em 
prestações de serv iços de vigilância e de 
transporte de valores, constituídas sob a 
forma de empresas privadas, terão a 
destinação específica para a hipótese do 
art. lº desta Lei e serão por esta regidas, 
ainda pelas disposições das legislações 
civil, comercial e trabalhista." (Os grifos 
sao nossos, para destacar o texto 
acrescentado . 1 ) 

Em sua justificativa, a Autora alude à 
atitude complacente com que o Poder Público assiste ao 
crescimento incessante das chamadas empresas de segurança 
privada, que operam à sombra da falta de eficiência 
demonstrada pelos organismos ofic iais de polícia, 
manifestando a sua veemente discordância quanto à , 
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, tromissão indevida dessas empresas em funções típicas da 
administração pública. Mais adiante, a Autora se reporta 
aos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, onde se 
constatou a participação de grupos de segurança privada no 
extermínio de menores. Discorre sobre os antecedentes 
dessas empresas, afirmando que apesar de tudo ter começado 
visando tão-somente proteger estabelecimentos financeiros, a 
atividade estendeu-se progressiv amente à proteção de 
estabelecimentos comerciais e de residências. Finaliza a 
nobre Autora exortando à contenção desta tendência 
perniciosa, sem a qual dificilmente poderá ser revertido o 
atual quadro de degeneração da função policial, o que 
acabará por determinar uma paramilitarizaçào indesejável dos 
órgãos de segurança pública. 

o Projeto de Lei n º 2.803/92 foi distribuído 
à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
à de Defesa Nacional e à de Constituição e Justiça e de 
Redação, para a elaboração dos respectivos pareceres de 
mérito e de admissibilidade. 

Ao Projeto de Lei n º 2.803/92 foi apensado, 
por despacho do Presidente da Comissão em 13 de agosto de 
1992, o Projeto de Lei nº 3.089 / 92, de autoria do Deputado 
WELLINGTON FAGUNDES, que "permite às sociedades 
cooperativas o exercício das atividades de vigilãncia ou 
transporte de valores, alterando dispositivos da Lei nº 
7.102, de 20 de junho de 1983. " 

A proposição apensada pretende realizar três 
alterações conceituais na Lei n º 7.102/83. 

A primeira modific a o texto do artigo 10, 
dando-lhe a seguinte redação: 

2 

"Art. 10. As empresas especializadas em 
prestação de servlços de vigilância e 
transporte de valo res, constituídas sob a 
forma de empresas privadas ou de sociedades 
cooperativas, serão regidas por esta lei e 
ainda pelas disposições das legislações 
civil, comercial e trabalhista. " (OS grifos 
sao nossos, para destacar o texto 
acrescentado.) 

A segunda estende a conceituação da 
atividade de vigilante, já definida no artigo 15 da mesma 
Lei, ao associado de cooperativ a constituída com a 
finalidade de prestar servlços de v igilância ou transporte 
de valores 
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A terceira inclui no conceito de empresa 
especializada em serviços de vigi lância ou de transporte de 
valores a cooperativa que se const i tuir para tal fim. 

Em sua justificaç ã o o nobre Autor recorre ao 
artigo 5º da Lei nº 5.764, de 16 d e dezembro de 1971, que 
define a política nacional de cooperativismo e institui o 
regime jurídico das sociedades cooperativas, permitindo a 
constituição de cooperativas para prestação de serviços, 
operações ou atividade de qualquer natureza. Menciona também 
o parágrafo 2 º do artigo 174 da Constituição Federal que 
estabelece que " a lei apoiará e e stimulará o cooperativismo 
e outras formas de associativismo. " 

Mais adiante o Auto r denuncia a exploração 
que as empresas privadas, que se especializaram na 
prestação dos serviços de vigilânc ia e de transportes de 
valores, praticam contra o trabalhador, destacando ser de 
conhecimento geral o imenso desnível existente entre o 
salário pago ao vigilante e o preç o cobrado pela empresa 
prestadora dos serviços. 

3 

Conclui afirmando q ue a prestação desses 
serviços por c ooperativas, al é m d e se constituir em 
incentivo para o cooperativismo, como ordena a constituição, 
evita a exploração do trabalhado r, garantindo-lhe melhor 
remuneração em decorrência da ausência da finalidade 
lucrativa e dos encargos sociais. 

Decorrido o prazo regimental de cinco 
sessoes a partir da data da apres e n t ação, as proposições não 
receberam emendas. 

É o Relató rio . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os Projetos de Lei n º 2.803/92 e nº 3.089/92 
foram distribuídos a esta Comissão p ara serem apreciados nos 
termos do que prescreve o inciso XII do artigo 32 e inciso I 
do artigo 57 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
por tratarem de matéria conexa r e lacionada com a prestação 
de serviços públicos em geral e seu regime jurídico. 

texto do 
objetivo 

GER 3. 17. 23. 00 4· 2 - (I.IAI192) 
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n º 7.102 / 83, cada uma visando um 
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A Autora do Projeto de Lei nº 2.803/92 
que a prestação de serviços de vigilãncia e 

transporte de valores, nos termos em que vem sendo exercida 
pelas empresas privadas especializadas a que se refere a Lei 
nº 7.102/83, compreende atividades que a Constituição 
Federal atribui, em seu artigo 144, aos órgãos de segurança 
pública: 

"Art. 144. A segurança pública, dever do 
Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas 
e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: 
I - polícia federal; 
11 - polícia rodoviária federal; 
111 - polícia ferroviária federal; 
IV - polícias civis; 
V - polícias militares e corpos de bombeiros 
militares. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

4 

Parágrafo 5º Às polícias militares cabem a 
polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, 
além das atribuicões definidas em lei, , 
incumbe a execucão de atividades de defesa , 
civil. " (Os grifos são nossos.) 

Efetivamente, a Lei nº 7.102/83, publicada 
anteriormente à vigência da atual Constituição, estende à 
iniciativa privada o exercício de uma atividade, a 
incolumidade do patrimônio, ora restrita ao Estado. Entende­
se que a atenção do legislador naquela ocaSlao estava 
voltada para as taxas crescentes de assaltos praticados 
contra estabelecimentos financeiros responsáveis pela guarda 
de valores e movimentacão de numerário. Tais índices 

~ 

prenunciavam sérios riscos ao funcionamento do sistema 
financeiro em geral e da cobertura desses sinistros por 
parte das sociedades seguradoras. Esta concessão à 
iniciativa privada em atividade de segurança explicava-se 
também, à época, pela insuficiência de efetivos dos órgãos 
de segurança pública para atender aos encargos decorrentes 
das pressões exercidas pelo aumento dos índices de 
criminalidade. 

O entendimento de que a Lei nº 7.102/83 
pretendia superar uma insuficiência do organismo policial 
público para atender as necessidades crescentes dos 
estabelecimentos financeiros privados pode ser facilmente 
constatado de seu artigo 3º e parágrafo único: 

GER 3.1 7.23 .00 4- 2 - (MAI192) 
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"Art. 3º A vigilância ostensiva e o 
transporte de valores serão executados: 
I - por empresa especializada contratada; ou 
11 pelo próprio estabelecimento 
financeiro, desde que organizado e preparado 
para tal fim, e com pessoal próprio. 
Parágrafo único. Nos estabelecimentos 
financeiros federais ou estaduais, o serviço 
de vigilância os tensiva poderá ser 
desempenhado pelas Polícias Militares, a 
cri tério do Governo do respectivo Estado, 
Território ou Distrito Federal." 

Assim, a perda da perspectiva dos objetivos 
pretendidos pela Lei nº 7.102/83 parece ter ocorrido por 
ocasião de sua regulamentação através do Decreto nº 89.056, 
de 24 de novembro de 1983, que normatiza, de maneira 
conflitante, em seus artigos 5º e 53 : 

"Art. 5º Vigilância ostensiva, para os 
efeitos deste Regulamento, consiste em 
atividade exercida no interior dos 
estabelecimentos e em transporte de valores, 
por pessoas uniformizadas e adequadamente 
preparadas para impedir ou inibir ação 
criminosa. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art 53. As empresas especializadas ficam 
autorizadas a prestar serviços a outros 
estabelecimentos não financeiros. " (Os 
grifos são nossos.) 

Desta forma, urna atividade que se destinava 
inicialmente ao atendimento de urna necessidade específica, a 
de prover segurança interna aos estabelecimentos financeiros 
e ao transporte de valores, estendeu-se, por força de urna 
regulamentação que extrapolou os objetivos do legislador, à 
prestação de serviços de vigilância armada a todo e qualquer 
estabelecimento que se propusesse a pagá-los. 

Da vigilância armada paga ao arbítrio do 
poder armado pago decorreu apenas um passo, conforme 
constatou a nobre Autora do Projeto de Lei, durante a 
presidência dos trabalhos desenvolvidos na CPI. 

Acrescentem-se, 
constatações que sao, em 
significativas. 

GER 3. 17.23.004- 2 - (MAI/92) 

em favor da proposição, duas 
nosso entender, altamente 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

A primeira refe re-se à viabilização de uma 
iscalização efetiva, por parte do Ministério da Justiça 

sobre essas empresas, fato que a e xperiência tem demonstrado 
estar além da atual capacidade o rganizacional daquele órgão, 
exatamente em razão da ampl i tude do universo a ser 
fiscalizado, cujo crescimento de scontrolado decorre da 
concessão inexplicável, contid a no artigo 53 do Decreto nº 
89 . 056/83, já transcrito ante rio rmente. Ressalta como 
evidente que a fiscalização se to rnará mais e mais efetiva à 
medida que a quantidade d e e mpre sas de vigilância em 
funcionamento se restrinja ape nas à atividade original de 
atendimento aos estabelecimento s financeiros. 

Em segundo lugar, c abe considerar o absurdo 
que significa conceder a posse f unc i o nal de arma de fogo e a 
atribuição da iniciativa de deci são sobre o emprego da força 
a indivíduos de baixíssima e sco laridade, possuidores de uma 
formação profissional dis c ut í v e l e sujeitos a uma 
subordinação que quase sempre de ixa a desejar tanto técnica 
quanto operacionalmente. A soc i e dade brasileira assiste 
diariamente ao resultado d e sta i rresponsabilidade do Poder 
Público, testemunhando a v i o l ê nc ia praticada contra a 
população por estes guardas privado s. 

Compreendemo s a necessidade de conceder a 
capacidade de auto-defesa a e stabe lecimentos que, por sua 
atividade, são alvos naturais da criminalidade, mas 
repudiamos que, a esse prete xto , se permita indiscriminada e 
abusivamente à atividade privada o exercício de atividades 
que são constitucionalmente atribuídas aos ó rgãos de 
segurança pública. 

6 

Não aceitamo s a a l e gação segundo a qual a 
restrição proposta venha a s e r p rejudicial ao mercado de 
trabalho dos vigilantes, pois e nte n d emos como fundamentos do 
Estado Democrático de Direito a dignidade da pessoa humana e 
os valores sociais do traba l ho e d a livre iniciativa. A 
nenhuma atividade, seja p ú b l ica o u privada, pode ser 
permitida a ação lesiva à i nte gridade do cidadão e ao 
sentimento de segurança da s ociedade, mesmo que a título de 
cr iação de postos de trabalho , pois tal argumento seria 
igualmente válido, por absurdo, para a aprovação das 
contravenções e das atividade s do narcotráfico. Restrições 
à atuação profissional, se houver, a contecerão apenas no que 
se refere ao seu exercício cl ande stino ou prejudicial à 
sociedade. 

Concordamos, 
argumentos colocados quanto 
Lei nº 2.802/92. 

GER 3.1 7. 23.00 4· 2 - (I.iJAJ /92) 
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O Autor do Projeto de Lei nº 3.089/92 
entende, por sua vez que o texto da Lei nº 7.102/83 limita 
o campo de atuação das sociedades cooperativas e dos 
vigilantes nelas associados nos serviços de vigilância e 
transporte de valores, em discordância com o que prescrevem 
a Constituição Federal e a Política Nacional de 
Cooperativismo. Pretende, em conseqüência, estender o campo 
de atuação da prestação de serviços de vigilância e 
transporte de valores, ora restrito às empresas privadas, 
também às sociedades cooperativas. 

Em que pese a necessidade de reparos na 
técnica leg is lati va, em bene f íc io da conc isão, entendemos 
não haver como discordar da pretensão do Autor, por estar 
plenamente amparada no texto constitucional e por ser 
inteiramente coerente com os objetivos sociais da igualdade 
de oportunidades e da geração de po stos de trabalho. 

Em face do acima exposto, e por entender que 
ambas as proposições atendem parcialmente ao interesse 
público por se complementarem em seus objetivos, votamos 
pela aprovação dos Projetos de Lei nº 2.803/92 e 3.089/92, 
na forma do substitutivo em anexo. 

GER 3. 17.23 .004- 2 - ( ~IA I 192 ) 
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Sala da Comissão, e m 13 de i...L~ de 1992. 

Deputado ZAIRE REZENDE 
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.803, DE 1992 

20 de junho 
redação: 

GER 3 . 17.23 .00 4-2 - (MAI/92) 

Altera o artigo 10 da Lei nº 
7.102, de 20 de junho de 1983, de 
modo a restringir a atividade das 
empresas de segurança privada aos 
casos previstos no artigo 1º da 
citada l e i. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º Os arts. 10 e 15 da Lei nº 7.102, de 
de 1983, passam a v lgorar com a seguinte 

"Art. 10 As e mpresas especializadas em 
prestações de servlços de vigilância e de 
transporte de val o res, constituídas sob a 
forma de empresas privadas, terão a 
destinação específica para a hipótese do 
art. 1º desta Lei e serão regidas ainda 
pelas disposições das legislações civil, 
comercial e trabalhista. 

Parágrafo 1 º Entende-se por serviço de 
vigilância, para o s efeitos desta Lei, a 
atividade ostensiva, exercida no interior de 
estabelecimentos financeiros onde haja 
guarda de v alores ou movimentação de 
numerário, por pessoas uniformizadas e 
adequadamente preparadas para impedir ou 
inibir ação crimino sa." 

Parágrafo 2 º Inclui-se, no 
empresa especializada em 
vigilância ou de transporte 
cooperativa que se constituir 

conceito de 
serviços de 

de valores, a 
para tal fim. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 15 .................................. . 

Parágrafo 
vigilante 
constituída 

único. Considera-se também 
o associado de cooperativa 

c om a finalidade de prestar 

8 
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serviços de vigilância ou transporte de 
valores. " 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
publicação. 

Art. 3º 
de sua publicação. 

Esta Lei e ntrará em vigor na data 

Art. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão , em 13 /

r ) 1 } 

de L· ~ 

GER 3.17.23.004-2 - (rvIA I192) 

Deputado ZAIRE REZENDE 
Relator 

de 1992. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2 . 803 - A, DE 1992 

(DA CPI QUE INVESTIGA O EXTERMfNIO DE CRIANCAS E ADOLESCENTES) 

Altera o artigo 10 da Lei n9 7 .10 2 , de 20 de junho de 1983, 

de modo a restringir a atividade das empresas de segur ança 

privada aos casos previstos no artigo 19 da citada lei; ten 

do pareceres dos Relatores designados pela Mesa em substitui 

ção às Comissões: de Trabalho ,de Administração e Serviço Pú 

blico, pela aprovação deste e do de n9 3.089/92, com Substi 

tutivo; da Defesa Nacional, pela rejeição; e, da Constitui­

ção e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridi 

cttade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI 9 2.803, DE 1992, TENDO APENSADO O DE N9 
3.089/92, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 
GER 2 0 .01.0 0 0 7 .6 - (S ET/S6 ) 
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Aprovada a emenda a g lutinativa oferecida pelo relator designado em sub s 
titui ção à Comissão de Trabalho, de Administra ão e Servi ço Público e a r edação 
f inal . Pre judicadas as demais proposições. A m ria vai a o Senado Federal . 

Em 09 de dezembro de 1992 . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.803-A, DE 1992 
(Da CPI que investiga o extermínio de crianças e adolescentes) 

Altera o artigo 10 da Lei n9 7.102, de 20 de junho de 1 98 3, 

de modo a restringir a atividade das empresas de se gurança 

privada nos casos previstos no artigo 1 9 da citada lei; t e n 

do pareceres dos Relatores designados pela Mesa em substitui 

ção às Comissões: de Trabalho, de Administ r ação e Servip Pú 

blico, pela aprovaç~o des t e e do de n9 3 . 089/92, com Substi 

tutivo; da Defesa :-. .:iona1 , pela rejeição; e, da Constitui­

ção e Ju~ça e de Redação, pela cons t i t ucionalidade, juridi 

cidade e té cnica legisla t na . 

(PROJETO DE LE I N9 2 . 803 , DE 1992, TENDO APENSADO P DE N9 
3 . 089/92 , A QUE SE RE FEREM OS PARECE RES) 

~t. 1 Q - O art. 10 da Lei nº 7.102 de 20.6.83 fica alterado. passando a vigorar com 
a seguInte redação: 

"Art. 10 - As empresas especializadas em pres­
tações de serviços de vigilância e de transporte de 
valores, constituídas sob a forma de empresas pri­
vadas, terão a destinação específica para a hipótese . 
do art. 1 º desta Lei e serão por esta regidas, ainda 
pelas disposições das legislações civil, comercial e 
trabalhista" . 
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JUSTIFICATIVA 

Assistimos passivamente ao crescimento incessante das chamadas empresas de 
segurança particular, que operam à sombra da falta de eficiência de nossas polícias. 
Tais empresas privadas estão desempenhando funções típicas da administração pública 
e isto é impermissível. 

A CPI, após profundar investigações, constatou a participação de grupos de se­
gurança privada envolvidos no extermínio de crianças e adolescentes. É imperioso 
freiar-se esse contundente aumento da atuação dessas empresas de vigilância que ven­
dem segurança às custas do medo da população. A atividade dessas empresas encon­
tra-se ~ pleno desenvolvimento. O que começou visando tão-somente proteger esta­
belecimentos financeiros, passou a colher a função de dar proteção a comércios locais 
e agora se estende à proteção de moradia privada. Não raro, luxuosos condomínios cada 
vez mais se valem do expediente de contratação de empresas particulares para reforçar 
sua segurança. 

Se não contermos esse movimento, dificilmente reverteremos o quadro da para­
militarização mais tarde. 

Assim, este projeto justifica-se a colocarmo-nos no sentido inverso da tendência 

atual, de modo a não mais permitir que se faça da falta de segurança que assola esse 
país num comércio de alta lucratividade. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1992 

\ ::7 -PJ--
deputada Ri~ta 

Presidente 
De d~F:' " PI 

Titulares: 

Benedita da Silva - PT/RJ 

Célia l\1endes - PDS/ AC 

Célio de Castro - PSB/MG 

, / puta a atlma e aes 

j . ~ ' ~ Relatoni 
I ___ 

/ I\.CU- ~_~ 
Laerte-Bastos 

Vfce-Fresideme 
/ PDT/RJ 

Deputados Membros 

Jurandyr Paixão - PMDB/SP 

Marilu Guimarães - PTB/MS 

Flavio Arns - PSDB/PR 

• 
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Cleto Falcão - PRN/AL Salatiel Carvalho - PTR/PE 

Eduardo Braga - PDC/ AM Regina Gordilho - PDT/RJ 

Arolde de Oliveira -PFURJ Robson Tuma - PUSP 

Suplentes: Said Ferreira - PMDB/PR 

Hélio Bicudo - PT/SP Marino Clinger - PDT /RJ 

Teresa Jucá - PDS/RR Augustinho Martins - PTB/MT 

José Belato - PMDB/MG Paulo Hartung - PSDB/ES 

Marcos Medrado - PRN/BA Costa Ferreira - PFUMA 

Jair Bolsonaro - PDC/RJ Lucia Braga - PDT/PB 

Paulo Duarte - PFL/SC Wanda Reis - PMDB/RJ 

Orlando Bezerra - PruCE Ricardo Izar - PUSP 

LEGISLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~O 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

, 
LEI N~ 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 

Disp6e lIobre lIellurança para estabele­
cimentos financeiros. e~tabelece normas pa­
ra constituiç.o e funcionamento das empre­
sas particulares Que exploram serviços de 
vigil'ncia e de transporte de valores. e d. 
outras providências . 

• • - " " "4o __ .. _ ... _ _ - _________________________________ _ 

.. .. .. ---.. ... .. ... .. .. .. ... ... .. ... ... ... ... . -

Art. I? E vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento fi· 
nanceiro onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, 
que não possua sistema de segurança aprovado pelo Banco Central do 
Brasil, na forma desta lei .. 

Parágrafo único _ Os estabelecimentos financeiros referidos neste 
artigo compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, 
sociedades de crédito, associações de poupanças, suas agências, suba· 
gências e seções . 

... --- --- ---- -------------------------------------------------------- ----

Art. 10. As empresas especializadas em prestação de serviços de 
vigilância e de transporte de valores, constituídas sob a for~a d~ em· 
presas privadas, serão regidas por esta lei, e ainda pelas dIspOSIções 
das legislações civil, comercial e trabalhista. 

Parágrafo único. Os serviços de vigilância e de transporte de va · 
lores poderão ser executados por uma mesma empresa. 

-- -- _ ........................................... ... ... -
.. ... ... ... ..... .. .......... ............ ------_ ...... -- _ .. --_.- ----- - _. - --
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PROJETO DE LEI N2 3.089, DE 1992 

( Do Sr . We 11 ington Fagundes ) 

Permite às sociedades coopera t ivas o 
exercício das atividades de vigilância ou 
transporte de valores, alterando d i sposi­
tivos da Lei n Q 7 . 102 , de 20 de junho de 
1983 . 

(ApenSe-se ao PrO j eto de Lei n ~ 2 . 803. 
de 1992.) 

o Congresso Nac i ona l decreta: 

Art . 10 . O art. 10 da Lei n~ 7 . 102. de 20 
de junho de 1983. passa a v i gorar com a se­
gu i nte redação : 

Art . 10 . empresas espec i a11zadas em 
prestação de serviços de vig i lância e 
transoorte de valores . constltuídas sob a 
forma de empresas privadas ou de soc i eda­
des cooperatlvas. serão reg l das por esta 
lei e ainda pelas disposições das legis­
lações civil, comercial e trabalh i sta. 

Art . 2~ Considera-se também v i g i lante o 
associado de cooperativa const i tuída com a 
finalidade de prestar serviços de vigilância 
ou transporte de valores . 

Art . 3~ Inclui-se no conceito de empresa 
especializada em serviços de vigilância ou 
de transporte de valores a cooperativa q~e 
se constituir para tal fim . 

Art . 4~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art . 5~ Revogam-se as disposições em 
contrário . 

~ustificação 

O art . 5~ da Lei n ~ 5 . 764, de 16 de dezem­
bro de 1971, que define a política nac i onal 
de cooperativismo e outras formas de 
assoc l at i v i smo . 

AS empresas p~lvadas que se especializa­
ram na prestação dos serviços de vigi1ânCla 
e de transportes de va l ores, por terem f l ­
na1mente lucrativa, terminam exp l orando o 
traba 1 r,ador. 

É do conhec i mento geral o imenso desnível 
existente entre o sa l ár i o pago ao vig i lante 

e o preço cobrado pe l a empresa prestadora 
dos serv i ços . 

A prestação desses serviços por coope r a ti ­
vas, além de const i tuir i ncent l vo ao coope­
rativ i smo, como ordena a const l tuição, eV l ta 
a exp l oração do trabalhador, garantindo -lhe 
melhor remuneração em decorrência da ausên­
c i a da f i na l idade l ucrat i va e dos encargos 
sociais . 

Nest e caso , o v i g il ante não se r á e mp r e g a ­
do, mas assoc i ado. 

Sa l a das Sessões , 8 de J ul ho de 199 2. 
Welltngton Fagundes , PL / MT . 

LEGISLAÇÃO CI TADA . ANEXADA PE LA COORDE­
NAÇÃO DE ESTUDOS LEG I SLAT IVOS - CEL 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚ8L I CA FEDERA TIVA DO BRASI L 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO VII 

Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPíTULO I 
Dos Princfplos Gerais da 

Atividade Econômica 

Art . 174 . Como agente normativo e regu l a­
dor da atividade econômica, o Estado 
exercerá , na forma da le i , as funções de 
f i sca l ização , incentivo e planejamento , sen­
do este determinante para o setor pÚblico e 
indicativo para o setor privado. 

§ 1~ A l ei estabelecerá as d i retr i zes e 
bases do planejamento do desenvo l vimento na ­
ciona l equ il ibrado , o qual incorporará e 
compatib i liza r á os planos naClona l S e reg io ­
na i s de desenvolv i mento . 

§ 2 ~ A le i apoiará e estimu l ará o coopera ­
t i vismo e outras formas de assoc i ativ i smo . 

• 

§ 3 ~ O Estado favorecerá a o r gan i zaçã o da 
ativ i dade gar i mpe i ra em cooperat i vas, l evan ­
do em cún~a a proteção do me i o amb i en t e e a 
promoção econômlco-soc i al dos gar i mpe i ros. 

~
4~ As cooperativas a que se refere o 

~ ' grafo anterior terão prior i dade na auto­
i zação ou concessão para pesquisa e lavra 

dos recursos e jazidas de minera i s 
garimpáve i s, nas áreas onde estejam atuando , 
e naquelas f i xadas de acordo com o art . 21 
XXV , na forma da lei . 

LE I N ~ 7. i 02 , DE 20 DE JUNHO DE 19B3 

Dispõe sobre segurança para estabeleci­
mentos financeiros, estabelece normas 
para constituição e funcionamento das em­
presas particUlares que exploram serviços 
de vigilância e de transporte de valores , 
e dá outras providências. 
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Art. lO. As empresas espec i a li zadas e m 
prestação de s e rvl ço s de vi g il ânc i a e de 
transporte de va l o r es . c o nstl t uí das sob a 
forma d e e mpr esas p ri vadas . s e r ã o r eg i das 
por e sta l e i. e alnda pe l as d ispos i ções das 
legls1ações ci v i 1. come rci a l e traba l h l sta . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . . . 

CAPÍ TULO 111 
Do Objetivo e Classificação das 

Sociedades Cooperativas 

Paráora fo úni c o. Os se r v i ços de v igil â n c i a 
e de transpo r te de va l ores poderão se r e xe­
cutados po r uma mesma emp r esa . 

Ar t . 5 ~ As soc i edades c oope r at i vas pOde r ão 
adotar po r ob j eto qua l que r gêne r o de ser Vl­
ço, ope r ação ou at i v i dade , assegu r ando -se ­
lhes o d i re i to exclus i vo e e xi g i ndo-se- lhes 
a ob ri gação do uso da e xpressão 
"cooperat l va" em sua denominaç ão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo ún i co . É vedado às cooperat l vas 
o uso da expressão " Banco ". 

LE I N~ 5 . 764 , DE 16 DE DEZEMBRO DE 197 1 

Define a Polftica Nacional de Coopera~ 
tiv i smo , institui o regime jurídico das 
sociedades cooperativas e da outras 
providências . 

Ar t . 6~ As sociedades cooperat i vas sã o 
cons i deradas : 

· . ..... . ............ . .. . ....... . ... . .. . . 
· ........... . ... .. ....... . . . .... . ....... , . . . 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBST I TUICAO Ã COM I SSÃO 
DE TRABALHO, DE ADMIN I STRAÇÃO E SE RVI ÇO POBL I CO. -

""' O SR . PRES I DENTE ( Inocêncio Oliveira) - Para ofere 

c er p a re c e r, e m s ubstituiç~o à Comis sã o d e Trabalho, d e Administraç~o e Se r 

viço Público , c o ncedo a pala v ra a o nobr e De putado Zaire Re z e nde . 

SR ZAIRE REZENDE(PMDB-MG. Para emitir parecer ) - ~ . r~clt....i~ J 
---

4l ilustre Deputada ~ITA fAMATA, Presidente 
da Comissão Parlamentar de Inquérito que investigou o 
exterminio de crianças e adolescentes, apresentou à 
consideração desta Casa Projeto de Lei elaborado por aquela 
Comissão, que pretende alterar o artigo 10 da Lei n Q 7.102, 
de 20 de junho de 1983, dando-lhe a seguinte redação: 

\ 
l 

"Art. 10 As empresas especializadas em 
prestações de serviços de vigilância e de 
transporte de valores, consti tuidas sob a 
forma de empresas privadas, terão a 
destinação específica para a hipótese do 
art. 1 2 desta Lei e serão por esta regidas, 
ainda pelas disposições das legislações 
civil, comercial e trabalhista. " (Os grifos 
sao nossos, para destacar o texto 
acrescentado .') 
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Em sua justificativa, a Autora alude à 
atitude complacente com que o Poder Público assjste ao 
crescimento incessante das chamadas empresas de segurança 
privada , qu e operam à sombra da falta de eficiência 
demo nstrada pelos organismos oficiais de policia, 
manifestando a sua veemente discordância quanto à 

~tromla.lo indevida de.las empreSAS em funções t1pica. da 
admlniltraçlo pública. . Mais adiante, a Autora se reporta 
a08 trabalhos da Comi •• l o Parlamentar de Inquérito, onde .a 
constatou a partlcipaçlo de grupos de segurança privada no 
exterminio de menores . Discorre sobre os antecedentes 
dessas empresas, afirmando que apesar de tudo ter começado 
visando tio-somente proteger estabelecimentos financeiros , a 
atividade estendeu-8e progressivamente A proteção de 
estabelecimentos comerciais e de res idênc ias . Finaliza a 
nobre Autora exortando A contenção de8ta tendência 
perniciosa, sem a qual dificilmente poderá ser revertido o 
atual quadro de degeneração da função policial, o que 
acabarA por determinar uma paramilitarizaçAo indesejável dos 
órgão s de segurança pública . 

o Projet o de Lei nO 2.803/92 fo i distribuido 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serv i ço Público, 
A de Defesa Naciona l e ~ de Constituição e Justiça e de 
Redação, para a elaboração dos respectivos pareceres de 
mérito e de admissibilidade . 

Ao Projeto de Lei nO 2.803/92 foi apensado, 
por despacho do Presidente da Comissão em 13 de agosto de 
.1'92, o Projeto .,ge Lei nO 3.089/92, de autoria do Deputado 
WELLINGTON h.GUNDES, que "permite As sociedades 
cooperativas o exercicio das atividades de vigilãncia ou 
transporte de valores, alterando dispositivos da Lei nO 
7.102, de 20 de junho de 1983. " 

A proposição apensada pretende r eali zar três 
alterações conceituais na Lei nO 7.102/83 . 

A primeira modifica o texto do artigo 10, 
dando-l he a seguinte redação: 

í ~ Art. 10. As empresas especializadas em 
prestação de serviços de vigil á i'lcia e 
transporte de valores, consti tuidas sob a 
forma de empresas pr i vadas ou de sociedades 

l 
cooperativas , serão regidas por es ta lei e 
ainda pelas disposições das legislações 
civil , comercial e trabalhista . " (OS grifos 
são nossos, para destacar o texto 
acrescentado. ) 

A segunda estende a conceituação da 
atividade de vigilante, já definida no artigo 15 da mesma 
Lei, ao associado de cooperativa constituida com a 
finalidade de prestar se r viços de vigilâ ncia ou transporte 
de valores. 

A terceira inclu i no conceito de empresa 
especializada em lerviços de vigi16ncia ou de transporte de 
va lores a cooperativa que le constituir para tal fim. 

Em sua just ifica ç ã o o nobre Auto r recorre ao 
a rtigo SO da Lei n" 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que 
define a politica nacional de coope rativismo e institui o 
reQime juridico da s sociedades coo perativas, permitindo a 
constituição de cooperativas para prestação de serviços, 
operações ou a tividade de qualquer natureza. Menciona também 
o par,§,grafo 2" do artigo 174 da ConstituiçAo Federal que 
estabelece que ~ a lei apoiarA e estimular& o cooperativismo 
e outras formas de aS8ociativi8mo .~ 

Mais adiante o Autor denuncia a exploração 
que as empresas privadas, que se especiali zaram na 
prestação dos serviços de vigil6ncia e de transportes de 
valores , praticam contra o trabalhador, destacando ser de 
conhecimento geral o imenso desnivel existente entre o 
sal.!.rio pago a o vigilante e o preço cobrado pela empresa 
prestadora dos serviços. 

Conclui afirmando que a prestação desses 
serviços por cooperat ivas, além de se constituir em 
incentivo para o cooperativismo, como ordena a constituição, 
evita a exploração do trabalhador , garantindo-lhe melhor 
remuneração em decorrênc ia da ausência d8 finalidade 
lucrativ8 e dos encargos s ocia is . 

sessões a 
receberam 

Decorrido o prazo regimental de cinc o 
partir da da ta da apresentação , as proposições não 
emendas. 

t o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os Projetos de Lei n~ 2.803/92 e n~ 3 .089 / 92 
foram distr ibuidos a esta Comissão para serem apreciados nos 
termo s do que prescreve o inciso XII do artigo 32 e inciso I 

do artigo 57 do Regimento Int.erno da Câmara dos Deputados, 
por tratarem de matéria conexa relacionada com a prestação 
de serviços públicos em geral e seu regime juridico. 

Ambas as proposiçõe s pretendem alterar o 
texto do artigo 10 da Lei nO 7.102/83, c ada uma visando um 
objetivo distinto, como se verifica a seguir. 

A Autor. do Projeto de Le i nO 2.803/92 
entende que a preltaç ã o de serviços de viqilAncia e 
tranlporte de valo res, nos termos em que vem sendo exercida 
pelas empresas privadas especializadas a que se refere a Lei 
nO 7.102/83, compreende atividades que a ConstituiçAo 
Federal atribui, em seu artigo 144, aos órgãos de segurança 
públ ica : 

(

"Art. 144. A segurança pública, dever do 
Zstado, direito e responsabilidade de 
todos, , exercida para a preservaçio d. 
orde. pública e da incolumidade d.. pes.o •• 
e do patrimOnio , através dos seguintes 
órgãos : 

\ 

I - policia federal; 
II - policia rodovi6ria federal; 
111 - polic ia ferroviAria federal; 
IV - policias civis; 
V - policias militares e corpos de bombeiros 
militares. 

Parágrafo 50 Às pol i cias militares cabem. 
policia ostensiva e a preservação da ordem 

I pública; aos corpos de bombeiros militares, 

Ulém das atribuições definidas em lei, 
inc umbe a execução de atividades de defesa 
civil.- (05 grifos são nossos.) 

Efetivamente, a Lei nO 7.102/83, publicada 
anteriormente à vigência da atual Constituição, estende à 
iniciativa privada o exercicio de uma atividade, a 
incolumidade do património , o ra restrita ao Estado. Entende­
se que a atenção do legislador naquela ocasião estava 
voltada para as taxas c rescentes de assaltos praticados 
contra estabelecimentos financeiros responsáveis pela guarda 
de valores e moviment.ação de numerário. Tais indices 
prenunciavam sérios riscos ao funcio namento do sistema 
financeiro em geral e da cobertura desses sinistros por 
parte das sociedades seguradoras. Esta concessão à 
lnlclatlva privada em atividade de segurança explicava-se 
também, à época, pela insuficiência de efetivos dos órgãos 
de segurança pública para atender aos encargos decorrentes 
das pressões exerc idas pelo aumento dos indices de 
criminal idade . 

o entendimento de que a Lei nO 7.102/83 
pretendia superar uma insuficiência do o rganismo policial 
público para atender as necessidades crescentes dos 
estabelecimentos financelros privados pode ser facilmente 
constatado de seu artigo 3" e parágrafo único : 

"Art . )0 A vigilAncia ostensiva e o 
transporte de valores serAo executados: 
I - por empreBa especializada contratada ; ou 
11 pelo próprio estabelecimento 
finance i r o, desde que organizado e preparado 
para tal fim . e com pessoal próprio. 
Par6.grafo único. Nos eB t abelec imentos 
financeiros federais ou estaduai., o serviço 
de vigilAncia os tensiva poder.!. ser 
desempenhado pelas Policias Militares, a 
critério do Governo do respectivo EBtado, 
Território ou Distrito Federal. ~ 

Assim, a perda da perspectiva dos objetivos 
pretendidos pe la Le i nO 7.102/83 pa rece ter ocorrido por 
ocasião de sua regulamentação através do Dec reto DO 89.056, 
de 24 de novembro de 1983, que normatiza, de maneira 
conflitante, em s eus art igos 5~ e 53: 

HArt. 50 Vigilãncia ostensiva, para os 
efeitos deste Regulamento, consiste em 
atividade exercida no inter.ior dos 
estabelecimentos e em transporte d e .alor •• , 
por pessoas uniformizadas e adequadamente 
preparadas para impedir ou inibir ação 

"\ ::~~;~~~:Á;· ~;,;p·r~·s·a·; · ~~P~~i.~ii ~~d~~·· fi~~~ 

\ 

autorizadas a prestar serviços a outro. 
estabelecimentos não financelrc.s . ~ (OS 
grifos são nossos.) 

Desta forma, uma atividade que se destinava 
inicialmente a o atendimento de uma necessidade e specifica, a 
de prover segurança interna aos estabelecimentos financeiros 
e ao transporte de valores, estendeu-se, por força de ' uma 
regulamentação que extrapolou os objetivos do legislador, ~ 
prestação de serviços de vigilância armada a todo e qua lquer 
estabelecimento que se propusesse a pagá-lOS. 

poder armado 
Da vigilância armada 

pago decorreu apenas 
paga 

um 
ao arbi tr io do 

passo , conforme 



constatou a nob r e Autora do Projeto de Lei, durante a 
presidênc~a dos trabalhos desenvolvidos na CP!. 

Acrescentem-se, 
constatações que são, em 
slgniflCdtlva s. 

em favor da proposição , duas 
nosso entende r, altamente 

. A primeira refere-se A viabillzaçAo de urna 
tiecal lzaçAo efetiva, por part.e do M.inistér io da Just i ça 
sobre eS8aa empresas, fato que a experiência tem demonstrado 
estar além da atual capacidade organi zacional daquele OrgAo, 
exat amente e m razão da amp litude do universo a Ber 
fiscaliz a do, cujo c rescimento descontrolado decorre da 
concessão inexplicAvel, contida no artigo 53 do Decreto nO 
89 . 056/83, já transcrito anteriormente. Ressalta como 
evidente que a fiscalização se torna rá mais e ma is efetiva A 
medi~a qu e a quantidade de e mpresas de vigi l Anci a em 
funclC:mamento se restrinja apenas à atividade origina l de 
atend~mento aos estabelecimentos financeiros. 

Em s e gundo lugar, c abe considerar o absurdo 
que significa conceder a posse func ~onal de arma de fogo e a 
at~ib~ição da inicia tiva de dec isão sobre o emprego da força 
a ~nd~viduos de baixissima escolaridade, possuidores de uma 
formaç~o _profissional discutivel e sujeitos a U~ 
subord~naç a o que quase sempre deixa a desejar tanto t écnica 
quanto operacional mente . A sociedade brasileira assiste 
diari amente a o resultado desta i rrespo nsabilidade do Poder 
Público , testemunha ndo a violénc ia praticada contra a 
po pulação po r estes guardas privados. 

~:--- Compreendemos a necessidade de conceder a 
ca~a:idade de _ auto-defesa a estabelecimentos que, por sua 
at~v~dade, sao alvos naturais da crimina l idade mas 
repudiamos que, a esse pretexto, se permita indiscriminada e 
abusivamente à atividade privada o exercicio de atividades 
que são constitucionalmente atribuidas aos órgãos de 
segurança pública. 

Não acei tamos a a legação segundo a qual a 
restriçào proposta venha a ser prejudicial ao mercado de 
trabalho do s vigilantes, pois entendemos como fundamentos do 
Estado Democrático de Direito a dignidade da pessoa humana e 
os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. A 
nenhuma atividade, se ja pública ou privada, pode ser 
permitida a ação l esiva à integridade do cidadão e ao 
Se~ti~ento de segurança da sociedade, mesmo que a titulo de 
cr~açao de pos tos de trabalho, pois tal argumento seria 
igualmente válido , por absurd:.J , para a aprovação das 
contrave nções e das at ividades do narcot ráfico. Restrições 
à atuação profissional, se houver , acontecerão apenas no que 
se refere ao seu exerc ic i o clandestino ou prejudicia l à 
sociedade. 

Concordamos, 
argumentos colocados quanto 
Lei n Q 2.80 2/92, 

portanto com a validade dos 
à jus tifi c açã o do Projeto de 

o Autor do Projeto de Lei nO 3 . 089/9~ 
'entende, por sua vezJque o texto da Lei nO 7 . 102/83 limita 
o campo de atuaç60 das sociedades cooperativas e dos 
vigilantes nelas associadolS n08 serviços de vigillnci a e 
transporte de valores, em discordAncia com O que prescrevem 
o Const itu içAo Federa l e a Polit ica Nac ional de 
Cooperativismo. Pretende, em conseqüência, estender o campo 
de atuação da prestaçAo de serviços de vigilAncia e 
transporte de v a lores, ora restrito ~s empresas privadas, 
também à s sociedades cooperati vas. 

Em que pese a nece ssidade de reparos na 
técnica legisla t i va, em benef ic ia da concisão, entendemos 
não haver como discordar da pretensão do Autor, por estar 
plenamente amparada no texto constitucional e por ser 
intei ramente coerente com os objetivos sociais da i gualdade 
de oportunidade s e da geração de pos tos de trabalho. 

Em face do acima exposto , e por entender que 
ambas as proposições atendem parcialme nte a o interesse 
público por se complementarem em seus ob jetivos, votamos 
pela aprovação dos Projetos de Lei n Q 2 . 803 / 92 e 3.089/92, 
na forma do substitutivo em anexo . 

~UBSTITUTIVO AO fROJETO DE LEI NO 2.803, DE 1992 

20 de junho 
redaç ã o : 

Altera o artigo 10 da Lei n Q 

7.102, de 20 de junho de 1983, de 
modo a restringir a atividade das 
empresas de segurança pr i vada aos 
casos previstos no artigo 10 da 
ci tada lei. 

~tONGRESSO ~ACIONAL ~CRETA: 
Art. 10.0s arts. 10 e 15 da Lei nO 7 .102, de 

de 1983, passarr a v igorar com a seguinte 

R Art. 10 As empresas espec ial izadas em 
prestações de serviços de vigilância e de 
transporte de valores, const ituidas sob a 
forma de empresas privadas, terão a 
destinação especifica para a hipótese . d o 
art. l0 desta Lei e serão regidas a~nda 
pelas disposições d as legislações civil, 
comercial e trabalhista, 

Parágrafo 19 _ Ent.ende-se por serv iço de 
vigilância, para os efeit.os des.ta L~i, a 
a t ividade os te ns iva exercida no ~nter~or de 
estabelecimentos financeiros o nde haja 
guarda de valores ou mo,:imen~ação de 
numerári o , por pessoas un~for.ml.zad.as e 
adequadamen te preparada s para ~mped~r ou 
inibir açã o crimi nosa.~ 

Parágrafo 2Q_ Inclui-se, no 
e mpresa especializada em 
vigilânc~a ou de transporte 
cooperativa que se constituir 

concei to de 
serviço s de 

de valores, a 
para tal fim. 

, ... ,.'", ... , .. , .... , .... . " . . ' ..... ', .. .. 

Art. 15 

Parágrafo 
vl.gil ante 
constitu ída 

único. Co nsidera-se também 
o assoc iado de cooperativa 

com a finalidade de prestar 

serviços de vig ilAncia ou transporte de 
ve.lo res . M 

Art. 20. O Poder Executivo regulamentarA esta 
Le i no prazo de 90 (noventa 1 dias a contar da data de sua 
publicação. 

Art . 3° . Esta Lei entrarA em vigor na data 
de sua publ icação. 

Art . 4 Q. Revogam-se 
contrArio . 

as disposiçõe s em 

PARECER no RELATOR nESJG~,\I10 PELA '11 S .. \ UI SIIRSTITllJC,'O ~ Cn'1]SS~0 
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o SR . PRESIDENTE (Inocêncio Ol iveira ) - Para oferecer 
§ 

parecer, em s ubstituição à Comissão de Defesa Nacional , concedo a palavra 

ao nobre Deputado Wilson MU ller . 

o SR . WI LSON MU LLER (PDT-RS . Sem revisão do orador . ) _ 

"'" ~ 
Sr. Presidente . requeremos o adiamento da discussio desta mat~ria, tendo 

em vista que , se aprovada nos termos em que esta. deixará na clandestini-

dade a quase totalidade das empresas de vigilância. Essas empresas de vem 

ser disciplinadas co~ rigor , mas, como se apresenta , o projeto provocara 

problemas e ficaria desemp r egadC$ mais de 100 mil pessoas~ 

Por isto, solicito o adiamento da discussão, a fim de que tratemos do as-

sunto com o Relator da matéria . 

o SR . PRESIDENTE (Inocêncio Olivel r a) - A Presidência 
§-

informa que V. Exa . deve emitir seu parecer . Em seguida . serácolocadoemv~ 
',. - I lclo... d.,..,.~~~~~ ..J 

taçào um requerimento de adiarnentoY-por du~s sessões . 

o SR . WILSON MULLER (PDT-RS . Para emitirpareGer . ) - Sr, 

,. '. ' 
P r esidente . no mérit o . sou de opinião dp que o-parecer deve ser rejeitado , 

mas enfatizo que essa maté ri a tem que ser regulamentada e esse projeto terr: 

que se r melhorado. 
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o SR. P!lESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) - Para 
<. 

oferecer .... parecer, em subs t ituição à Comissão de Constit uiçã o e Jus-

tiça e de Redaçã o , c onced o a pala vra ao nobr e Deputad o Lu{ s Robert o Pon -

te, 
PARECER DO RELATO R DESIGNADO PELA ~ESA H I SUBSTITU I ÇAn À CO' IlSSM 

DE CONST ITU I C'\c\ E JUSTICA E DE REDACÃO 

/ 

pare cer. ) 

O SR , LUI S ROBERT O PONTE (PMOB-R S, Para emitir 

"\"L~ , 
~~nto à con ; t i tucionalidad e , juricidade e t écnic a legis l a-

ti va o projet o nã o apresenta defeito s , &:'5. &z:e s:i;dea-t:e.., mas no mérit o 
) I 

está extrema men te co mplicado. 

Cen t ro Grá fi co do Sen ado Federa l - Brasília - DF' 
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~MT sSÃe DE DEFESA NACIONAl. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 2.803, DE 1992 

Altera a Lei n 2 7.102 de 20 
de junho de 1983. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 O art. 10 da Lei n 2 7.102, de 20 de 

junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 10. 

privada 

São consideradas como segurança 

as atividades desenvolvidas ;pe~ 

serviços com 

I - proceder 

em prestação de 

a finalidade de: 

a vigilância patrimonial das 

instituições financeiras e de outros 

estabelecimentos, públicos ou privados, 

bem como a segurança de pessoas físicas; 

II - realizar o transporte de valores ou 

garantir o transporte de qualquer outro 

tipo de carga. " . 

Art. 22 Acrescente-se ao art. 10 da Lei n 2 

7.102, de 20 de junho de 1983, os seguintes §§ 2 2 , 3 2 , 42 

52 e 6 2 , renumerando-se o atual parágrafo único para § 12: 

" Art. 10 

§ 12 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ As 

prestaçâo 

v i gilânc i a 

empresas espec i a l izadas em 

de serviços de segu ranç a , 

e t ransporte de va l ores, 

consti tu í das sob a forma de empresas 

privad as, a l ém das h i póteses prevista s nos 

'3 ER 3.17. 23.004-2 - IMAI1921 
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inc i s o s d o caput deste a r tigo, poderão s e 

prestar ao exercício das atividades de 

segurança privada a pessoas; a 

estabelecimentos comerciais, industr i a i s, 

de prestação de serviços e residenciais; a 

entidades sem fins lucrativos; e órgãos e 

empresas públicas. 

S 3 Q Serão regidas por esta Lei, pe l os 

regulamentos dela decorrentes e pelas 

civil, disposições da legislação 

comercial, 

penal, as 

artigo. 

trabalhista, previdenciária e 

empresas definidas no § 2 Q deste 

S 4 Q As empresas que tenham objeto 

econômico diverso da vigilância ostensiva 

e do transporte d e valores, que utilizem 

pessoal de quadro funcional próprio, para 

execuçao dessas atividades, ficam 

obrigadas ao cumprimento do disposto nesta 

Lei e demais legislações pertinentes. 

§ 5 Q É vedado o exercício de atividades de 

segurança e 

traba l hadores 

vigilância 

que nao 

por empresas e 

atendam a s 

exigências contidas nesta Lei, tais c omo, 

porte i ros, vlglas, agentes de segurança, 

fiscais 

garagistas, 

quando em 

patrimoniais, 

guardas-noturno 

exerc íc io da 

ostens i va o u não, armados o u 

guardi ã e s, 

e simi l a res , 

seguranç a, 

desarmados . 

§ 6 Q Ao s sócios, acionis tas, proprie tários 

ou titulares de e mp resas, ó r gãos e 

ent i dades p úblicas o u privadas e 

c o ndomínios , que mantiverJ m corpo de ,.,n.-~ o AA"f . IG" d461~..e.w 
segura nç a p r óprio y bem como aos t omadores 1 

de s erviços, pessoas j u r ídic a s ou f í s icas, 

que a tuarem à margem do d isposto nesta 
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Lei, aplicar-se-ão as sançoes 
(j E::N boi "'.:::... 

administrativas ~.... cabíveis. " . 

Art. 3Q O Art. 15 da Lei n Q 7.102, de 20 de 

junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 15. 

Lei, é 

execução 

Vigilante, para os efeitos desta 

o empregado contratado para a 

das atividades definidas nos 

incisos I e 11, do caput, e parágrafos 

2 Q,3 Q e 4 Q, do art. 10." 

Art. 4Q O inciso IV, do art. 16, da Lei n Q 

7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

t, Art. 16 ................................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV ter sido aprovado, em curso de 

formação de vigilante, realizado em 

estabelecimento com funcionamento 

autorizado nos termos desta Lei.". 

Art. 5 Q Acrescente-se ao art. 20, da Lei n Q 

7.102, de 20 de junho de 1983, o seguinte inciso X: 

" Art. 2 O ••••.•••••••••••••.••••••••••••••. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

X rever 

funcionamento 

anualmente a autorização 

das empresas elencadas 

inciso I deste artigo.". 

de 

no 

Art. 6 Q As pessoas físicas e jurídicas, 

motivo desta Lei, terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias 

para adaptarem-se às suas disposições, sob pena da aplicação 

das penalidades previstas no art. 23 da Lei n Q 7.102, de 20 

de junho de 1983 . 

GER 3 . 17 . 23 .00 4· 2 - (MA 1I92 I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

sua publicação. 

contrário. 

Art. 7Q Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. Revogam-se as disposições em 

Sala das Sessões, em 8 de dezembro de 1992. 

Deputado 

Relator 

t- Ai(Q ~ 



CAMARA DOS DEPUTADOS ..J ') F M Z 

PROJETO DE LEI N9 2 . 803 - A, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE I NQUÉRITO QUE INVESTIGA O EXTERMíNIO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES ) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO , DO PROJETO DE LEI N9 2.803 , DE 

1992, QUE ALTERA O ARTIGO 10 DA LEI N9 7. 102, DE 20 DE JUNHO DE 198 3 , 

DE MODO A RESTRINGIR A ATIVIDADE DAS EMP RESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

AOS CASOS PREVISTOS NO ARTIGO 19 DA CITADA LEI ; TENDO PARECERES DOS 

RELATORES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTI TUI ÇÃO ÀS COMISSÕES : DE TRA­

BALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLI CO, PELA APROVAÇÃO DESTE E DO 

DE N9 3 . 089/92 , APENSADO , COM SUBSTITUTI VO (RELATOR : SR . ZAIRE REZ EN 

DE); DE DEFESA NACIONAL, PELA REJEIÇÃO (RELATOR : SR. WILSON MÜLLER) ; 

E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTI TUCIONAL IDADE , 

JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RE LATOR : SR . LUIZ ROBERTO PONTE) . 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 24 DE NOVEMBRO 

DO CORRENTE ANO . 

GER 3.1 7.23 .004·2 - (MAI/92 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS ITEM 11 

PROJETO DE LEI N9 2.803 - A, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUE INVESTIGA O EXTERMíNIO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.803, DE 

1992, QUE ALTERA O ARTIGO 10 DA LEI N9 7.102 , DE 20DE JUNHO DE 1983, 

DE MODO A RESTRINGIR A ATIVIDADE DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

AOS CASOS PREVISTOS NO ARTIGO 19 DA CITADA LEI; TENDO PARECERES DOS 

RELATORES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUI ÇÃO ÀS COMISSÕES : DE TRA­

BALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO , PELA APROVAÇÃO DESTE E DO 

DE N9 3.089/92, APENSADO , COM SUBSTITUTIVO (RELATOR : SR . ZAIRE REZEN 

DE); DE DEFESA NACIONAL, PELA REJEIÇÃO (RELATOR : SR. WILSON MÜLLER) ; 

E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCI ONALIDADE, 

JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR : SR . LUIZ ROBERTO PONTE) . 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 24 DE NOVEMBRO 

DO CORRENTE ANO . 

SOBRE A MESA REQUERIMENTO NO SEGUINTE TEOR : 

GER 3. 17. 23 .00 4- 2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEP UT ADOS 

Senhor Presidente , 

D I < { R.;g u e r e mos, nos t e r mos 
L'\ -e l ~ / <::;. .(! <'D ~ C \,1az -<.., 1- G.. 

44E~no da blISCIISSAn por 2 (duas) SPaaÕ9S , d o 

regimentais, o ADIA 

Projeto de Lei nº 

2 . 803, de 1992 , 1 tem 10 da .pauta da sessão de hoje, que "aI tera 

o a rtigo 10 da Lei nº 7 . 102, de 20 de junho de 1983 . " 

Sala das Sessões, em ~1 de dez e mbro d e 1992 . 

GER 6 .07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.803, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUE INVESTIGA O EXTERMíNIO 

DE CRIANÇA E ADOLESCENTE ) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.803, DE 

1992, QUE ALTERA O ARTIGO 10 DA LEI N9 7.102, DE 20DEJUNHO DE 1983, 

DE MODO A RESTRINGIR A ATIVIDADE DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

AOS CASOS PREVISTOS NO ARTIGO 19 DA CITADA LEIi TENDO PARECERES DOS 

RELATORES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE TRA­

BALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DESTE E DO 

DE N9 3 .089 /92 , APENSADO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. ZAIRE REZEN 

DE) i DE DEFESA NACIONAL, PELA REJEIÇÃO (RELATOR: SR. WILSON MüLLER) i 

E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 

JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. LUIZ ROBERTO PONTE) . 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 24 DE NOVEMBRO 

DO CORRENTE ANO. 

5Cl).--B 1(' \C. A M B S &- K: ~ <Q u J:- 12' \ \'"\1:: r ,I ,fD J.i fi Jf- (L V ( /1/ r;; 
~Q~~ 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 3 .1 7. 23 .00 4-2 - (MA I/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.803, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUE INVESTIGA O EXTERMíNIO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.803, DE 

1992, QUE ALTERA O ARTIGO 10 DA LEI N9 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983, 

DE MODO A RESTRINGIR A ATIVIDADE DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

AOS CASOS PREVISTOS NO ARTIGO 19 DA CITADA LEI; PENDENTE DE PARECE­

RES DAS COMISSÕES: DS TR~BALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 

DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD 

MINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... 

. ~. fi: ~~ ... M. 1-: P.-tY'jJ f.-........ . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE _QEFESA NACIONAL, 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. W.r.L: .>r9.tY .... M..Y.'-:-?-.?L ....... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO. I íe: Ft. C':\~ . .< ~.~v\~ ... ~)~~ .... 

,J-JrY 
j . 

V Ü V' 

GER 3.1 7.23 .004- 2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXC ELENTíSSIMO SE NHOR PRESID ENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do § 1º do art . 177 do Regimento 

I n t e r no, r e que r e mos a Vos s a E x c e I ê n c i a o adiamento da discussão 

do item 7 , correspondente ao PL 2 . 803/92, constante da Ordem 

do Di a de hoje .(7/ ;2 -~~) 

Sala das 24 de novembro de 1992 . 

-~ 

/. . 

. -f 

/l/\ JÂ/1 j (/{ U /0 ' 

GER 20.01.0050.5 -(OEZ/85) 



CÁ DOS DEPUTADOS 

CELENTJSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADO 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

Senhor Presidente: 

Nos termos do Art. 155 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, requeremos URGENCIA para apreciação das 
seguintes proposições, de autoria da Comissão Parlamentar de 
Inquérito que Investigou o Extermínio de Crianças e Adolescentes. 

- Projeto de Lei nO 2.801, de 1992 

- Projeto de Lei nO 2.802, de 1992 

- Projeto de Lei nO 2.803._ de 199.2 

- Projeto de Lei nO 2.804, de 1992 

Projeto de Lei nO 2.805, de 1992 ' " 

- Projeto de Lei nO 2.806, de 1992. 

Sala das Sessões em 

L I '-1'f' 'l/Y LIDE DO 
I 

LIDER DO PDC 

LIDER DO PST 

LIDER DO PL ~;D~ 
.......-

LIDER DO PC do B 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 



, , 
Tlqulgrlfo- C 1 audi a Luiza 

Revisor - r.1 as s um i Data - 24. 11 . 9 2 

147/1 
148/1 

o SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira) - Para oferecer 
~ :::::-

parecer em substituição à Comissão de Defesa Nacional, c oncedo a palavra 

ao nobre Deputado Wilson Müller. 

O SR. WILSON MULLER ( PDT-RS. Sem revisão do orador.) -

--
Sr . P residente, requeremos o adiamento da discus são desta matéria, t endo 

41m vista que, s e aprovada nos t ermos 
, 

em que esta, deixará na clandestini-

~ 

d ade a quase to talidade das e mpresas de vigilancia . Essas empresas d evem 

ser d isciplinadas com rigor, mas, c omo se apresenta, o projeto p rovocara 

problemas e ficarao de sempregadQP mais d e 100 mil pessoas~ 

Por isto , solic ito o adiamento d a d iscussão, a fim d e q ue t ratemos d o as-

, 
sunto com o Re lator d a materia . 

O SR . PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) - A 
-:::;::; ---

~ 

Pre sidenc ia 

informa que V.Exa. deve emi tir seu parecer . Em seguida, se r á colocado em vo 
. (" , ,.. . I 

l elo,.. d..V U.A..A,:l, :)..O\) ~ .v~'\..AL:I\... .-J 

t açao um requ e rimento d e adiamentolPor duas sessões. 

O SR. WILSON MULLER ( PDT-RS. Para em i tirparecer . ) - S r. 

, 
Presidente, no meri to , sou de opiniao de que o parecer de v e ser rejei tado, 

, 
mas e nfatizo q ue e ssa materia tem que se r regulamentada e e sse projeto tem 

que ser melho rado. 

'.67.0006.7· (JUNI'91) 

V ';~~mlJ 



Taqulgr.fo - De n i se 

Revlsor- Hassumi Data - 2 4 • 11 • 9 2 

o SR . PRESIDENTE ( Inoc~ncio Oliveira) - A Presid~ncia 
~ 
./ .--

pede a o nobre Deputado Lu{s Roberto Ponte 
/ \ 

que de seu parecer sobre a cons 

, 
t itucionalidade, juridicidade e tecnica legislativa . Em seguida, a Presi-

11"" . 
~ 'v\AD..},J.A.A.,o.... ..,/ 

d~nc ia adiará a diSCUS~ por duas sessões, de acordo com o requerimento já 

apresentado 

0. 67. 0006.7· (JUN/91) 1 ' "I A _ PLENÁRIO 



CÂMARA D O S DEPUTADOS 
SEQÃ O CE SINO PSE 

PROJETO DE LEI N ," 2 . 803 de 19 92 

EMENTA Altera o artigo 10 da lei n9 7 . 102 , de 20 de junho de 1983 , de modo a restrin 

gir a atividade da s e mpresas de seguranç a privada aos casos previstos no artigo 19 da citada lei . 

(Compreendendo bancos of i c i a i s ou privados , ca ixas econômicas , sociedade de 
crédito , associaçôes de poupa n ça , suas agê nc ias , s ubagências e seções ). 

A N o A M E N T o 
- - ---

MESA 

Despacho : Âs Comissões de Trabalho , de Adminis t ração e Serviço Público ; de De 

A U T O R 

<XMISSÃO PARIAMENI'AR DE IN2UOO'ID 

QUE INVESTIGA O EXI'ERM1NIO [E 

CRJ:AN:'A E ADOLESCENIE . 

Sanc ionado ou promulgado 

Publ icado no D iári o O fici ai de 

~--------------------------f e sa Nacional ; e de Constituição e Justiça e de Redaç ão (Art . 54) . Vetado 

02.06 . 92 

12 . 08 . 92 

13 . 10 . 92 

COI 20 48 00188 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir . 

DCN 0 3 . 06 . 92 , p ag o 11 823 , co lo Ol. 

COMISSÂO DE TRABALHO , DE ADMI NI STRAÇAO E SERVI ÇO POBLICO 

Distribuido a o r e l ator, Dep . ZAIRE REZENDE . 

MESA 
CCNJ4 

ll.PENSAOO A ESTE O PROJr.rO DE LEI N9 3 . 089 / 92 . 
~-

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMIN I STRAÇAo E SERVIÇO PUBLICO 

Parecer f a v o r áve l do r elator , De p. ZA I RE RE ZENDE , com subst i tutivo . 

D,sN 
I '· l ca l. 

VID E VERSO ... 

Razões do ve to- publicadas no 

ANEXO PL n9 3 . 089/92 . 



ANDAMENTO 

17.11.92 

18.11.92 

18.11.92 

24.11.92 

epL . 2.803(92 

PLENARIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Genebaldo Correia, líder do ~MnB; 

de líder do PDS; José Serra, líder do PSDB; Nelson Marque zel1i, 
" 

Luis Eduardo, líder do BLOCO; ~den pedroso, lIder do ~DT; ~êlio 

Luiz Carlos Hauly, líder do PST; célio de Castro, líder do PSB; 

nos termos doart. 155 do R.I., URG~NCIA para este pr~jeto; 

FLENÂRIO 

Adiado pelo encerramento da sessao. 

COMTSS~O DE CONSTITUICAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

PLENÂRIO 
Discussão em Turno Onico. 

, na quaJ.io,Ç\de 

líder do PTBi Eurides Brito, lIder do PTR; 

Bicudo, na qualidade de líder do PT; 

e Aldo Rebelo, líder do PC do B, solicitando 

Dp.signacão do Dep . Zaire Rezende para proferir parecer em substituição a CTASP, que conclui pela aprovaçao 

deste e do ' PL. 3.089/92, apensado , com substitutivo . 
Designação do Dep. Wilson Muller para proferir parecer em substiutição a CDN , que conclui pela rejeição. 

Designação do Dep.Luís Roberto Ponte para proferir parecer em substitutição à CCJR, que conclui pela consti­

tucionalidade , juridicidade e técnica legislativa. 

Aprovado requerimento dos Dep. LTose Luiz naia, Hder do PDS; e Nelson "1arquezelli, líder do PTB , solicitando o adiaI"tcnto da ,i"iS(11S ·ão 

por 02 sessões. 



- I __ _ 

Taqulgr.fo - o e n i s e 

Revisor- Massumi Data - 2 4 . 11 . 9 2 

/ 

'""' 
O SR. LUIS ROBERTO PONTE (P MOB-R S . Para emitir 

parecer. ) 

\ \-- ) ..:::;:::: 
. " - ---V1- ' ' !"\.~~-a.- ) 

~~nto à con;titucionalidade, ju ricidade e técnica legisla-
li 

t i v a o p r o j e t anã o a p r e se n t a d e f e i tos, S@'5S'9;p<>sue:at-a" mas no m é r i t o 
) ) 

~~€ está extremamente complicado . 

• 

0.87.0006.7· (JUN/91) l' VI A· PlENARIQ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 2.803-B, DE 1993, que "alte-

ra a Lei n9 7.102, de 20 de junho de 1983". 

DESPACHO: TRABALHO, ADM. E SERVo PÚBLICO - DEFESA NACIONAL CONST, E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÂO (ART. 54) 

· ...AO ARQULVO em f::t de JANEIRO de 19 94 

-DISTRIBUICAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 
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CÂMARA DOS' DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI ~9 2.803-A, DE 1992 
(DA CPI QUE INVESTIGA O EXTERMr~IO DE CRIANÇAS E AOOLESCENrES) 

Altera o artigo 10 da Lei n9 7 .102, de 20 de junho de 1983, 
de modo a restringir a a tividade das empresas de segurança 
privada nos casos previstos no artigo 19 da citada lei; ten 
do pareceres dos Relatores designados pela Mes a em substitui 
ção às Comissões: de Trabalho, de Administração e Se rv~ Pú 
blico, pela aprovação deste e do de n9 3 . 089/92, c om Subs ti 
tutivo; da Defesa Nacional, pela rejeição; e, da Constitui­
ção e Ju~ça e de Redação, pela constitucional idade , juridi 
cidade e técnica legislatna. 

(PROJETO DE LEI N9 2 . 803 , DE 1992, TENDO 
3 . 089/92 , A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

G' ~.O1.000? 8 • ( S ET / S8 ) 

APE NSADO t DE N9 

Art. 1 º -O art. 10 da Lei nº 7.102 de 20.6.83 fica alterado. passando a vigorar com J seguInte redação: 

"Art. 10 - As empresas especializadas em pres­
tações de serviços de vigilância e de transporte de 
valores, constituídas sob a forma de empresas pri­
vadas, terão a destinação específica para a hipótese 
do art. 1 º desta Lei e serão por esta regidas. ainda 
pelas disposições das legislações civil, comercial e 
trabalhista". 

JUSTIFICATIVA 

Assistimos passivamente ao crescimento incessante das chamadas empresas de segurança particular, que operam à sombra da falta de eficiência de nossas polícias. Tais empresas privadas estão desempenhando funções típicas da administração pública e isto é imperrnissível. 



• 

A CPI, após profundar investigações, constatou a participação de grupos de se­
gurança privada envolvidos no extermínio de crianças e adolescentes. É imperioso 
freiar-se esse contundente aumento da atuação dessas empresas de vigilância que ven­
dem segurança às custas do medo da população. A atividade dessas empt eS'as encon­
tra-se.em pleno desenvolvimento. O que começou visando tão-somente proteger esta­
belecimentos financeiros, passou a colher a função de dar proteção a comércios locais 
e agora se estende à proteção de moradia privada. Não raro, luxuosos condomínios cada 
vez mais se valem do expediente de contratação de empresas particulares para reforçar 
sua segurança. 

Se não contermos esse movimento, dificilmente reverteremos o quadro da para­
militarização mais tarde. 

Assim, este projeto justifica-se a colocarmo-nos no sentido inverso da tendência 

atual. de modo a não mais permitir que se faça da falta de segurança que assola esse 
país num comércio de alta lucratividade. 

Sala das Sessões. 20 de fevereiro de 1992 

, 
deputada Riiftf.~ 

') 

~\I 
Deputada Fátima Pelaes 

I . ~ ---- ~ Relatora Presidente 

Titulares: 

Benedita da Silva - PT/RJ 

Célia Mendes - PDS/ AC 

Célio de Castro - PSBIMG 

Cleto Falcão - PRN/AL 

Eduardo Braga - POC/AM 

Arolde de Oliveira . PFURJ 

........---

I ....-

/ I\CLC.~_ ~ 
Lierte- Bastos 

Viêe-Fresidente 
/ PDT/RJ 

./ 

Deputados Membros 

Jurandyr Paixão - PMDB/SP 

Marilu Guimarães - PTBIMS 

Flavio Arns - PSDBIPR 

Salatiel Carvalho - PTRJPE 

Regina Gordilho - PDT/RJ 

Robson Tuma - PL'SP 



• 

Suplentes: 

Hélio Bicudo - PT/SP 

Teresa J ucá - PDS/RR 

José Belato - PMDB/MG 

Marcos Medrado - PRN/BA 

Jair Bolsonaro - PDC/RJ 

Paulo Duane - prusc 

Orlando Bezerra - PruCE 

Said Ferreira - PMDBIPR 

Marino Clinger - PDT/RJ 

Augustinho Manins - PTBIMT 

Paulo Hartung - PSDB/ES 

Costa Ferreira - PFUMA 

Lucia Braga - PDTIPB 

Wanda Reis - PMDB/RJ 

Ricardo Izar - PUSP 

LEGISLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAO 
DAS COMlSSOES PERMANENTES 

LEI N~ 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 

Disp6e sobre segurança para estabele· 
cimentos financeiros. eytabelece normas pa ' 
ra constituiçlo e funcionamento das empre· 
sas particulllres que exploram serviços de 
vigillncia e de trllnsporte de valores. e dá 
outras provid~ncjas . 

. . - --. ---------------------------------------------------------------_. - . . 

Art. 1? E vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento fi ­
nanceiro onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário , 
que não possua sistema de segurança aprovado pelo Banco Central do 
Brasil, na forma desta lei .. 

Panigrafo único . Os estabelecimentos financeiros referidos neste 
artigo compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, 
sociedades de crédito, associações de poupanças, suas agências , suba­
gências e seções . 

----------- .. -----------------------------------------------------------_ . .. 

. . ~rt.. 10. As empresas especializadas em prestação de serviços de 
vlgllancla e de transporte de valores , constituídas sob a forma de em­
presas .privadas,. serão regidas por esta lei, e ainda pelas disposições 
das legIslações CIVIl, comercial e trabalhista. 

Parágrafo único . Os serviços de vigilância e de transporte de 
lores poderão ser executados por uma mesma empresa . 

va-

__ 0._ .. ____ _ __ _________ _ 

------------------------------ - ---- -- . -_ . . 

. __ .. _---- -- -_ ...... _------------------------------------------ ------ --- . . .. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N!2 3.089, DE 1992 

(Do Sr. We1lington Fagundes) 

Permite às sociedades cooperativas o 
exercfcio das atividades de Vigilância ou 
transporte de valores, alterando disposi­
tivos da Lei nQ 7.'102, de 20 de junho de 
1983. 

(Apense-se ao f' rojeto de Lei nJl. 2.803, 
de 1992.) 

o Congresso Nacl0na1 decreta : 

Art . 10 . O art . 10 da Lel na 7 . 102, de 20 
de Junho de 1983, passa a vigorar com a se­
Quinte redação : 

Art. 10 . empresas espec l a1 1zadas em 
prestação de serviços de viQl1ânCla e 
transporte de valores. constltu i das sob a 
forma de empresas pr i vaaas ou de SOCleaa­
des cooperatlvas, serão regldas por esta 
l ei e ainda pelas dispos i ções das l egis­
l ações civil, comerC l al e trabalhista. 

Art . 2Jl. Considera-se também vlgilante o 
assoclado de cooperativa constltuida com a 
flna1idade de prestar servlços de vlgilância 
ou transporte de valores . 

Art . 3Jl. Inclui-se no conceito de empresa 
especializada em serviços de vigilância ou 
de transporte de valores a cooperativa que 
se constituir para tal fim. 

Art . 4Jl. Esta l ei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art . 5Jl. Revogam-se as disposições em 
contrário . 

Justificação 

O art . 5Jl. da Lei nJl. 5 . 764 , de 16 de dezem­
de 1971, que define a polít i ca nacional 

cooperati vismo e outras for mas de 
bro 
de 
assOclatlvlsmo. 

AS empresas p~lvadas que se especla liza­
ram na prestação doS servlços ae vl gl1ânc l a 
e ae t ransportes de va l ores. por ter em fl­
nal mente l ucratlva, termlnam exp l orando o 
tr abalhador . 

É do conheclmento geral o lmensc desnível 
eXlstente entre o salárlo pago ao vl gilante 

e o preço cobrado pe l a empresa prestadora 
dos servlços. 

A prestação desses serviços por cooperat i­
vas, além de const ltu lr incent lv o ao coope­
r ativ l smo , como ordena a const l tulÇão, eVlta 
a exp l oração do trabalhador, garantindo-lhe 
melhor remuneração em aecorrência da ausên­
Cl a da f inalidade l ucrat iva e dos encargos 
sociais. 

Neste caso, o vigilante nao sera-' emprega­
do. mas associado . 

Sala das Sessões, 8 de J ulho de 1992 . 
Welllngton Fagundes , PL/MT . 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA COORDE­
NAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEL 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VII 

Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO I 
Dos Princfpios Gerais da 

Atividade Econôm;ca 

Art . 174 . Como agente normat i vo e regula­
dor da atividade econôm ica, o Estado 
exercerá, na forma da lel. as funções de 
fiscalização, i ncent ivo e p l anejamento. sen­
do este determinante para o setor pÚblico e 
i ndicativo para o setor privado . 

§ lJl. A l ei estabe lecerá as d i retrizes e 
bases do planejamento do desenvo l vlmento na­
cional equi 1 ibraao , o qual l ncorporara e 
compatib ili zará os planos naClonalS e reglo­
nais de desenvol vlmento . 

§ 2Jl. A l e i apo iará e est imu l ará o coopera ­
tlvl smo e outras formas de assoc l ativlsmo. 

§ 3Jl. O Estado favorecerá a organ ização da 
ativldade garlmpe lra em cooperatlvas, l evan­
co em conta a proteção do meio amOlen t e e a 
promoção econõmlCO-S OClal aos garlmpelros . 



4~ As cooperativas a que se refere o 
grafo anterior terão priorldade na auto­

----~ização ou concessão para pesquisa e lavra 
dos r ecursos e j azidas de mlneralS 
garimpávels . nas áreas onde estejam atuando. 
e naquelas f i xadas de acordo com o art . 21 
XXV . na forma da lei . 

LE I N~ 7 . 102. DE 20 DE J UNHO DE 1983 

Dispõe sobre segurança para estabeleci­
mentos financeIros, estabelece normas 
para constituição e funcionamento das em­
presas particulares QUe exploram serviços 
de vigilância e de transporte de valores, 
e dá outras providências. 

Art . 1 O. As empresas 
p res tação de serv l ços ae 
transpor t e de va l ores. 

espec l a li zadas em 
vl g il ãnCla e de 

const i tu í das sob a 
fo rma de empresas pr l vadas. serão r egidas 
po r e sta l ei. e a l nda pe l as d i sposições das 
l eg l s l ações c i v il, comerc i al e t rabalh l sta. 

Parág r a fo ún ico . Os serv l ços de v l g il ânc i a 
e ae transporte de va l ores pOderão se r e xe­
cut ados po r uma mesma empresa . 

- 2 -

LEI N~ 5 . 764. DE 16 DE DEZEMBRO DE 197 1 

Define a Política Nacional de Coopera~ 
tivismo, institui o regime jurfdlco das 
sociedades cooperativas e da outras 
providências. 

CAPÍT ULO III 
Do Objetivo e Classificação das 

Sociedades Cooperativas 

Art . 5 ~ As sociedades cooperat i vas poderão 
adotar por objeto qua l quer gênero de serV l ­
ço. operação ou ati v ldade. assegurando-se­
l hes o direito exclusivo e exig i ndo-se-lhes 
a obrigação do uso da expressão 
"cooperatlva " em sua denom l nação . 

Parágrafo único. É vedado às coope r at l vas 
o uso da expressão "Banco " . 

Art . 6~ As soc i edades cooperat i vas são 
cons i deradas : 

Cent r o Gráf l CO do Senaao Federa l - Bras il la - DF 

(OS : 05367 / 92) 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À 
DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO. 
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O SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira) - Para ofere 

-
cer parecer)em substituição à Comissão de Trabalho, de Administração e Ser 

~iço Público, concedo a palavra ao nobre Deputado Zaire Rezende . 

• 
SI Daniel. 
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Tequlgnto-

Aevt.or- ) 

~ SR ~IRE REZENDE(PMDB-MG. Para emitir parecer ) - ç, . f~cL..i~ 
-

4l ilustre Deputada ~ITA 6M.ATA, Presidente 
da Comissão Parlamentar de Inquérito que investigou o 
extermínio de crianças e adolescentes, apresentou à 
consideração desta Casa Projeto de Lei elaborado por aquela 
Comissão, que pretende alterar o artigo 10 da Lei n Q 7.102, 
de 20 de junho de 1983, dando-lhe a seguinte redação: 

"Art. 10 As empresas especializadas em 
prestações de serv.lços de vigilância e de 
transporte de valores, constituídas sob a 
forma de empresas privadas, terão a 
destinação específica para a hipótese do 
art. 1 2 desta Lei e serão por esta regidas, 
ainda pelas disposições das legislações 

I
' civil, comercial e trabalhista. " (OS grifos 

l
SãO nossos, para destacar o texto 
acrescentado. 1 

) 

Em sua justificativa, a Autora alude à 
atitude complacente com que o Poder Público assjste ao 
cresc imento incessante das chamadas empresas de segurança 
privada, que operam à sombra da falta de eficiência 
demonstrada pelos organ.ls~s oficiais de policia, 
manifestando a sua veemente discordância quanto à , 

-
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tromissão indevida dessas empresas em funções tipicas da '\ . ,.:\:..,! 

administraçAo pública. Mais adiante, a Autora se reporta 
aos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, onde se 
constatou a participação de grupos de segurança privada no 
exterminio de menores. Discorre sobre os antecedentes 
dessas empresas, afirmando que apesar de tudo ter começado 
visando tão-somente proteger estabelecimentos financeiros, a 
atividade estendeu-se progressivamente à proteção de 
estabelecimentos comerciais e de residências. Finaliza a 
nobre Autora exortando à contenção desta tendência 
perniciosa, sem a qual dificilmente poderá ser revertido o 
atual quadro de degeneração da função policial, o que 
acabará por determinar uma paramilitarizaçào indesejável dos 
órgãos de segurança pública. 

o Projeto de Lei n Q 2.803/92 foi distribuido 
à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
à de Defesa Nacional e à de Constituição e Justiça e de 
Redação, para a elaboração dos respectivos pareceres de 
mérito e de admissibilidade. 

Ao Projeto de Lei n Q 2.803/92 foi apensado, 
por despacho do Presidente da Comissão em 13 de agosto de 
.l~92, o Projeto...õe Lei n Q 3.089/92, de autoria do Deputado 
WELLINGTON nGUNDES, que "permite às · sociedades 
cooperativas o exercicio das atividades de vigilância ou 
transporte de valores, alterando dispositivos da Lei n Q 

7.102, de 20 de junho de 1983. " 

A proposição apensada pretende realizar três 
alterações conceituais na Lei n Q 7.102/83. 

A primeira modifica o texto do artigo 10, 
dando-lhe a seguinte redação: 

"Art. la. As empresas especializadas em 
prestação de serviços de vigilância e 
transporte de valores, constituídas sob a 
forma de empresas privadas ou de sociedades 
cooperativas, serão regidas por esta lei e 
ainda pelas disposições das legislações 
civil, comerc ial e trabalhista. " (OS grifos 
sao nossos, para destacar o texto 
acrescentado. ) 

A segunda estende a conceituação da 
atividade de vigilante, já definida no artigo 15 da mesma 
Lei, ao associado de cooperativa constituída com a 
finalidade de prestar serv~ços de v igilância ou transporte 
de valores. 
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,/ 11 .';'~ , .~ ....... ~ ... : ... - .-:~ '*- A terceira inc lui no conceito de empresa o) . Cf) , c,?''> 

especializada em serviços de vigil!ncia ou de transporte de 
valores a cooperativa que se constituir para tal fim. 

. ~ .. .. 

Em sua justificação o nobre Autor recorre ao 
artigo 5 Q da Lei n Q 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que 
define a política nacional de cooperativismo e institui o 
regime jurídico das sociedades cooperativas, permitindo a 
constituição de cooperativas para prestação de serviços, 
operações ou atividade de qualquer natureza. Menciona também 
o par~grafo 2Q do artigo 174 da Constituição Federal que 
estabelece que " a lei apoiará e estimulará o cooperativismo 
e outras formas de associativismo. " 

Mais adiante o Autor denuncia a exploração 
que as empresas privadas, que se especializaram na 
prestação dos serviços de vigilância e de transportes de 
valores, praticam contra o trabalhador, destacando ser de 
conhecimento geral o imenso desnivel existente entre o 
salário pago ao vigilante e o preço cobrado pela empresa 
prestadora dos serviços. 

Conclui afirmando que a prestação desses 
serviços por cooperativas, além de se constituir em 
incentivo para o cooperativismo, como ordena a constituição, 
evita a exploração do trabalhador, garantindo-lhe melhor 
remuneração em decorrência da ausência da finalidade 
lucrativa e dos encargos sociais. 

sessoes a 
receberam 

Decorrido o prazo regimental de cinco 
partir da data da apresentação, as proposições não 
emendas. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os Projetos de Lei n Q 2.803/92 e n Q 3.089/92 
foram distribuidos a esta Comissão para serem apreciados nos 
termos do que prescreve o inciso XII do artigo 32 e inciso I 
do artigo 57 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
por tratarem de matéria conexa relacionada com a prestação 
de serviços públicos em geral e seu regime jurí dico. 

Ambas as proposlçoes pretendem alterar o 
texto do artigo 10 da Lei n Q 7.102/83, cada uma visando um 
objetivo distinto , corno se verifica a seguir . 
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0) 
A Autora do Projeto de Lei n Q 2.803/92 - c') , I~ ! ~.~ 

• '111 -~ .... .. . -: tende que a prestação de serviços de vigilAncia e 
transporte de valores, nos termos em que vem sendo exercida 
pelas empresas privadas especializadas a que se refere , a Lei 
nQ 7.102/83, compreende atividades que a Constituição 
Federal atribui, em seu artigo 144, aos órgãos de segurança 
pública: 

"Art. 144. A segurança públ ica , dever do 
Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas 
e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: 
I - policia federal; 
11 - policia rodoviária federal; 
111 - policia ferroviária federal; 
IV - policias civis; 
V - policias militares e corpos de bombeiros 
militares. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• ••••••••• 
Parágrafo 52 Às policias militares cabem a 
policia ostensiva e a preservação da ordem 

, pública; aos corpos de bombeiros militares, 
! além das atribuições definidas em lei, 
\ ~nCUmbe a execução de atividades de defesa 
~iVil. " (Os grifos são nossos.) 

~ 

Efetivamente, a Lei n 2 7.102/83, publicada 
anteriormente à vigência da atual Constituição, estende à 
iniciativa privada o exercício de uma atividade, a 
incolumidade do patrimônio , ora restrita ao Estado. Entende­
se que a atenção do l egislador naquela ocaS1ao estava 
voltada para as taxas c rescentes de assaltos praticados 
contra estabelecimentos f inanceiros responsáveis pela guarda 
de valores e movimentacão de numerário. Tais índices • ~ 

prenunciavam sérios riscos ao funcionamento do sistema 
financeiro em geral e da cobertura desses sinistros por 
parte das sociedades seguradoras. Esta concessao à 
iniciativa privada em atividade de segurança explicava-se 
também, à época, pela insuficiência de efetivos dos órgãos 
de segurança pública para atender aos encargos decorrentes 
das pressões exercidas pelo aumento dos í ndices de 
criminalidade. 

o entendimento de que a Lei n 2 7 .102/83 
pretendia superar uma i nsuficiência do o rganismo policial 
público para atender as necessidades crescentes dos 
estabelecimentos financeiros privados pode ser facilmente 
constatado de seu artigo 3 Q e parágrafo único: 
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"Art. 3Q A vigilAncia ostensiva e 
transporte de valores serão executados: 
I - por empresa especializada contratada: ou 
11 pelo próprio estabelecimento 
financeiro, desde que organizado e preparado 
para tal fim, e com pessoal próprio. 
Parágrafo único. Nos estabelecimentos 
financeiros federais ou estaduais, o serviço 
de vigilância ostensiva poderá ser 
desempenhado pelas Policias Militares, a 
critério do Governo do respectivo Estado, 
Território ou Distrito Federal. " 

Assim, a perda da perspectiva dos objetivos 
pretendidos pela Lei n Q 7.102/83 parece ter ocorrido por 
ocasião de sua regulamentação através do Decreto n Q 89.056, 
de 24 de novembro de 1983, que normatiza, de maneira 
conflitante, em seus artigos 5 Q e 53: 

"Art. 5Q Vigilância ostensiva, para os 
efeitos deste Regulamento, consiste em 
atividade exercida no interior dos 
estabelecimentos e em transporte de valores, 
por pessoas uniformizadas e adequadamente 
preparadas para impedir ou inibir ação 
criminosa. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••••••••••• • •• 
Art 53. As empresas especializadas ficam 
autorizadas a prestar serviços a outros l estabelecimentos não financeiros. " (Os 

\ grifos são nossos.) 

Desta forma, uma atividade que se destinava 
inicialmente ao atendimento de uma necessidade específica, a 
de prover segurança interna aos estabelecimentos financeiros 
e ao transporte de valores, estendeu-se, por f orça de urna 
regulamentação que extrapolou os objetivos do l egislador, à 
prestação de serviços de vigilância armada a todo e qualquer 
estabelecimento que se propusesse a pagá-los. 

Da vigilância armada paga ao arbitrio do 
poder armado pago decorreu apenas um passo, conforme 
constatou a nobre Autora do Projeto de Lei , durante a 
presidência dos trabalhos desenvolvidos na CPI. 

Acrescentem-se, 
constatações que sao, em 
significativas. 

em favor da proposição , duas 
nosso entender, altamente 
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A primeira refere-se à viabilização de uma °o,) 

iscalização efetiva, por parte do Ministério da Justiça 
sobre essas empresas, fato que a experiência tem demonstrado 
estar além da atual capacidade organizacional daquele órgão, 
exatamente em razão da amplitude do universo a ser 
fiscalizado, cujo crescimento descontrolado decorre da 
concessão inexplicável, contida no artigo 53 do Decreto n Q 

89.056/83, já transcrito anteriormente. Ressalta como 
evidente que a fiscalização se tornará mais e mais efetiva à 
medida que a quantidade de empresas de vigilância em 
funcionamento se restrinja apenas à atividade original de 
atendimento aos estabelecimentos financeiros. 

Em segundo lugar, cabe considerar o absurdo 
que significa conceder a posse funcional de arma de fogo e a 
atribuição da iniciativa de decisão sobre o emprego da força 
a individuos de baixissima escolaridade, possuidores de uma 
formação profissional discutivel e sujeitos a uma 
subordinação que quase sempre deixa a desejar tanto técnica 
quanto operacionalmente. A sociedade brasileira assiste 
diariamen1::e ao resultado desta irresponsabilidade do Poder 
Público, testemunhando a violência praticada contra a 
população por estes guardas privados. 

'lbur-::- Compreendemos a necessidade de conceder a 
capacidade de auto-defesa a estabelecimentos que, por sua 
atividade, são alvos naturais da criminalidade, mas 
repudiamos que, a esse pretexto, se permita indiscriminada e 
abusivamente à atividade privada o exercicio de atividades 
que são constitucionalmente atribuidas aos órgãos de 
segurança pública. 

Não aceitamos a alegação segundo a qual a 
restrição proposta venha a ser prejudicial ao mercado de 
trabalho dos vigilantes, pois entendemos corno fundamentos do 
Estado Democrático de Direito a dignidade da pessoa humana e 
os valores sociais do trabalho e da livre i niciativa. A 
nenhuma atividade, seja pública ou privada, pode ser 
permitida a ação lesiva à integridade do cidadão e ao 
sentimento de segurança da sociedade, mesmo que a titulo de 
criação de postos de trabalho, pois tal argumento seria 
igualmente válido, por absurdo, para a aprovação das 
contravenções e das atividades do narcotráfico. Restrições 
à atuação profissional, se houver, acontecerão apenas no que 
se refere ao seu exercício clandestino ou prejudicial à 
sociedade. 

Concordamos, 
argumentos colocados quanto 
Lei n Q 2.802/92. 

portanto com a 
à j ustificação 

v alidade dos 
do Projeto de 
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O "'" *. .•• . 4~ . .: '" -,....- ~ O Autor do Projeto de Lei na 3.089/9 0 _(.~ . ' 
: tende, por sua vez)que o texto da Lei na 7.102/83 limita 
o campo de atuação das sociedades cooperativas e dos 
vigilantes nelas associados nos serviços de vigilAncia e 
transporte de valores, em discordância com o que prescrevem 
a Constituição Federal e a Politica Nacional de 
Cooperativismo. Pretende, em conseqüência, estender o campo 
de atuação da prestação de serviços de vigilAncia e 
transporte de valores, ora restrito às empresas privadas, 
também às sociedades cooperativas. 

Em que pese a necessidade de reparos na 
técnica legislativa, em beneficio da concisão, entendemos 
não haver como discordar da pretensão do Autor, por estar 
plenamente amparada no texto constitucional e por ser 
inteiramente coerente com os objetivos sociais da igualdade 
de oportunidades e da geração de postos de trabalho. 

Em face do acima exposto, e por entender que 
ambas as proposições atendem parcialmente ao interesse 
público por se complementarem em seus objetivos, votamos 
pela aprovação dos Projetos de Lei n g 2.803/92 e 3.089/92, 
na forma do substitutivo em anexo. 

~\ 
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~UBSTITUTIVO AO fROJETO DE ~I NQ 2.803, DE 1992 

20 de junho 
redação: 

I 
I 

Altera o artigo 10 da Lei n Q 

7.102, de 20 de junho de 1983, de 
modo a restringir a atividade das 
empresas de segurança privada aos 
casos previstos no artigo 1Q da 
citada lei. 

QfONGRESSO ~ACIONAL ~ECRETA: 
Art. 1 Q. OS arts. 

de 1983, passam 
10 e 15 da Lei n Q 

a vigorar com a 
7.102, de 
seguinte 

í 
"Art. 10 As empresas especializadas em 
prestações de serviços de vigilância e de 
transporte de valores, consti tu idas sob a 
forma de empresas privadas, terão a 
destinação específica para a hipótese do 
art. 11:2 desta Lei e serão regidas ainda 
pelas disposições das legislações civil, 
comercial e trabalhista. 

Parágrafo 11:2_ Entende-se por serv~ço de 
vigilância, para os efeitos desta Lei, a 
atividade ostensiva, exercida no interior de 
estabelecimentos financeiros onde haja 
guarda de valores ou movimentação de 
numerário, por pessoas uniformizadas e 
adequadamente preparadas para impedir ou 
inibir acão criminosa." 

• 

Parágrafo 21:2_ Inclui-se, no 
empresa especializada em 
vigilância ou de transporte 
cooperativa que se constituir 

conceito de 
serviços de 

de valores, a 
para tal fim. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 15 ............. ..................... . 

Parágrafo 
vigilante 
constituída 

único. Considera-se também 
o associado de cooperativa 

com a finalidade de prestar 
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serviços de vigilância ou transporte de 
valores." 

Art. 2;. O Poder Executivo regulamentar' esta 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
publicação. 

Art. 3; . Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4 Q . Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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PA RECER DO RELATOR DESIGNADO PELA ~ESA EM SUBSTITUIÇÃO 
DE DE FESA NACIONAL 

À CO!\lISSAO 

..... 
O SR. PRESIDENTE (Inocencio Oliveira) - Para oferecer 

.:;:::; ;:::: 

parecer,em substituição à Comissão de Defesa Na cional, concedo a palavra 

ao nobre Deputado Wilson Müller. 

O SR. WILSON MULLER (PDT-RS. Sem revisão do orador. ) -
.:;::::: 
-~ 

Sr. Presidente, requeremos o adiamento da discussão desta matéria, t endo 

, , 
em vista que, se aprovada nos termos em que esta, deixara na clandest ini -

..... 
dade a quase totalida de das empresas de vigilancia. Essas empresas deverr 

, 
ser disciplinadas com rigor, ma s, como se ap r esenta, o projeto provocarE 

problemas e ficarão desempregadQS mais de 100 mil pessoas~ 

----
~ 
, Por isto, solicito o adiamento da discussao, a fim de que tratemos do as-

, 
sunto com o Relator da materia. 

O SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Ol iveira ) - A 
~ :::;-

, 

A 

P re s i denc ié 

informa que V.Exa. deve emitir seu parecer. Em seguida, sera colocado em v 
. (' • r· / 

l á..c... .::l.v~<'A..A.J~,U1\i ~ ,~~ .-J 

tação um requerimento de adiamentolPor duas sessões. 

O SR. WILSON MULLER ( PDT-RS. Para emitirparecer. ) - S 

-.~( .. "' ... ' I J 

, 
Presidente, no meri to, sou de opiniao de que o paI ecer deve ser r'ejei tado 

, 
mas enfatizo que essa materia tem que ser regulamentada e esse projeto te 

que ser melhorado. 
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• c -- p CÁMAAA DOS DEPUTADOS 

Orador- Hora -
18,54 

Tequlgnto - O e nLl..!;;.e--

Massumi Data - 24.11.92 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para 
:t:.. 

oferecer , .e parecer) em substituição à Comissão de Constituição e Jus-

tiça e de Redação, concedo a palavra ao nobre Deputado Luís Roberto Pon-

te. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COHISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

~ 

O SR. LUIS ROBERTO PONTE (PMDB-RS. Para emiti r 
i .~~) , :33 

parecer.) ~uanto à con;titucionalidade, juricidade e técnica legisla-

tiva o projeto não apresenta defeitos, sp.'--;jtzeos:i:rieat.c.., mas no mérito 
) J 

~~~ está extremamente complicado. 
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CA MA RA DOS DEPUTADOS 

~MT 5 sita DE DEFESA NACIONA l. 

SUBSTI TUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 2.803, DE 1992 

Altera a Lei n Q 7.102 de 20 
de junho de 1983. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q O art. 10 da Lei n Q 7.102, de 20 de 

junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 10. São consideradas como segurança 

privada as ativida des desenvolvidas , fi~ 

em prestação de 

serviços com a finalidade de: 

. - ~- .. _" .. . -

I - proceder a vigilância patrimonial das 

instituições financeiras e de outros 

estabelecimentos, públicos ou privados, 

bem como a segurança de pessoas físicas; 

II - realizar o transporte de valores ou 

garantir o transporte de qualquer outro 

tipo de carga. " . 

Art. 2 Q Acrescente-se ao art. 10 da Lei n Q 

7.102, de 20 de junho de 1983, os seguintes §§ 2 Q, 3 Q, 4Q 

5Q e 6 Q, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1 Q : 

" Art. 10 

§ 1Q 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ As 

prestação 

vigilância 

empresas especializadas em 

constituídas 

de serviços de segurança, 

e transporte de valores, 

sob a forma de empresas 

privadas, além das hipóteses previstas nos 

--- - . - ...... -.... .... . . ... ,_ .... , 



• 

2 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

incisos do caput deste artigo, poderão se 

prestar ao exercício das atividades de 

segurança privada a pessoas; a 

estabelecimentos comerciais, industriais, 

de prestação de serviços e residenciais; a 

entidades sem fins lucrativos; e órgãos e 

empresas públicas. 

§ 3 Q Serão regidas por esta Lei, pelos 

regulamentos dela decorrentes e pelas 

civil, disposições da legislação 

comercial, 

penal, as 

artigo. 

trabalhista, previdenciária e 

empresas definidas no S 2 Q deste 

S 4 Q As empresas que tenham objeto 

econômico diverso da vigilãncia ostensiva 

e do transporte de valores, que utilizem 

pessoal de quadro funcional próprio, para 

execuçao dessas atividades, ficam 

obrigadas ao cumprimento do disposto nesta 

Lei e demais legislações pertinentes. 

S SQ É vedado o exercício de atividades de 

segurança e 

trabalhadores 

vigilância 

que nao 

por empresas e 

atendam as 

exigências contidas nesta Lei, tais corno, 

porteiros, v 19 las, agentes de segurança, 

fiscais patrimoniais, 

garagistas, guardas-noturno 

quando em exercício da 

ostensiva ou não, armados ou 

guardiães, 

e similares, 

segurança, 

desarmados. 

§ 6 Q Aos sócios, acionistas, proprietários 

ou titulares de empresas, órgãos e 

entidades públicas ou privadas e 

condomínios, que mantiverJm corpo de 
,~n-~ o AA.,.. 16" dW'~~ 

segurança próprio y bem corno aos tomadores 1 

de serviços, pessoas jurídicas ou físicas, 

que atuarem à margem do disposto nesta 
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Lei, aplicar-se-ão as 
C1 [.,' E:; N t>.\ ~ 

administrativas cabíveis. " . 

sançoes 

Art. 32 O Art. 15 da Lei n 2 7.102, de 20 de 

junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta 

Lei, é o empregado contratado para a 

execução das atividades definidas nos 

incisos I e 11, do caput, e parágrafos 

22 ,3 2 e 4 2 , do art. lO." 

Art. 42 O inciso IV, do art. 16, da Lei n 2 

7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

t, Art. 16 ................................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV ter sido aprovado, em curso de 

formação de vigilante, realizado em 

estabelecimento com funcionamento 

autorizado nos termos desta Lei.". 

Art. 52 Acrescente-se ao art. 20, da Lei n Q 

7.102, de 20 de junho de 1983, o seguinte inciso X: 

" Art. 2 O •• •••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

X rever 

funcionamento 

anualmente a autorização 

das empresas elencadas 

de 

no 

inciso I deste artigo. " . 

Art. 6 Q As pessoas físicas 

motivo desta Lei, terão o prazo de 120 (cento 

e jurídicas, 

e vinte) dias 

da aplicação para adaptarem-se às suas disposições, sob pena 

das penalidades previstas 

de junho de 1983 . 

..... ......... _ 4 _ ........ ""4'" , ••• , ....... , 

no art. 23 da Lei n Q 7.102, de 20 
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i:,:O fi,:' 

sua publicação. 

contrário. 

.. _ .... .... --- ....... ... ' .... .... .... . 

Art. 7Q Esta Lei entra em vlgor na data de 

Art. Revogam-se as disposições em 

Sala das Sessões, em 8 de dezembro de 1992. 

Deputado 

Relator 
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PS-GSE/ 3:<j' /92 Brasília, )0 de dezembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter-

mos do art. 134 do Regimento Comum, a fim de ser submetido -a 

consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de Lei nQ 

2.803-B, de 1992, da Câmara dos Deputados, que "altera a Lei 

nQ 7.102, de 20 de junho de 1983". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência protestos de estima e apreço. 

1\, ..... r:: I;' 

_---:.,...,. ........... ~ ~~ ,'" ~~ 
Deputado INOCENCIO OLI~V~~----

P r i m e i r o S e c r e t o-Jo.~"--______ _ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



, 

Altera a Lei n Q 7.102, de 20 de 
junho de 1983. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q O art. 10 da Lei n Q 7.102, de 20 de 
junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. São considerados corno segurança 
privada as atividades desenvolvidas em prestação de 
s e rviços com a finalidade de: 

I proceder a vigilância patrimonial das 
instituições financeiras e de outros estabelecimentos, 
públicos ou privados, b e m corno a segurança de pessoas 
fisica s ; 

11 
garantir o 
carga." 

realizar 
transporte 

o 
de 

transporte 
qualquer 

de valores 
outro tipo 

ou 
de 

Art. 2Q Acrescente - se ao art. 10 da 
7.102, de 20 de junho de 1983, os seguintes §§ 2 Q , 

SQ e 6 Q, renumerando - se o a tual parágrafo ünico para 

Lei n Q 

3 Q , 4 Q , 

§ l Q: 
ItArt.lO ........................................ . 

§ lQ .............. . ............................ . 

§ 212 As empresas especializadas em prestação de 
serviços de segurança, vigilânc ia e transporte de 
valores, cons ti tuidas sob a forma de empresas 
privadas, além das hipótes e s previstas nos incisos do 
caput deste artigo, poderão se prestar ao exercicio 
das atividades de segurança privada a pes soas; a 
estabe lecimentos comerc iais, industriais, de prestação 
de serviços e residenciais; a entidades sem fins 
lucrativos; e órgãos e empresas públicas. 

§ 3 Q Serão regidas por esta Lei, pelos 
regulame ntos dela d e corre ntes e pelas disposições da 
legislação civil, comercial, trabalhista, 
previdenciária e penal, as empresas definidas no 
pará~rafo anterior. 



§ 412 As empresas que tenham objeto econômico 

diverso da vigilância ostensiva e do transporte de 

valores, que utilizem pessoal de quadro funcional 

próprio, para execução dessas a ti v idades, ficam 

obrigadas ao cumprimento do disposto nesta Lei e 

demais legislações pertinentes. 

§ 5 12 t vedado o exercicio de atividades de 

segurança e vigilância por empresas e trabalhadores 

que não atendam as exigências contidas nesta Lei, tais 

como , porteiros, vigias , agentes de segurança, fiscais 

patrimoniais, guardiães, garagistas, guardas-noturnos 

e similares, quando em exercicio da segurança, 

ostensiva ou não, armados ou desarmados. 

§ 6 12 Aos sóc ias, ac ionis tas, propr ietár ias ou 

titulares de empresas, órgãos e entidades pGblicas ou 

privadas e condomini0s, que mantivprem corpo de 

segurança próprio , nos termos do art. 16 des ta Lei , 

bem como aos tomadores de serviços, pessoas juridicas 

ou fisicas, que atuarem à margem do disposto nesta 

Lei, aplicar-se-ão as sanções administrativas ou 

penais cabiveis." 

Art. 3 12 O art. 15 da Lei n Q 7.102, de 20 de 

e junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta 

é o empregado contra tado para a execução 

atividades definidas nos inciso I e 11 do caput 

2 12 , 3 12 e 4 Q do ar t. 10. ,. 

Lei, 
das 

e §§ 

Art. 4Q O inciso IV do art. 16 da Lei n Q 7.102, 

de 20 de junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
"kr:t. 16 .......................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • 

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de 

vigilante, realizado em estabelecimento com 

funcionamento autori z ado nos termos desta Lei." 



Art. 5 Q Acrescente - s e ao a rt. 20 da Lei n Q 7.102, de 
20 d e junho de 1983, o s eguinte inciso X: 

tlAr ·t. 20 .............. ......... .. .. ............... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

X r e ver anualmente a autorização de 
funcionamento das empresas elencadas no inciso I deste 
artigo. " 

Art. 6 Q As pessoas fisicas e juridicas, motivo 
de s ta Lei, terã o prazo de cento e vinte dias para s e 
adaptarem às suas disposições, sob pena da aplicação das 
penalidades previsas no art . 23 da Lei n Q 7.102 de 20 de 
junho de 1983 . 

Ar t . 7Q Esta Lei entra em vigor na d a ta de sua 
publ icaç ã o. 

Art. 8 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPU'l'ADOS , em ;10 de dezembro de 
1992. 



A MAf< A D OS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 2.803 de 19 92 
SEQÀO DE SINOPSE 

EMENTA Altera o arti o da lei n9 7.102, de 20 de junho de , de modo a restrin 

gir a atividade das empresas de segurança privada aos casos previstos no artigo 19 da citada lei. 

(Compreendendo bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedade de 
crédito, associaçôes de poupança, suas agências, subagências e seçôes). 

ANDAMENT O 
----------

MESA 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de De 

J-\ U I U r\ 

CXMISSÃO PARIAMENTAR DE IN;:)UOO'IO 

QUE INIJES'I'IGA O EXI'ERMINIO [E 

CRIruiÇA E AOOLESCENIE. 

Sancionado ou promulgado 

--~---

Publicado no Diário Oficial de 

~-------------------------------fesa Nacional; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54). Vetado 

02.06.92 

12.08.92 

13.10.92 

eOl 20.48.00\8.8 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 03.06.92, pago 11823, colo 01. 

COMISsAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. ZAIRE REZENDE. 

MESA 

~PENSADO A ES~E O PROJETO DE LEI N9 3.089/92. 
~-

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. ZAIRE REZENDE, com substitutivo. 

O{:N co/. 

VIDE VERSO ... 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO PL n9 3.089/92 . 



ANDAMENTO 

17.11.92 

1 8 .11.92 

18.11.92 

24.11 . 92 

PL. 2.803(92 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Genebaldo Correia, líder do ~MOB; ,na qualiQ~de 
de líder do PDS; José Serra, líder do PSDB; Nelson Marquezelli, líder do PTBi Eurides Brito, líder do PTR; 

Luis Eduardo, líder do BLOCO; ~den pedroso, líder do ~DT; Hélio Bicudo, na qualidade de líder do PT; 

Luiz Carlos Hauly, líder do PST; célio de Castro, líder do PSB; e Aldo Rebelo, líder do PC do B, solicitando 

nos termos doart. 155 do R.I., URG~NCIA para este pr~je~o; 

rLENÂRIO 

Adiado p e lo encerramento da sessao. 

COMISS~O DE CONSTITUICãO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 
Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Onico. 

l)f'S i 0 nação 

deste e do 
Designação 

do Dep. Zaire Rezende para proferir parecer em substituição a CTASP , que conclui pela aprovaçao 

PL. 3 .089/ 92 , apensado, com substitutivo. 
do Dep. Wilson Muller para proferir parecer em substiutição a CDN, que conclui pela rejeição. 

Designação do Dep.Luis Roberto Ponte para proferir parecer em substitutição a CC3R, que conclui pela consti­

lurlonalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
• 

Aprovado requerimento dos Dep. cTose Luiz t1aia, HJer do PDS, e Nelson "'1arquezelli, líder do PTB, solicitclT'.do o adia.'O,c:ntn ela ,iiscus 

por 02 sessões. 

continua ... 



.M".H" DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinópse 

ANDAMENTO 

02.12.92 

09.12.92 

09 . 12 . 92 

PROJETO N9 2.803/92 
Continuação fl. 02 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Aprovado requerimento dos Dep . Germano Ri gotto , na qualidade de líder do PMDB e José Luiz Maia, lider do PDS, 

solicitando a retirada de pauta deste projeto. 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Discussão do projeto pelos Dep . Chico Vigilante , Wilson Müller e Gerson Peres . 

Designação do Dep . Zaire Rezende para reformular parecer em substituição à CTASP, que conclui ~la~rovação, 

nos termos da emenda aglutinativa , que apresenta. 

Em votação a emenda agluti nativa da CTASP : APROVADA . 

Prejudicados a proposição inicial , o substitutivo da CTASP e o PL . 3.089/92 , apensado . 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação final, oferecida pelo re l ator, De p . Sigmaringa Seixas . 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 2. 803-A/92) . 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

:APROVADA . 

~........ 1 0 /"In"lf'!" ("In " R4) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

=\/.~~~~ISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.803 DE. 1992 
(Apenso o Projeto de Lei nº 3.089/92) 

Altera o artigo 10 da Lei nº 
7.102, de 20 de junho de 1983, de 
modo a restringir a atividade das 
empresas de segurança privada aos 
casos previstos no artigo 1º da 
citada Le i. 

AUTOR: 
outros 

Deputada RITA CAMATA e 

RELATOR: Deputado ZAIRE REZENDE 

I - RELATÓRIO 

A ilustre Deputada RITA CAMATA, Presidente 
da Comissão Parlamentar de Inqué rito que investigou o 
extermínio de crianças e adolescentes, apresentou à 
consideração desta Casa Proj eto d e Lei elaborado por aquela 
Comissão que pretende alterar o artigo 10 da Lei nº 7.102, 
de 20 de junho de 1983, dando- lhe a seguinte redação: 

"Art. 10 As empresas especializadas em 
prestações de servlços de vigilância e de 
transporte de val ores, constituídas sob a 
forma de empresas privadas, terão a 
destinação específica para a hipótese do 
art. lQ desta Lei e serão por esta regidas, 
ainda pelas dispo sições das legislações 
c i vil, comerc ial e trabalhista." (Os gr i fos 
sao nossos , para destacar o texto 
acrescentado .) 

Em sua justif i cativa , a Autora alude à 
atitude complacente com que o Poder Público assiste a o 
crescimento incessante das chamadas empresas de segurança 
privada, que operam à sombra da falta de eficiência 
demonstrada pelos organlsmos o ficiais de polícia, 
manifestando a sua vee mente discordância quanto à 

GER 3.17.23.004·2 - (tvIA I/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
romissão indevida dessas empresas em funções típicas da 
nistração pública. Mais adiante , a Autora se reporta 

aos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, onde se 
constatou a participação de grupo s de segurança privada no 
extermínio de menores. Discorre sobre os antecedentes 
dessas empresas, afirmando que ape sar de tudo ter começado 
visando tão-somente proteger estabe lecimentos financeiros, a 
atividade estendeu-se progressiv amente à proteção de 
estabelecimentos comerciais e de residências. Finaliza a 
nobre Autora exortando à c o ntenção desta tendência 
perniciosa, sem a qual dific ilme nte poderá ser revertido o 
atual quadro de degeneraç ã o da função policial, o que 
acabará por determinar uma paramil itarizaçào indesejável dos 
órgãos de segurança pública. 

o Projeto d e Le i n º 2.803/92 foi distribuído 
à Comissão de Trabalho, de Administra ç ão e Serviço Público, 
à de Defesa Nacional e à d e Cons tituição e Justiça e de 
Redação, para a elaboração d o s r e spectivos pareceres de 
mérito e de admissibilidade . 

Ao Projeto de Lei n º 2.803/92 foi apensado, 
por despacho do Presidente da Comi ssão em 13 de agosto de 
1992, o Projeto de Lei n º 3.089 / 92 , de autoria do Deputado 
WELLINGTON FAGUNDES, que "p e rmite às sociedades 
cooperativas o exercício das ativ idades de vigilância ou 
transporte de valores, alte rando dispositivos da Lei nº 
7.102, de 20 de junho de 1983. " 

A proposição ape n s a d a pretende realizar três 
alterações conceituais na Le i n º 7.102/83. 

A primeira modific a o texto do artigo 10, 
dando-lhe a seguinte redação : 

"Art. 10. As e mpresas especializadas em 
prestação de s e r v iços de vigilância e 
transporte de valores, constituídas sob a 
forma de empresas privadas ou de sociedades 
cooperativas, serão regidas por esta lei e 
ainda pelas dispos ições das legislações 
civil, comerc ial e trabalhista." (Os grifos 
sao nossos , para destacar o texto 
acrescentado . ) 

A segunda e stende a conceituação da 
atividade de vigilante, já de fini da no artigo 15 da mesma 
Lei, ao associado de coop e rat iva constituída com a 
finalidade d e prestar serviços de v igilância ou transporte 
de valores 

GER 3.17.23.004-2 - (rvlA I/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
A terceira inclui no conceito de empresa 

pecializada em serviços de vigilância ou de transporte de 
valores a cooperativa que se constituir para tal fim. 

Em sua justificação o nobre Autor recorre ao 
artigo 5º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que 
define a política nacional de cooperativismo e institui o 
regime jurídico das sociedades cooperativas, permitindo a 
constituição de cooperativas para prestação de serviços, 
operações ou atividade de qualquer natureza. Menciona também 
o parágrafo 2º do artigo 174 da Constituição Federal que 
estabelece que " a lei apoiará e estimulará o cooperativismo 
e outras formas de associativismo. " 

Mais adiante o Autor denuncia a exploração 
que as empresas privadas, que se especializaram na 
prestação dos serviços de vigilância e de transportes de 
valores, praticam contra o trabalhador, destacando ser de 
conhecimento geral o imenso desnível existente entre o 
salário pago ao vigilante e o preç o cobrado pela empresa 
prestadora dos serviços. 

Conclui afirmando que a prestação desses 
serviços por cooperativas, além de se constituir em 
incentivo para o cooperativismo, como ordena a constituição, 
evita a exploração do trabalhador , garantindo-lhe melhor 
remuneração em decorrência da ausência da finalidade 
lucrativa e dos encargos soc iais. 

Decorrido o prazo regimental de cinco 
sessoes a partir da data da apresentação, as proposições não 
receberam emendas. 

É o Relatório . 

~~ 11 - VOTO DO RELATOR 

Os Projetos d e Lei n º 2.803/92 e nº 3.089/92 
foram distribuídos a esta Comissão para serem apreciados nos 
termos do que prescreve o inciso XII do artigo 32 e inciso I 
do artigo 57 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
por tratarem de matéria conexa re lac ionada com a prestação 
de serviços públicos em geral e seu regime jurídico. 

texto do 
objetivo 

GER 3.17. 23.004-2 - (~IA I /92) 

Ambas as 
artigo 10 da Lei 
distinto, como se 

proposições pretendem 
n º 7.102 /8 3, cada uma 
verifica a seguir. 

al terar o 
visando um 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
A Autora do Proj e to de Lei nº 2.803/92 

que a prestação de s e rviços de vigilância e 
transporte de valores, nos termo s e m que vem sendo exercida 
pelas empresas privadas especializadas a que se refere a Lei 
nº 7.102/83, compreende atividade s que a Constituição 
Federal atribui, em seu artigo 144, aos órgãos de segurança 
pública: 

"Art. 144. A segurança pública, dever do 
Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservaçao da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas 
e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: 
I - polícia fede ral; 
II - polícia rodov i á ria federal; 
III - polícia ferrov iária federal; 
IV - polícias c ivi s ; 
V - polícias militar es e corpos de bombeiros 
militares. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo 5 º Às polícias militares cabem a 
polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos c orpo s de bombeiros militares, 
além das atribuiç ões definidas em lei, 
incumbe a exec uç ã o de atividades de defesa 
civil. " (Os grifo s s ão nossos.) 

Efetivamente, a Le i nº 7.102/83, publicada 
anteriormente à vigência da atual Constituição, estende à 
iniciativa privada o exe r cíc i o de urna atividade, a 
incolumidade do patrimônio, o ra r estrita ao Estado. Entende­
se que a atenção do legislador naquela ocaSlao estava 
voltada para as taxas crescentes de assaltos praticados 
contra estabelecimentos financ eiros responsáveis pela guarda 
de valores e movimentação d e numerário. Tais índices 
prenunciavam sérios riscos a o funcionamento do sistema 
financeiro em geral e da c obe rtu r a desses sinistros por 
parte das sociedades seguradoras. Esta concessão à 
iniciativa privada em atividade de segurança explicava-se 
também, à época, pela insu f i c i ê ncia de efetivos dos órgãos 
de segurança pública para ate nder aos encargos decorrentes 
das pressões exercidas pe l o a umento dos índices de 
criminalidade. 

O entendimento d e que a Lei nº 7.102/83 
pretendia superar urna insufic i ê nci a do organismo policial 
público para atender as necess idades crescentes dos 
estabelecimentos financeiro s pr ivados pode ser facilmente 
constatado de seu artigo 3º e parágrafo único: 

GER 3.17.23.004-2 - (rvlAI/92) 
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"Art. 3º A vigilância ostensiva e o 
transporte de valores serão executados: 
I - por empresa espe cializada contratada; ou 
11 pelo próprio estabelecimento 
financeiro, desde que organizado e preparado 
para tal fim, e com pessoal próprio. 
Parágrafo único. Nos estabelecimentos 
financeiros federais ou estaduais, o serviço 
de vigilância o stensiva poderá ser 
desempenhado p e las Polícias Militares, a 
critério d o Gove r no do respectivo Estado, 
Território o u Di s t ri to Federal. " 

Assim, a p e rda da perspectiva dos objetivos 
pretendidos pela Lei nº 7.102/8 3 parece ter ocorrido por 
ocasião de sua regulamentaç ã o atravé s do Decreto nº 89.056, 
de 24 de novembro de 1983, que normatiza, de maneira 
conflitante, em seus artigos 5 º e 53 : 

"Art. 5º Vigil â nc ia ostensiva, para os 
efeitos deste Re gulamento, consiste em 
atividade e xerc i d a no interior dos 
estabelecimentos e em transporte de valores, 
por pessoas un i f ormizadas e adequadamente 
preparadas para impedir ou inibir ação 
criminosa. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art 53. As e mpresas especializadas 
autorizadas a pres tar serviços a 
estabelecimentos não financeiros. " 
grifos são no ss os.) 

ficam 
outros 

(Os 

Desta forma, uma a tividade que se destinava 
inicialmente ao atendimento de uma ne cessidade específica, a 
de prover segurança interna a o s e s t a belecimentos financeiros 
e ao transporte de valores, es t e ndeu-se, por força de uma 
regulamentação que extrapolo u os ob j e tivos do legislador, à 
prestação de s e rviços de vigil â ncia armada a todo e qualquer 
estabelecimento que se pro pusesse a pagá-los. 

Da vigilância a r mada paga ao arb í trio do 
poder armado pago decorre u a penas um passo, conforme 
constatou a nobre Autora do Pro j e to de Lei, durante a 
presidência dos trabalhos desenvo l vido s na CPI. 

Acrescentem- se , 
constatações que sao, e m 
significativas. 

GER 3.17.23 .004·2 - ("-'IA I192) 

em f avor da propo s içã o , duas 
nosso entender, altamente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
A primeira re f ere -se à viabilização de uma 

scalização efetiva, por parte do Ministério da Justiça 
sobre essas empresas, fato que a experiência tem demonstrado 
estar além da atual capacidade organizacional daquele órgão, 
exatamente em razão da amplitude do universo a ser 
fiscalizado, cujo crescimento d e scontrolado decorre da 
concessão inexplicável, contida no artigo 53 do Decreto n º 
89.056/83, já transcrito ante r iormente. Ressalta como 
evidente que a fiscalização s e t ornará mais e mais efetiva à 
medida que a quantidade d e e mpresas de vigilância em 
funcionamento se restrinja ape na s à atividade original d e 
atendimento aos estabelec ime ntos f inanceiros. 

Em segundo lugar , c abe considerar o absurdo 
que significa conceder a pos s e funcional de arma de fogo e a 
atribuição da iniciativa de dec isão sobre o emprego da força 
a indivíduos de baixíssima e s co laridade, possuidores de uma 
formação profissional dis c ut ível e sujeitos a uma 
subordinação que quase sempre deixa a desejar tanto técnica 
quanto operacionalmente. A soc i edade brasileira assiste 
diariamente ao resultado des ta irresponsabilidade do Poder 
Público, testemunhando a v io l ê nc ia praticada contra a 
população por estes guardas privado s. 

Compreendemo s a necessidade de conceder a 
capacidade d e auto-defesa a esta be lecimentos que, por sua 
atividade, são alvos natu r a is da criminalidade, mas 
r e pudiamos que , a esse pretexto , se permita indisc r iminada e 
abusivamente à atividade p r i vada o e xercício de atividades 
que sao constitucionalment e atribuídas aos órgão s de 
segurança pública. 

Não aceitamos a alegação segundo a qual a 
r e strição pro posta venha a ser pre judicial ao mercado d e 
trabalho dos vigilantes, pois e n tendemos como fundamentos d o 
Estado De mocrático de Direi to a dignidade da pessoa humana e 
os valore s soc iais do traba lho e da livre iniciativa. A 
nenhuma atividade, seja pú b lica ou privada, pode ser 
permitida a ação lesiva à integr idade do cidadão e ao 
sentimento de segurança da s oc i e d ade , mesmo que a título d e 
criação de po stos de traba lho , po is tal argumento seria 
igualmente válido, por abs u r do , para a aprovação das 
contravenç ões e das atividades do narcotráfico. Restriç õe s 
à atuação profissional, se ho uver , acontecerão apenas no que 
se refere ao seu exercíc i o c landestino ou prejudicial à 
sociedade. 

Concordamo s, 
argumentos c o locados quanto 
Lei nº 2.802/92. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
O Autor do Projeto de Lei nº 3.089/92 

tende, por sua vez que o texto da Lei nº 7.102/83 limita 
o campo de atuação das sociedades cooperativas e dos 
vigilantes nelas associados nos serviços de vigilância e 
transporte de valores, em discordância com o que prescrevem 
a Constituição Federal e a Política Nacional de 
Cooperativismo. Pretende, em consequencia, estender o campo 
de atuação da prestação de serviços de vigilância e 
transporte de valores, ora restrito às empresas privadas, 
também às sociedades cooperativas. 

Em que pese a necessidade de reparos na 
técnica legislativa, em benefício da concisão, entendemos 
não haver como discordar da prete nsão do Autor, por estar 
plenamente amparada no texto constitucional e por ser 
inteiramente coerente com os objetivos sociais da igualdade 
de oportunidades e da geração de p o stos de trabalho. 

Em face do acima exposto, e por entender que 
ambas as proposições atende m parcialmente ao interesse 
público por se complementare m em seus objetivos, votamos 
pela aprovação dos Projetos de Lei n º 2.803/92 e 3.089/92, 
na forma do substitutivo em anexo. 

GER 3.17. 23.004·2 - (~IA I /92) 

Sala da Comi s s ã o , e m 13 

. 1 

de j 1/,_t~"V de 1992. 

Deputado ZAIRE REZENDE 
Re lator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LE I Nº 2 . 803, DE 1992 

20 de junho 
redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (rvJAI/92) 

Altera o artigo 10 da Lei n º 
7.102, d e 20 de junho de 1983, de 
modo a r es tringir a atividade das 
e mpre s as d e segurança privada aos 
caso s p rev istos no artigo 1º da 
c itada l ei . 

O CONGRESSO NACI ONAL DECRETA: 

Art. 1º Os arts. 10 e 15 da Lei nº 7.102, de 
de 1983, passam a v lgorar com a seguinte 

"Art. 10 As e mp r e sas especializadas em 
prestações de s e r vlços de vigilância e de 
transporte de valores, constituídas sob a 
forma de e mpresas privadas, terão a 
destinação es pecífic a para a hipótese do 
art. 1º de sta Lei e serão regidas ainda 
pelas disposiçõe s das legislações civil, 
comercial e trabalhi s ta. 

Parágrafo 1 º Ente nde-se por serviço de 
vigilância, para os efeitos desta Lei, a 
atividade oste n s iva, exercida no interior de 
estabelecime nto s f i nanceiros onde haja 
guarda de valores ou movimentação de 
numerário, p o r pes soas uniformizadas e 
adequadamente p reparadas para impedir ou 
inibir a ç ã o c rimi nos a. " 

Parágrafo 2 º Inclui-se, no 
empresa es pec i a l iz ada em 
vigilância o u de transporte 
cooperativa que s e constituir 

conceito de 
serviços de 

de valores, a 
para tal fim. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 15 .... . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo 
vigilante 
c onstituída 

ún ico . Considera-se também 
o assoc iado de cooperativa 

com a finalidade de prestar 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
serviços de vigilância ou transporte de 
valores." 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
publicação. 

Art. 3º 
de sua publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na data 

Art. Revogam-se as 
contrário. 

Sala da Comissão, em I~ de 

GER 3.17.23.004·2 - ('-'IAI/92) 

Deputado ZAIRE REZENDE 
Relator 

disposições em 

de 1992. 
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SENt,D:J r F..D::I~AL 
PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P.L.C . N. o ,/ ;lCJJ 9f?, 

Altera a Lei nº 7.102, de 20 de 
junho de 1983 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 º O art. 10 da Le i nº 7. 102 , de 2 O de 
junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. São considerados corno segurança 
privada as atividades desenvolvidas em prestação de 
s erviç os com a finalidade de: 

I proceder a vigilância patrimonial das 
instituições financeiras e de outros estabelecimentos , 
públicos ou privados, bem corno a segurança de pessoas 
físicas ; 

garantir 
11 
o 

realizar 
transporte 

o transporte 
de qualquer 

de v alores 
outro tipo 

ou 
de 

carga." 
Art. 2º Acrescente-se ao art. 10 da 

7.102, de 20 de junho de 1983, os seguintes §§ 2 º, 
5º e 6º, renumerando-se o atual parágrafo único para 

Lei nº 
3 0 4 0 - , - , 
§ 1º: 

"Art" 1 O " e e " •• " " •• " •••• " " • " • " " " " " " " " " " " • " " •••• " e " 

§ lº ................................... " . .. ..... . 

§ 2º As empresas especializadas em prestação de 
serviços de segurança, vigilância e transporte de 
valores, constituídas sob a forma de empresas 
privadas, além das hipóteses previstas nos incisos do 
caput deste artigo, poderão se prestar ao exercício 
das atividades de segurança privada a pessoas; a 
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação 
de serviços e residenciais; a entidades sem fins 
lucrativos; e órgãos e empresas públ icas. 

§ 3º Serão regidas por esta Lei, pelos 
regulamentos dela decorrentes e pelas disposições da 
legislação civil, comercial, trabalhista , 
previdenciária e penal, as empresas definidas no 
parágrafo anterior. 



., 

§ 4 º As empresas que tenham objeto econômico 
diverso da vigilância ostensiva e do transporte de 
valores, que utilizem pessoal de quadro funcional 
próprio, para execução dessas atividades, ficam 
obrigadas ao cumprimento do disposto nesta Lei e 
demais legislações pertinentes. 

§ 5º É vedado o exercício de atividades de 
segurança e vigilância por empresas e trabalhadores 
que não atendam as exigências contidas nesta Lei, tais 
como, porteiros, vigias, agentes de segurança, fiscais 
patrimoniais, guardiães, garagistas, guardas-noturnos 
e similares, quando em exercício da segurança, 
ostensiva ou não, armados ou desarmados. 

§ 6 º Aos sócios, acionistas, proprietários ou 
titulares de empresas, órgãos e entidades públicas ou 
privadas e condomínios, que mantiverem corpo de 
segurança próprio, nos termos do art. 16 desta Lei, 
bem como aos tomadores de serviços, pessoas jurídicas 
ou físicas, que atuarem à margem do disposto nesta 
Lei, aplicar-se-ão as sanções administrativas ou 
penais cabíveis. " 

Art. 3º O art. 15 da Lei nº 7.102, de 20 de 
junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta 
é o empregado contratado para a execução 
atividades definidas nos inciso I e 11 do caput 
2 º, 3 º e 4 º do art. 10. " 

Lei, 
das 

e §§ 

Art. 4º O inciso IV do art. 16 da Lei nº 7.102, 
de 20 de junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 16 ............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . " . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 
. . . . 

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de 
vigilante, realizado em estabelecimento com 
funcionamento autorizado n o s termos desta Lei. " 



• 

., 

Art. 5º Acrescente-se ao art. 20 da Lei n º 7.102, de 
20 de junho de 1983, o seguinte inciso X: 

"Art. 20 .... .. . .. .. . .............. . ... . ........... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

X rever anualmente a autorização d e 
funcionamento das empresas elencadas no inciso I deste 
artigo. " 

Art. 6º As pessoas f í sicas e jurídicas, motivo 
desta Lei, terão prazo de cento e vinte dias para se 
adaptarem às suas disposições, sob pena da aplicação das 
penalidades previsas no art. 23 da Lei nº 7.102 de 20 de 
junho de 1983. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em /lO de dezembro de 
1992. 

í 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 139, 
DE 1992 (PL n° 2.803-B, de 1992, na Casa 
de origem), que "altera a Lei n° 7.102, de 20 
de junho de 1983". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a constituição e o 
funcionamento das empresas particulares 
que exploram servzços de segurança 
privada. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° São consideradas como segurança privada as atividades 
desenvolvidas em prestação de serviços com a frnalidade de proceder a vigilância 
patrimonial de entidades públicas ou privadas, bem como a segurança de pessoas 
físicas ou de seu patrimônio. 

Art. 2° São regidas por esta Lei, pelos regulamentos dela 
decorrentes e pelas disposições da legislação civil, comercial, trabalhista, 
previdenciária e penal, as empresas que desenvolverem as atividades defrnidas no 
artigo anterior. 

Art. 3° As empresas especializadas em prestação de serviços de 
vigilância e de transportes de valores, constituídas sob a forma de empresas privadas, 
continuam regidas pela Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983. 

Art. 4° As empresas de que tratam esta Lei e a Lei nO 7.102, de 20 
de junho de 1983, poderão atuar concomitantemente em segurança privada e em 
vigilância e transporte de valores, desde que atendidas as exigências legais pertinentes. 

Art. 5° Vigilante, para os efeitos desta Lei, é o empregado 
contratado para realizar a segurança de entidades públicas ou privadas, bem como de 
pessoas fisicas ou de seu patrimônio, inibindo ou impedindo ação criminosa . .. 

Parágrafo único. E vedado ao vigilante realizar qualquer ação 
repressiva, que extrapole o desforço incontinenti para garantir a segurança do bem ou 
da pessoa que estiver protegendo. 

Art. 6° As empresas que tenham objeto econômico diverso da 
segurança privada e da vigilância e do transporte de valores, que utilizam pessoal de 
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quadro funcional próprio para execução dessas atividades, ficam obligadas ao 
cumprimento do disposto nesta Lei e na legislação pertinente. 

, 
Art. 70 E vedado o exercício de atividades de segurança e vigilância 

por empresas e trabalhadores que não atendam às exigências contidas nesta Lei, tais 
como porteiros, vigias, agentes de segurança, fiscais patrimoniais, guardiães, 
garagistas, guardas-noturnos e similares, quando em exercício da segurança armada. 

Parágrafo único. Para o exercício da segurança armada, aplicam-se 
as exigências contidas na Lei na 7.102, de 20 de junho de 1983, especialmente as do 
art. 16 e seguintes. 

Art. 80 Aos sócios, acionistas, proprietários ou titulares de empresa, 
órgão e entidades públicas ou privadas e condomínios, que mantiverem COlpO de 
segurança próprio, nos termos do art. 60

, bem como aos tomadores de serviços, pessoas 
jurídicas ou fisicas, e aos cursos de formação de vigilante, que atuarem à margem do 
disposto nesta Lei, aplicar-se-ão as sanções previstas na Lei na 7.102, de 20 de junho 
de 1983, e na legislação penal. 

Art. 90 Aplicam-se, no que couber, às empresas que atuarem no 
ramo da segurança privada, inclusive na atividade de formação de vigilante, as 
disposições contidas na Lei na 7.102, de 20 de junho de 1983. 

Art. 10. A Lei na 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: , 

"Alt. 1 ° E vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento 
fmanceiro, onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não 
possua sistema de segurança aprovado pelo Ministério da Justiça ou, no caso de 
convênio, pela Secretaria de Segurança Pública da respectiva Unidade da Federação. 

P ' rj(" aragra o unzco ....................... ... .... .... ... ........... .... ...... ..... .. .......... ... . 

Art. 70 O estabelecimento financeiro que infringir as disposições 
desta Lei ficará sujeito às seguintes penalidades, aplicáveis pelo Ministério da Justiça 
ou, na hipótese de convênio, pela Secretaria de Segurança Pública da Unidade da 
Federação em que estiver sediado: 

I - advertência; 
n - multa de oitenta a oito mil Unidades Fiscais de Referência -

UFIR; 
In - interdição do estabelecimento. 

, 
Art. 14. E condição essencial para que as empresas especializadas 

operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal, a autorização de funcionamento 
concedida conforme o art. 20 desta Lei. 

Parágrafo único. O Ministério da Justiça, por meio de seu órgão 
competente, comunicará às Secretarias de Segurança Pública dos Estados, Territórios e 

~ 
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Distrito Federal e ao competente Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados 
Regional - SFPC, do Ministério do Exército, com relação às empresas especializadas e 
às que vierem a ser constituídas, os seguintes dados: 

I - relação das empresas especializadas autorizadas a funcionar na 
respectiva Unidade da Federação, contendo: razão social, endereço atualizado, número 
de registro no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

11 - número máximo e mínimo de vigilantes com que opera ou está 
autorizada a operar, bem como a relação atualizada dos vigilantes empenhados na 
atividade; 

111 - quantidade de armas que possui ou está autorizada a possuir e 
respectiva dotação de munições, bem como relação pormenorizada das armas e 
munições da empresa, contendo: tipo, número, calibre e número de registro; 

IV - certificado de segurança para guarda de armas e munições; 
V - transferência de armas e munições de uma para outra Unidade 

da Federação; 
VI - paralisação ou extinção de empresas especializadas; 
VII - relação dos veículos especiais, contendo: placa, cor e número 

do chassi; 
VIII - especificação do uniforme da empresa, aprovado pelo 

Departamento de Polícia Federal. 

Art. 16. Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os 
seguintes requisitos: 
I - ser brasileiro; 
11 - ter idade mínima de vinte e um anos; 
IH - ter instrução correspondente ao primeiro grau completo; 
IV - ter sido aprovado em curso de fOlmação de vigilante 

regularmente constituído; 

psicotécnico; 
V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e 

VI - não ter antecedentes criminais registrados; 
VII - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares. 
Parágrafo único. Os requisitos previstos nos incisos I e HI deste 

artigo não se aplicam aos vigilantes admitidos até a publicação da presente Lei. 

Art. 22. O vigilante, quando em serviço, poderá portar revólver ou 
pistola de calibre permitido, bem como utilizar outros equipamentos de segurança, de 
acordo com as especificações a serem fixadas por portaria do Ministro da Justiça . 

. A/C--



- • 

• 

•• 

4 

Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenhados em transporte 
de valores, poderão também utilizar espingardas, inclusive as de repetição, de acordo 
com as especificações a serem fixadas por portaria do Ministro da Justiça. 

Art. 23 . .......... ............. .... .... .... ................. .. .... ......... ........................ . 
I - .......... .......... .... ... ..... ............ .... .............. ... ....... ..................... ..... .. . 
II - multa de oitenta a oito mil Unidades Fiscais de Referência -

UFIR; 
111 - ................................................................................................. . 
IV - .... ..................... .............. .. ......... ...... ........ .. .. .... ......................... . 
Parágrafo único . ........ ............. ...................... ... ................ ......... ..... . 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 11. Suprima-se o parágrafo único do art. 2° da Lei nO 7.102, de 

20 de junho de 1983, e acrescentem-se, após o art. 23, os seguintes artigos, 
renumerando-se os demais: 

"Art. 24. Fica instituída a Carteira Nacional do Vigilante, a ser 
expedida pelo Departamento de Polícia Federal, após a comprovação de conclusão de 
Curso de Formação em estabelecimento regularmente autorizado pelo Ministério da 
Justiça e atendimento aos requisitos previstos no art. 16 desta Lei. 

Parágrafo único. A expedição da Carteira Nacional de Vigilante 
poderá ser solicitada pela entidade realizadora do curso de formação de vigilante ou, 
no caso de segunda via, pela empresa contratante ou pelo próprio interessado. 

Art. 25. Fica o Departamento de Polícia Federal autorizado a 
instituir Cursos de Formação e Aperfeiçoamento de Instrutores, na área de segurança 
privada. 

Art. 26. Fica instituída a cobrança de taxas pela prestação dos 
seguintes serviços: 

I - vistoria de instalações para autorização de fimcionamento de 
empresa de vigilância, transporte de valores ou curso de formação de vigilantes; 

II - vistoria de veículos de transporte de valores; 
III - expedição da Carteira Nacional de Vigilante; 
IV - cursos de Formação e Aperfeiçoamento de Instrutores na área 

de segurança privada; 
V - vistoria em estabelecimentos fmanceiros, para fms de 

verificação de sistema de segurança referido nos arts. 1° e 2° desta Lei; 
VI - vistoria de stand de tiro. 
Parágrafo único. As taxas previstas nesta Lei terão seus valores 

fixados por portaria do Ministro da Justiça, em Unidades Fiscais de Referência - UFIR, 
ou pelo índice oficial que vier a ser adotado para atualização dos créditos tributários . 

Art. 27. As arrecadações previstas nesta Lei serão vinculadas à 
fonte de custeio e manutenção das atividades da Polícia Federj) V 
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Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
noventa dias, a contar da data de sua publicação. 

RFRI . 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM JQ DE JANEIRO DE 1994 

SEN I 
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LEI "9 7.102. de 20 de Junho de 1 983. 

Faço saber que 
seguinte Lei: 

Dispõe sobre segurança para éstab! 1ecimentos 'financeiros l estabelece normas para constituiçao e fundon! mento das empresas particulares que exploram serviços de vigj1ancia e de transporte de valores e da outras pro vidênc1as. -
O P R E S I D E N T E O A R E P fi B L I C A' 
o Congresso Nacional decreta . e eu sancionO a 

Art. 1Q - r vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde haja guardade valores ou movi lIentação de numerãrio, que não posstJa si stema de segurança apr~ vado pelo Banco Central do Brasil, na forma desta Lei. 
Parágrafo único - Os estabelecimentos . finance~ ros referidos neste artigo compreendem ban<os oficiais ou prl vados, caixas, econõm;ca.s, . ~p.ci,d~I:h!S dI! ;C.r:é~d;to, associações de poupanças, suas agência~, subagências e s~ções. · .. _ _ .r_ 

~ . • _ _ ,... ___ '_ .. _~~ Art. . 2Q '- 'O si.steAlade segurança' referido no ar tigo anterior inclui pessoas adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme çapaz de permitir, com segurança, comunicação entre 'o estabelecimento financeiro e outro da mes ma instituição, empresa de vigilãncia ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes dispositivos : 
I - equipamento s eletricos,eletrõnicos e de fil magens que possibi litem a identificação dos assaltantes; 

I I - artefatos que retardem a açao dos crimi no sos, permitindo sua perseguição, identificação ou captura; e 
111 - cabina blindada com permanência ininterru~ ta de vigilante durante o expediente para o públicoe enquanto houver movimentação de numerãrio no int~rior do estabelecimen' to . 

Parãgrafo único - O Banco Central do Brasil p~ deri aprovar o sistema de segurança dos estabelecimentos fina~ ceiros local izados em dependência das sedes de õrgãos da Unijo, Distrito Federal, Estados, Municipios e Territórios, independe~ temente das exig~ncias deste artigo . / 

, 

.. ... I· ·~ · t· - ' , ,- , .. -. .... . , , . ... . . .' 

l 
• 

I 
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Art. 3Q - A vigilância ostensiva e o transpo.r: 

te de valores serao executados: 

I - por empresa especializada contratada; ou 

II pelo próprio estabelecimento financeiro , des 
de que organizado e preparado para tal fim, e com pessoal pr~ 

prio. 

Parágrafo unico - Nos estabelecimentos finance.!. 

ros federais ou estaduais, o serviço de vigilânc.Ja ostensi va 
poderã ser desempenhado pelas Policias Militares, a critério 

do Governo do respectivo Estado, Território ou Distrito Fede 

ra 1 . 

Art. 4Q - O transporte de numerãrio em montan 

te superior a 500 (quinhentas) vezes o maior valor de referên 
cia do Pais, para suprimento ou recolhimento do movimento diá 
rio dos estabelecimentos financeiros,seráobrigatoriamente ef~ 
tuado em veículo especial da própria instituição ou de ernpr~ 

sa especializada. 

Art. 5Q - O transporte de numerário entre 200 
(duzentas) e 500 (quinhentas) vezes o maior valor de referên 
cia do Pais será efetuado em veiculo comum, com a presença de 
dois vigilantes. 

Art. 6Q - Compete ao Banco Central do Brasil : 

I - autorizar o funcionamento dos estabelecimen 
tos financeiros após verificar os requisitos mínimos de seg~ 

rança indispensãvei~, de aCQrdo com o art. 2Q desta lei, ouvi 
da a respectiva Secretaria de Segurança Publica ; 

11 - fiscalizar os estabelecimentos financeiros 
quanto ao cumprimento desta lei; e 

111 - aplicar aos estabelecimentos financeiros as 
penalidades previstas nesta lei. 

Parãgrafo uni co - Para a execução da competé!:. 

\ 

cia prevista no inciso 11 deste artigo,o Banco Central do Bra 
5'i1 poderã cel:ebrar convênio com as Secretarias de Segurança 
Publica dos respectivos Estados, Territórios e Distrito Fede 
ra 1. 

I 

I 
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Art. 79 - O estabeleci~ento financeiro que i!'. 
,f r i n..Q i r. di s p o s i ç ã ~ 

t ',' ,I \' ~ , • 
de,sta ,Lei fi carã sujei to às segui ntes pena 
• • '.J 1 _ . I lidades aplicãveis pelo Banco Central do Brasil, conforme a gr~ 

. 'Vida!d'e "da -'infração e levando-se em conta a reincidência e a 

condição econômica do infrator : 

I advertênci a; 

II multa, de 1 (uma) a 100 (cem) vezes o maior 
valor de referência; 

I}I - interdição do estabelecimento . 

• 
Art. a~ - Nenhuma sociedade seguradora pode rã 

emitir, em favor de estabelecimentos financeiros, apôlice de 
seguros que inclua cobertura garantindo riscos de roubo e fu! 
to qualificado de numerãrio e outros valores, sem comprovaçao 
de cumprimento, pelo segurado, das exigências previstas nesta 
Le i . 

Parigrafo, ~nico - As apôlices com infringê nci a 
do disposto neste . artigo não terão cobertura de resseguros p~ 

10 Instituto de Resseguros do Brasil. 

Art. 99 - . Nos seguros contra roubo e furto qu~ 

lificado de estabeleci~entos finJnceiros, serão concedidos des 
contos sobre os prêmio s aos segurados que possuírem, ale m do s 
requisitos mínimos de segurança, outros meios de proteção pr~ 

vistos nesta Lei, na forma de seu regulamento. 

Art . 10 - As empresas especializadas em pre s t~ 

çao de serviços de vigilância e de transporte de valores, con~ 

tituídas sob a forma de 
esta Lei, e ainda pela s 
mercial e trabalhista . 

empresas privadas ! serão regidas por 

di',,,;,õ,, ,,, ",;'1o,õ" d,;J, " I 
Parãgrafo ~ni co - Os serviços de vigilân cia e 

de transpor~e de valores poderão ser executados por uma mesma 
empresa. 
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Art. 11 - A propriedade e a administração das 

empresas especializadas que vierem ~ se constituir são vedadas 
a estrangeiros. 

Art. 12 - Os diretores e demais empregados das 

empresas especializadas nao poderão ter antecedentes criminais 
regi s trados. 

Art. 13 - O capital integralizado das empresas 

especializac!as não pode ser inferior a 1.000 (mil) vezes o maior 

valor de referência vigente no Pais. 

Art. 14 - são condições essenciais para que as 

empresas especializadas operem nos Estados, Território~ e Dis 

tri to Federa 1 : 

I - ~utorização de funcionamento concedida con 

forme o art. 20 desta Lei; e 

11 - comunicação ã Secretaria de Segurança Pub1~ 

ca do re~pectivo Estado, Território ou Distrito Federal. 

Art. 15 - Vigilant e. para os efeitos des ta Lei. 

e o empregado contratado por esta be 1 ecimentos fi nancei ros ou 

por empresa especializada em prestação de serviço de vigilâ~ 

cia ou de transporte de valore s. para impedir ou inibi r açac 
criminosa. 

Art . 16 - Para o e xerc icio da profissão.o vig~ 
1ante preencherâ os seguin tes requisitos: 

I - ser brasileiro; 

11 - ter idade minima de 21 (vinte e um) anos; 

111 - ter instrução correspondente 
rie do primeiro grau; 

-a quart a se 

IV - ter sido aprovado em curso de formação de 
vigilante; 

I 

, 

I 
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v - ter sido aprovado em exame de saúde fisi ca, 
e psicotecnico; 

VI - n!1o ter antecedentes criminais registrados; e 
VII - estar quite com a~ obr1gações eleitorais e 

11111 ta res . 

Parãgrafo único - O requisito 'previsto no inc i 
so 111 deste artigo não se aplica aos vigilantes admitidos ate 
a publicação da presente Le1 . 

Art. 17 - O exerclcio da profissão de vigi"lante 
requer previo registro na Delegacia Regional ~o Trabalho do Mi 
"nisterio do Trabalho, que se fará após a apresentação dos do 
cumentos comprobatórios das situações enumeradas no artigo an 
terior. 

Parãgrafo unico - Ao vigilante será f.ornec i da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, em que sera especi 
ficada a atividade do seu portador. 

Art. 18 - O vigilante usara uniforme somente 
quando em efetivo serviço. 

Art. 19 - r assegurado ao vigilante: 

I - uniforme especial às expensas da emp r esa ó 
que se vincular; 

11 - porte de arma, quando em serviço; 

III - prisão especial por ato decorrente do ser 
viço; 

IV - seguro de vida em grupo, fei to pela empr~ 

\ 

sa empregadora. 

Art. 20 - Cabe ao Mi ni sterio da Justiça, por in 
termedio de seu órgão competente ou mediante convênio co m as 
Secretarias de Segurança Publica dos Estados, Territórios ou 
Di stri to Federal: 

,. 

I 
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I - conceder autorização para o funcionamento : 1 ,f,U,",'" 

valores; e 

a) das empresas especializadas em serviços de 

b) das empresas especial izadas em transporte de 

I 

c) dos cursos de formaç~o de vigila"ntes; 
II - f i s c a 1 i z a r a sem p r e s a s e as c u r s O s me n c i o n a dos no inciso anterior; 

111 - aplicar as empresas e aos cursos a ql l s~" refere o inciso I deste artigo as penalidades previstas noart. 23 des ta lei; 

\ 

IV - aprovar uniforme; 
V - fixar o currículo dos cu"rso s de "formação de vigilantes; 

VI - fixar o numero de vigilantes das empr esas especializadas em cada unidade da Federação; 
VII - "fixar a natureza e a quantidade de armas dE propriedade das empresas espe cializadas e dos estabelecimentos financeiros; 

VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e 

IX - fiscalizar e controlar o lIrmamento e a mun i ção "uti1izados. 

Parãgrafo unico - A competência prevista no in Iso V deste artigo nao sera objeto de convênio. 

Art. 21 - As armas destinadas ao uso dos vig~ antes serao de propriedade e responsabilidade: 

I -

\ 
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·1 - das empresas especializadas; 

. 11 - dos estabelecimentos , financeiros quandodi! 
puserem de serviço organizado de vigilância, ou mesmo quando 
contratarem empresas especializadas. 

Art . 22 - Serâ permi ti do ao vi gi 1 ante, quando 
em serviço, portar revõlver calibre 32 ou 3& e utilizar casse 
tete de madeira ou de borracha. 

Parigrafo ~nico - Os vigilantes,quanAo empenh! 
dos em transporte de valores, poderão tambem util,zar espi~ 

garda de uso permitido, de calibre 12, 16 ou 20, de fabricação 
nacional. 

Art. 23 - As empresas especializadas e os CUI­

sos de formação de vigilantes que infringirem .disposições des ' 
ta lei ficarão sujeitos às seguintes penalidades, aplicãveis 

pelo Ministerio da Justiça, ou, mediante convenio, pelas Secr!:. 
tari as de Segurança Públ ica, conforme a gravi dade da infração, 
levando-se "em conta a reincidencia e a condição econõmica do 
infrator : 

I - advertencia; 
"-

II - multa de ate 40 (quarenta) vezes o maior Vil 

lor de referencia; 

111 - proi'bição temporãria de fuocionamento; e 

IV cancelamento do registro para funciooar. 

Parãgrafo ~nico - Incorrerão nas penas previ! 
tas neste artigo as empresas e os estabelecimentos financeiros 
responsãveis pelo extravio de armas e munições, 

Art. 24 - As empresas jã em funcionamento deve 
rao proceder ã adaptação de suas atividades aos preceitos de s 
ta lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da d~ 

ta em que entrar em vigor o regulamento da presente lei, sob 
pena de terem suspenso seu funcionamento ate que comprovem es 
sa ·adaptação. 

Art. 25 - O Poder Executivo rp.gulamentarã esta 
lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua p~ 
blicação. 

Art. 26 - Esta Lei entra em vi gor na data de 
sua publicação. 

'. Art. 27 - Revogam-se os Decretos-1!!is nQ 1 . 034, 
de 21 de outubro de 1969, e nQ 1.103, de 6 de abril de 1970, e 
as demais disposições em contrãrio. 

Brasília, em 20 de junho ' 
162Q da Independencia e 95Q da República. 

JS)AO FIGUEIREDO 
Ibrahim Abi-AckeJ 

- . 

de 1 983; 

\ 

I 

I 

I 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 139, de 1992 
(PL n° 2.803-B, de 1992, na origem) 

Dispõe sobre a constituição e o 
funcionamento das empresas particulares 
que exploram serviços de segurança 
privada. 

Apresentado pela CPI que investiga o extermínio de crianças e adolescentes 

Lido no expediente da Sessão de 14/12/92, e publicado no DCN (Seção II) de 15/12/92. 
Despachado à Comissão de Assuntos Sociais. 
Em 15/12/93, anunciada a matéria e proferido pelo Senador Jutahy Magalhães, relator 
designado em substituição à CAS, parecer favorável nos termos do Substitutivo que 
apresenta. Aprovado o Substitutivo sem debates, nos termos do RQS 1.422/93, subscrito 
pelo Senador Jutahy Magalhães, lido e aprovado nesta oportunidade, ficando prejudicado o , 
projeto. A CDIR para redigir o vencido para o turno suplementar. Leitura e aprovação do 
RQS 1.423/93, do Senador Jutahy Magalhães de realização imediata do turno suplementar. 
Passando-se à apreciação em turno suplementar, e lido o Parecer n° 461/93-CDIR (Relator 
Senador Lucídio Portella), oferecendo a redação do vencido. Aprovado o Substitutivo. , 
A Câmara dos Deputados com o Oficio SMIN°.. . 18, de 10. 01.94 

vpv. 
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Em JO de janeiro de 1994 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal , procedendo como 

Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei da Câmara nO 139, de 1992 (PL nO 2.803 -8, de 

1992, na Casa de origem), que "altera a Lei n° 7. 102, de 20 de junho de 1983 ", resolveu 

oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Aproveito a opOltunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

/ / /.~) 
~~~~ 

t./ , 

SENADOR NABOR JUNIOR 
Primeiro Secretário, em exercício 

PRIMEIRA SECRET t· RIA 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 
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Redação UO \'cIlc iJo, pai a o 
hllno suplemelllar, uo Subslilui ivo J\) 
S(: ll .ldo ao Projeto de L~.'i da Cf: u\;:m 11° 

lJ9, de 1')92 (11° 2.803/92, lia C(! ~:t l; ''': 
urigeu l). 

----
;\ CUlllissíiu Diretora npresellla a Icdayão uo vencido, P"j(.l o l'..' P! \'1 

suplemelllar, uo SuLstitulivo uo SClIado ao PlOjelo de Lei tI ... Cfumu a It D9, t\,: 

1992, (n° 2.803/92, 113 Casa dI.:: 01 igclll), que dis/Jue sobre a con.~fiíu ; ~·tl) c (I 

j;tllc lcJllw l1eJl/o das empre.sas particu/ores l/ /Ie e .,\j'/Ul'Ojil ,';eIT/~ ' (}S ó: se.~;:i·L ':,",í: 

S :d 'l , J,(" I~ P\ 'll' u"';"r 1·: (' ~/ )ll 'l' r:":0 " ) Cll l '- . ,. t. ........ ... ." ~ '- .. ) l J. \ j .. J ' J" .... , 

! ( .. \ .' .. 
t :r /~) . 

, ! 

, " I 
~ J . " _ J 

, ". '. : 
i . . - . 

". I' ' li .. -' - '- - - '- , t"" I , ",.-" --.-..." 
., I ' /'J- .( . 
1' I V' . . 

/' .... 
. ,, ' ... . 
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AN EXO AO PARECEU NU /.f C;, DE 199J. 

! 't", I " ,·;,,: U l '" " C>I,,; ,1lLl , ... ,." 'J 4..\,,;\ 1 , .1. \ \ " "tUJ , .. to,... tU , , .. ~i f (..J. \ 

tunIU sllplellleí!t ~ r , do t~ubJ~itun;' ü 

du S~lIallo ao P ro: c ~o ue Lei l~n 

CHma ra n° 139, de J ~92 ( l° 2.BU3/92, 
H;\ Cusa li ~ u rie~m). 

Dispõe sobre a cOlls tituiçtio e o 
jilllciol1Llmento das el/lpreStlS 
particulares que exploram serviçus de 
segurança pril'(f(la. 

o CONGUESSO NA(: IONAL decreta: 

Ar t. 10 São cOllsideradas C-Q!llU segura.nça pri vac!a as 
atividades desenvolvidas cm p 'es tação de scrviç,os com a final idade UI: proçeJ·.;r a 
"igilnllcia pal1imoni,.t1 dc eli lidades plILJlicas ou plivadas, LJem como a segunlllça 
de pessoas l1sicas ou de seu patrimônio . 

A i t. 2" Sãu tegidas V'Jr esla Lei, pelos regulalllcntus dela 
decorrentes c pelas Ji sposiçuts ua lcgi sla<;ão civi l, comerci,", trau: !lils!~:, 
r1c\" idcnci{u'ia e penaL as empresas que desenvolverem as alividélues ddJuiJns nu 
artigo tul!el iur. 

Are Y As empresas cspcciali 7.;Il.!as CIJI l' i"CstD ';;0 de S CI\' i ';u~; 

de vigilânc ia e de lUllls1)()rles d\.: v,!lurcs, cOll slÍluílhs suL> a Ilmlllt de e IHpH':S:~S 
pri\auas, COIlLÍUU,jJ\l regidas pela Lei nO 7. 102, de 20 de jU!llIo ti'.:: I ~:D . 

Ãrt. ..t" As CJ!lpn'SllS de que tlalnm 1' :;1 ~ Lei e ti Lei lt 7.1 07., 
de 20 de junho de I ~S3 , Jloderão alu ~Jr C',lllCOjnit a-iltc lIl C' lltc em ~..::gw;:w;a p,'iv:"~:l 
e CIIl vi lj i Ll11cia e traJ\sporle de v<llmes, J 'C ~J d~ que atemiidas a:; c:~ i gc ucias iv~~';s 

lltlll11cnlcs. 

Ar t. 5') Vjgilaule, pala os elt..~itos dcsta Lei, é o e ln: '!lT~~~:\) 

c()!llTalado para reali zar a segurCi!lI;n (k ell tidades j)úblicíls ou pfÍvad~ls , LiCll : C!,': .. lC) 

uc pessoas físicas ou de seu palr illl ôllÍO, ini bindo ou il ll jJcdillllo a\'Ho cri l l)iltu~orl. 
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Parágnr(u único. É VedtlJu ao vigilallte lea l iz~x 
qualquer ação repress iva, que extr<Jpule o J csfon;o il! COlltil\l~ll t i paril gltwq( ir a 
seguI ança do vem ou ua pessoa que estiver prutegcllllo. 

Art. 6° As elllpresas que tenham ubjeto ecem0111ico diverso U:.l 
segurança ptivada e da ,-igilâllcia e do trall sporte tle valores, que utLlizU1 lt pCSSOtll 

ue quadro fUlIciollal próprio pala execuçilu dessas atividades, liCa l!l olJli gauas no 
cWlIpril1leJlto do disposto nesta Lei e lia legislaçüo pertinente. 

, 
Art. 7" E veundo o exercício de ativülades ue scgW'úllça (~ 

\igil ullc ia por empresas e tIabalhadOles que Ilão atenuam às exigências contidas 
Besta Lei, tais como porteiros, vigias, agentes de seguraH~~a, fiscais patrilnolliai~, 
guardiães, garagistas, guardas-noturnos e similares, quailllo elll exelcÍcio da 
segllrall~~a at"maua. 

Parágrafo lÍnica. Para o exercício da segluaw;'a 
atmada, aplicam-se as exigências cOlltiuas Ila Lei nO 7,102, de 2U de junho (l~ 
1933 , especialIlIente as do art. 16 e seguilltes. 

Art. :r Aos sócios, aci onistas, propriet{u ios ou t:tulare:; d:: 
ernpl esa, órgão e entidades públicas ou privadas e condomínios, que mantiverem 
corpo ue seguI allç~a próprio, !lOS krmos do art. 6°, UClll como aos tomadores de 
se rviçns, pessoas jurídicas ou l1sicas, e aos cursos de formaç.fio ue vigiLmtc, l! ur~ 

atllan:' Ul à lIlargem do uisposlo Ilesta Lei, aplicar-se-ão as s,Ulções pl'evi sl~s na 
Lei n° 7.\ 02, de 20 de jtlllho de 1983, e !la legislação penal. 

/rü t. 9° i\pljC:Jlll ~ SC, no que cuuber, às emplcsas quc al.\E'JCm 
110 ramo da segUnlnçêl privada, illclus ive ]la at ividndc de forw~ (;~o de viijih1 te, ~' S 

dispos ições conlidas lia Lei 11° 7.102, de 20 de JUBIlO ue 1983 . 

Art. 111. ;\ Lci 11° 7.102, de 20 d ~ j who de 1993, 
viporar com tiS se';,uintcs ,1lteraçucs: ~, t: , 

li /dI. P l~ "Ct.l at lo o rl111ci 'J H ~lí l IC l lio ue (lu:;I,jI.;c,l' 
es!t\tlcl ecimclltu fitl ;:llc eim, onde haja gu~;nla de Yé:lorc::.; Cll 
mo\'i1llcl\ta)~ ão de 11U111clúrio, que IÚO pussua si s lJ.:m r~" t' ~ 

S(;gUlullça aplUvúl!u pelu r\'lilli~!('rjo da Justj ';;a ou, no C''':J ("; 

CUIIi êllio, vela :'eclel pria ee Segu l ~mr;(~ FúlJiica da n~sp ;;; cli \" ~ 

ullidadf~ da Fed·.'l t ~(:0 u. 

l'aráí7afo único . ...... .. ... ... ... .. " ... ...... ... ......... . ........ .. .. . 

AI l. 'lu O est;ll!clccilllclllo IÍIWJlcc i, o que i IlI.i illgir HS 
disposições desta Lei ficará sujeito às seD~ ,-illtes pcnali(l ~"~ ," le s , 

aplidveis pelo i\lÍ1úst'~lio ua Justiça ou, !la hi pótese ue 

, 
,~ ..... I 
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convêllio, pcla Secreta ri a de Seg Jrança Pública da ullidade d: 
Fcdcrln; fío em ([ 1ft: t's (j ver sediado: 

1 - lHlvertêllcia' , 
11- llIul ta de oitell ta a oito mil Uniuades riscí.lis de 

Hefcrêllcia - U fEZ; 
III - illt cn.!i~·ão do eslubelecilllclltO . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Ar!. 14. l~ cOildição esseIlcial para que as e!JIprcs ,~::i 
especializadas operClll nos EstatIos, Tenitórios e Di :.;l.l ito 
Federal, a autoriza~~ão de fUllciomunelllo cOllceJida cOllforme 
o art. 20 des ta Lei. 

l'al'ágrajiJ IÍl/ico. O Ministétio ua Justiça, por llleio 
de seu órgão competente, cOllluuicaIÚ às Secretarias uc 
Segura.ilça Públi ca uos EstntIos, Territórios e Distrito fed era l 
e ao competente Serviço ue Fiscalização Je Protlulos 
Controlauos Regiollal - SFPC, do Millistério do ExélCilo, CUlll 

re!açüo às empresas especializadas e às que vierem a ser 
CO! stituídas, os seguintes dados: 

I - relaçHo das empresas especializ:lllas aulorizauas a 
funcionar na respectiva lllliuade <la Federaç.ão, cUBtendo: 
fuzilo SOCi3!, ellde r l' ~o atualizado, número de re~ i s l l.O llO 

Cauastro Geral de COI!!riuuilltes tio MilliSt ério da Fazenda; 
11 - nÚlll ero Illáx illlO e m1tlilllO ue vigil .. ~ Ites com qu.:: 

opel íl ou está autori zada a operar, bell1 C01ll0 a rel w;uu 

atualizada dos vigil all tes ell lpenhados na ulivjd (~de ; 

lU - qU[!!ll idmk de atllns que possui ou .· ~ tú 

all lul izada a possuir e I espedi va Ju laçi1u Je lllllllições, b'~1H 
COUl O lel a~:âlJ 1'01 lIl e 1l01 izada das arlllíl3 e HIlIlÜ(;ÜeS d:l 
empresa, C Olllt~/ldo: tipo, 11llll1Cro, caliljl c e n Úlll ~1 0 UC rc~ i s tru; 

IV - certifi cado de segumllça par:) gumua de (lrtE:'S c 
Illw liçues; 

\' - ll(l llÍ 'c !'ê\!ci~t de <uma'; e 11 HJt i (;i)~s Jc U;WI pt'U~ 
oul1 a Ulli drlde da FcdLlw.;ilu; 

Vl I' : r<!I i s, ~ç:io ou 1.:.!;d~I , (; â o de C Ill'; ' C~;:·. S 

espcci~dÍzad ·ts ; 

\'11 - ld a~' ão dos veícu los eS!Jcciai.s, coukuuu: pL:(~ :~, 
cor e númeru ( () dla:;si; 

Vlll - espccifil' ,IÇi1ü uo uni [ulI m.: tb cll: pres;l, 
upw"ado l1do l)cpa lt,uIILlIlO de Pulícia ~;C '~ L!;~ !. 

.. .. . . .................... . ........ ... .. .... . .. ... . .......... .... . -...... . ~ ~ .... __ . 

ArL 16. Para o eXé' lcício ela profissfío, o vigilante preC:ll ~:h'~ ! ;'i 

os segllÍIl(':':S rC<!,-lÍs ilos : 

I - s (~r bwsile iro; 



.-

II - tCI jd .llle IllÍnillla de vinle c UHI allus; 
111 - kr illslrução cOlTespull .. h~lIte ao prilJleiro r.r~u 

cO!Hplctu; 
lV - tcr sido llVruvHuo em curso de funuaçi'o d~ 

vigilallte regulanllt:ll!e cCJI\stiluido; 
V - ter sido aprovado em exame Je saÚIJe f1~i ic~~, 

mental e psicot{:cllico; 
V I - 1I fto ter anh.:cedenles C1 iminnis regisllmlos; 
Vil - estur em dia com as olnigG\'u\.:s ckilor~~is c 

llli litm es. 

Parágrafo lÍnicu. Os requisitos previslos IlOS im.:isos 
I e IH deste ai ligo não sc ap li c~llll aos vigilantes aJmiliuos a;é 
a publicação da prescnk Lei . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ................ .. .... . 

Art. 22. O vigilante, quando em serviço, poderá porl r: r 
revólver ou pistola de calibrc perlllitiJo, bem COlHO uliliZ':'.J 
ouuus equipíUllclllos de scguríU!\~a, uc mxmJu cum ::3 
e~: peci fiCé\l;ÜeS a serem lixadas por podaria ou ~\ 1 LULS!!' ~,i 

Ju r " I· '''I ~) (. 'J' . 

Parúg/'ojc) únicu. Os vigilanles, ql1alldo elHpellh~1~, ns 
em tU!Ilspmle de valores, pod~r~: () t~~lHUl:m u:!l:·z·;· 
espiugardas, inclusive as de ITpel ição, de acordo com ::3 
especificH\~ões a serem fixau as por pOltm ia uo tvJiul:';ü o C': 
J I1 ~ !;f"#} 

.. . . ' 1 . -'U . 

Art. 23 . ............... ... ..... ..... .... ................ ............... ......... . 

1 - ............ .... ....... .. ...... ......... ....... ..... .. .. ....... .... ...... .. . . 
li - Ilwlla de oilellta a oito 1IIil UlliJ ~~IJ.·~s Fisc:"'.is l' o~ 

1) pl~,,[· f,II('I· !1 - Lfj-;"j:l . \.- ... ~ ... ..... ~ ... ~ \. , 

U I - ... ...... .. .............. .. ............. ... ...... ... ... .... .. ..... ........ . 
1 'v' .. . ..... o •• • •• ••••• •• • ••••••••••••• • •••• • ••• • • ••• ••• • •• ••• • ••• • • • • •• • • • •••••• 

}
"' , 1 -" 
·U{ dJJ ! I I/ (} I,ll/CU . .. ............ .. .. . .......... . ..... .. ... ... . . . ...... . u . 

" 

/~ ~ (. : 1. ~.;! 't '! ;;,':1· se o p :! l :\:, ! .~ lU 1l,!!CO l , \.\ :.ê: t. T ' t l ,! L f: .i li' 

7. 102, de 2U d8 jurlllO de 19GJ, e aClcscelltcm-se, apús u ~!I L 23, os s :., ~,qHi;-'~(: 
') I (I· (' (\ ~. I·L !'ll'll " J "· lul, J _r'I' 0[" (I f.' ; li" i,, · t ' :.:: ........ :J ., I t '10.0- tI'MO. \ J'V .:) J","C~"""MJ . 

11 ,~ I t I' . 
Vi [; ií :lJ!te , :l 

rica ill 5 lilllíd ~l n 
O.... - , r.. I' . 

f' l' ' lI 'l!' ll'll·' 11 () l" I ' • ) , " . , .: " .R 4 .... _ , 'o - ... I '- l.. ,.t..., . 

F' I"lO' I " l '1"/'" 't ('UI ll j 'l P\I 'I":í (J ,: •. , 1' '-' \ lC· 111f':': O (1 " l"'l" ·( · " /' ," _\. \,..~,~ , '- t '\"; ,:,) l \. . ... ....... '- i t. - _ v ~'tJ. l ... .... ,...... ..'o".; '-. .... .... .. . v ... .. -' 

Funll él«:fí o elll cS!:lbdcciI11CJJlo le t~ l.d: ' "l l e ll 'l e ~I!l!.)! j7~"~,, 1 :' ·h 
T\ii ll j<:íú io 1[1 h' síi\·a e a!f_'ij. li !i.'p!1I ;' ~.I;~ : ~·T!i :: ; ll\S J'! e,.,.j'i.V3 ;:" ) 
ai 1. I G J t::St:l ( '.J i. 
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POl',i \J!'tI!c) lÍnico. J\ e7\IH:,:di l ' fío da C'al'l ci, a NílriOlI"! 
( l • Y 

.11-' \ii ~ lilalll'" "u 'I :~. CCI' '~(·Il" ' ·( /' Ih 1"'1'\ Cllll: ,~ , · rl f > 1 (·, ,,\'[ '7' !, ,lf)' r: l ' O U _ w O """ , . \" .. ", .J . -.J J \" l ( .. -(. , \,J ( .l ..... 1 .. .. ~ .... .... "; _ .. , ...... ~..... t.. .. 

Clií ~,O de [om wr:fío d \.~ vir, il~mte ou, !lO Cí!3 0 J.~ s '...·,~ lJllt.b \'J~' , 

p elJ C'illjlleSJ SOll[1( tall te Ot! pelu ~Jl6il l io iltl ::les:;~ : :;: '. 

J\1l. 25. Fica o D ~: p:!ll all1t'l\lo J '.~ Puli \: ia FC{! ':l'~d 
aulurizado a institui r ('til sos dI;,; FUllllaç.ãu e Apl'rfl;i ~' oa!lH:í\{ u 

tI e 1Il SUlItOlCS, na área de sq ;w,ulça privath. 

AI t. 2G , h ca ill stitu íd.a a colmm~~a de taxas pela 
presluçüo tIos ser,u in les serviços: 

I - vi storia de illstalu(;ões pma autoriz:F;ão tIe 

fWlc iOlwme/llo de elllpresa uc vigil.illlcia, trailsporte de valOlcs 
ou curso de fUllltação de vigi lalltcs; 

li - vistlJl ia de veículos de tn.mspOl te de v::!ole'i; 
111 - expcdiçuo da Carte ira Naciolml de Vigi! :mk; 
1 V - cU! ~lOs de Forllla(;'f!u c j\ pcrfci~'ualllellto t!c 

IlI slI utorC's na ÚI eu de S(,,'glll tUlI;i:J priv::da; 
V - "doI ia etn cstabdccilllcu tus fíllí llH..:cirus, p, la 

JI1I5 de veri fíl' 3\·ftO ue sist ema de SC~UHlllr;a refuitlu WJS ~:! t~; , 
10 e 2° Jc~ !a Lei; 

VI - vi stolia Je sli.lI1d de tiro. 

FUí'l.ír,rq/;) únic(). i\~; taxas l'rc\i:;las !\Cs t ~l Lei lt:!:2:J 
seus VaIOl\~ S fix:ldos pN pOl!:n in do f\Iill islm J.J .I u~~ !i(:a , Cid 

l!uiJâ.Jes Fi sç~~!s de P..cf'erêncü - UFH , ou pdu íW .. 1i ',,:c oC( ·id 
( 11\ " I "-. ~ \-'1'..:r a 5·...: 1' aJuiado , I' 

C ~ .,- , . ~ t. " -~ 
' h. ft. '-. . r-.. \..:0 

l ' jl'111 ' ~ I · 'I')S i .... ~ .... ~ t .. \ . 

2'1 1'\" 'li I , '. , !l( 1:",;\"" 
• . ) J" , '-" • • , '..J~ , ) 

; 1"" ' llÍ '\d;j" 'I l ~i ' l~" ·I i ' ' ''ll ' 'I I''' ' ') , .• l rt:\;·, ',II ' -I·,":: \. ' , ; lS ,. 1!.. ~ •• \ ..... J t.t. l... f . \.; \...l ..... V . 1 .. ... . \.... .1. '\ ••. • ' \ .~ 

1' )l,11" ; '1 1:f', I ,' [ 11 
,\..j( ... ' J.f~" 

ii.rt. 12. O l\,(: cr EX(T\1;i\'o rer,lIl;ulIen 1, i J:'\ ('st:1 L r.' i !H) 
, ,. i I ' , .. ~ 

Ú~ Ilu\'cllla litJ :~ , a C(_'id:~r La u !;t '.: l.; ~!':llll!I)!H;,l': ' ,u , 



SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO NQ 1.280, DE 1993 

Solicito, nos termos do art. 172, in­
ciso I, do Reg i mento Interno d o Senado 
Federal, Que o Pro j eto de Lei da Câmara 
n o2 139, de 1992, Que "Al tera a Lei n o2 
7.1 02, de 20 de junho de 1983, seja 
incluí do em Ordem do Di a . 

Sala das Sessões, 102 de dezembro de 
1993 . - Senador Beni Veras , Presidente 
da Comissão de Assuntos Sociais . 

Pub li c ado no DCN (Seção 11) , de 2-12-
93 . 

Centro Gráfico do Se nado Fe dera l - Bras íl ia - DF 

100 / 12 / 93 
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REQUERIMENTO N 0 __ 'i. , ./, DE 1 9 9 3 

( I , ' 

Nos termos dos arts . 3 00 , in c is o XIII , d o Regimen to 
Intern o , requeiro preferêllcia pdra o Substitutivo o f e re c ido a o 
I?r o jet o de Lei da Câmara n° 1 3 9 , de 199 2 , qu e alt e r a a Lei n O 
7 . 10 2 , de 2 0 de junho de 19 83 . 

1 d - -1'-) Sa a as Se ss o es , em _ '_ 
i I " I ' /J i :... 

d e ~,~s:t-4) d e 19 93 . 



SENADO FEDERAL 

J ' 1:'J 

I~EQUEIU~I[NTO N9 ;/! 'J:' l 
, DE 1 9~)3 

Se nh or Presidellte, 

Nos t e r III o :; do § 1 9 , do; 1 r t i g o () 9 , d ~ 1 

Reso lu çuo 119 llU, de 1 ~~3 , requei r o qu e o turno s uple -

lIlentJr do substitutivo do Se na do JO Projet o de Lei da 

C â III a r ~l 11 9 1 3 ~ , d e l ~) 9 2 , se j:l r e <11 .i Z:l d o i 1Il e d i ~ l t; 1111 e n te. 

S a J él das Se s s õ e s , j S ele cI.( ( ( I ( .J , l , ' ( ' ~ ' 
I ( " 1 , 

..... '- .</ ..J.. 
, .. f " .J 
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C A M A R A DOS D E P U T A DOS -::r-'Z-r>? 1+ 

PROJETO DE LEI N9 2.803-C, DE 1992 

(DA CPI DO EXTERMíNIO DE CRIANÇAS) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENA­

DO AO PROJETO DE LEI N9 2.803-A, DE 1992, QUE ALTERA O ARTIGO 10 DA 

LEI N9 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983, DE MODO A RESTRINGIR A ATIVIDA­

DE DAS EMPRESAS DE SEGUPANÇA PRIVADA AOS CASOS PREVISTOS NO ARTIGO 19 

DA CITADA LEI; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUI­

çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD­

MINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVPA AO SR. DEPUTADO .... 
~À1C - 2.:=. - (/--I( Gv / f , 
• •• • ••• ; •• ~ •• ••••••• ~ (/ ( \s / L p9/t./r~ 

~ 

PARA OFERECER PARECER , EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL, 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO yJ.\ ~~Ji .. M V.'-.Í-; f. .C! .... 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONST~TUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ~·Z ....... . 
~~ª~~~~2E.-...... !-"-PC/l/(/,,/"I "--v\._ -: ' C'~l.x i '... /' I 

W=~ 
-".,.:: 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

/ 
EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SENADO, f(~C'-,,-} AL "~1,)íQ") '05 :J74-~)\.A \:, \l'17..S ' 

- J 2( 1/CZ Cf 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS D E PUTADO S 

Excelentíssimo Senhor Preside n te da s Deputados 

Requerimento de Destaque 

Na forma do d i sposto n o i nciso I do art . 16 1 do Re ­

gimento Interno da Câmara dos Deputados , requeremos destaq u e p~ 

ra votação em separado do art . 8º do Substitutiv o do Senad o Fe 

deral ao P L n º 2 . 803 - 8 , de 1992 . 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAIJ93) 

Sala das Sessões, e 2 de março de 1994 

Dep 

/ 

Roma n o Machado 

Líder do PPR 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Requerimento de Destaque 

Na forma do disposto no . . 
lnClS O I d o art. 1 61 d o Re-

giment o Interno da Câmara dos Deputados, requeremos destaque p~ 

ra votação em separado do art. 7º do Substitutivo do Senad o Fe , 

deral ao PL nº 2.803-8, de 1992. ,....l ,~ 

, em 2 de arço de 1 9 94 

Marcelino Romano Ma c hado 

Líder do PPR 

/ 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, RE VISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 12h12min 
Quarto N'? 

97 / 2 
Taqulgrafo - Celjta 
Revisor - Ca r los Henriqu e Data - O 2 . O 3 . 94 

O SR . CHICO~GILANTE (PT - DF . Sem reVlsao do 
-

or a do r ) - Sr. Presidente, que ria, em nome da Co miss§o de Tra balho , 

de Admin istraç§o ~ Ser viç o Públi co, chamar a ate nç §o dos nobre s 

Par l é nentares integrantes da Câmara para ~ substitutivo cie 

Proje+o de Lei nº 2 . 8 0 3-e~e 1992 . 

Sr. Presidente, produzimos nesta Casa um pro -

jeto de entendimento coordenado pela Deputada Rita Cam a t~ 

Lí via 
\ 

OTR 20. 67 .0006.7 · (JUN/91 ) l' VIA · PLENÁRIO 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 
["1~ PAr:;T A' .1 ; ' JT (l [J[ T h'] ,!I:-,qAr tt.. Rl \'tSÀCJ E REDACÀ(I 

Orador _ Chic o Vig i lan t e (C on t . ) Ho ra .. 12h14min Quart o N~ 98/ 1 

Ta quigr ~f o -

Revisor - Car los Henrique Data - O 2 • 02 • 94 

com Q.SDeputadc:G~-\1ilson l,ltiller, ~ Robson Tuma) ~' e 

~ outros Parlamentares . Esse projeto foi aprovado por unanlml-

dade nesta Casa e teve parecer favorável de todas as Comissões. 

A~y 
~/foi ao ?enado Federal, que não ouviu ninguém , nem da área 

dos trabalhadores , 
O ~f'\N\D fV\;:o ~~ 

nem dos empresários .-~ pe Cãma -

~UI': ~ ;/\A~ v.P-

ra , o ~Hnistério da Justiça}que também p articipou 

da elaboração do projeto. 

~Si·tAAt'VD) 
Portanto, -~Jc!}-~~~~ que e da cabeça dos Senadores, -nao 

merece acatamento por parte desta Casa . o meu voto , então , c omo ln-

tegrante da Comissão do Trabalho, de Administração e de Serviço Pú-

blico é pe la rejeição do substitutivo do Senado Federal e pela 

manutenção do projeto originário da Cãmara dos Deputados . 

OTR 3.21 .03 .060· 5 (O EZ/93) l ' VIA· PLE"'~ f1 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

. . 
j ' • .,. 

... .. ':--- ":;"'.' 
Orador - Hora ·- 1 2h 1 4min Quarto NC: 9 8/ 2 

Ta qulgrafo -
.. . L1Vl a 

Revisor - Carlos Henrique Data - 02.02.94 

-O SR. PRE~ENTE (Adyl son Motta) - O parecer e pela rejei------
ção do texto do Senado. 

Concedo a palavra, para oferecer parecer e m substituição 

à Comissão de Defesa Nacional, ao Deputado Wilson Müller. 

O SR . WILSON MOLLER (PDT-RS. Sem revisão do orador .) -
-- . 

Sr. . d . "\t9-' / t' d 1 d . -PreSl ente, esse pro] eto ~ mo lVO e amp as lscussoes no 

""~ passad~~ ~~as várias reuniões com todos os partidos, ano 

c~denadas pela Deputada Rita Camata . Houve consenso a respeito 

do projeto e ele foi votado por unanimidade na Câmara. 

Portanto, Sr. 

~ a-''''M ..J.., ~~ ... /i./~'{><AJ .-/ 
Presidente, o parecer é no sentido de que se 

mantenha o texto original aprovado pela Câmara. 

\. 

\ 

OTR 3.21 .03 .06 0-5 (OElJ93) l ' VIA - PLENÁR 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Orado r -

Ta quígra10 -

Revisor -

~l a uricio Calixto 

Genilda 

Carlos Henrique 

Hora -- 12h16min Quarto N? 99/ 1 

02.03.94 
Data -

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a palavra ao -----
nobre Deputado Mauricio Calixto para proferir parecer em substitui-

ção ã Comissão de Constituição e Justiça e de Reda ção . 

o SR. MAURTcIO CALIXTO (Bloco Parlamentar-RO. Sem reVI---
são do orador . ) - - -Sr. Presiden t e , ess e projeto Ja foi exaustivamen-

-P-- J.t hõf,ch -/ 
te discut~ntendimento a que chegaram as Lideranças desta Casa 

./ I 
~..Q.AA..Q., . . • -

---~ -
~a r~jeição do substitutivo do Senado e pela manutenção, na inte-

gra, do projeto orIgInário da Câmara dos Deputados. Entendemos que o 

proj eto se reveste dos fatores de constitucionalidade , jur~icidade~ 

boa técnica legislativa. 

* * * 

DTR 3.2 1.03.060-5 (DEZ193) l ' VIA - PLENÁRI 



Rejeitado o subf.-htutivo do Senado Federal ; 
pre judicados os destaques par a votação em separado apresentados. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.803-C, DE 1992 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 2 . 803 - B, DE 

1993, que "altera a Lei n9 7 .1 02, de 20 de junho de 1993 ". 

(As COMISS~ES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚ­

BLICO ; DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 

DE REDAÇAo (ART. 54)) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 Q O art . 10 da Le i n Q 7. 102 , de 2 O de 
junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. São considerados como segurança 
privada as atividades desenvolvidas em prestação de 
serviços com a finalidade de: 

I proceder a vigilãncia patrimonial das, 
instituições financeiras e de outros estabelecimentos, 
públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas 
físicas; 

11 realizar o 
garantir o transporte de 
carga. " 

transporte 
qualquer 

de valores 
outro tipo 

ou 
de 

Art . 2Q Acrescente-se ao art. 10 da Lei n Q 

7.102, de 20 de junho de 1983, os seguintes §§ 2Q, 3 Q , 4 Q , 

5 Q e 6 Q , renumerando-se o atual parágrafo único para § 1 Q : 

.. Art.10 . .. . .......................... .......... . 

§ 1 Q • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2 Q As empresas especializadas em prestação de 
serviços de segurança, vigilância e transporte de 
valores, consti tuídas sob a forma de empresas 
privadas, além das hipóteses previstas nos incisos do 
caput deste artigo, poderão se prestar ao exercício 
das atividades de segurança privada a pessoas; a 
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação 
de serviços e residenciais; a entidades sem fins 
lucrativos; e órgãos e empresas públicas. 

§ 3Q Serão regidas por esta Lei, pelos 
regulamentos dela decorrentes e pelas disposições da 
legislação civil, comercial, trabalhista, 
previdenciária e penal, as empresas definidas no 
parágrafo anterior. 

"'­
diverso 
valores, 

4 Q .'\s empresas que tenham objeto econom~co 

da vigilância ostensiva e do transporte de 
que utilizem pessoal de quadro funcional 

I 
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próprio, para execução dessas ati v idades, 
obrigadas ao cumprimento do disposto nesta 
demais legislações pertinentes. 

ficam 
Lei e 

S 5Q t vedado o exercicio de atividades de 
segurança e vigilancia por empresas e trabalhadores 
que não atendam as exigências contidas nesta Lei, tais 
como, porteiros, vigias, agentes de segurança, fiscais 
patrimoniais, guardiães, garagistas, guardas-noturnos 
e similares, quando em exercicio da segurança, 
ostensiva ou não, armados ou desarmados. 

S 6Q Aos sócios, acionistas, proprietários ou 
titulares de empresas, órgãos e entidades públicas ou 
privadas e condominios, que mantiverem corpo de 
segurança próprio, nos termos do art. 16 desta Lei, 
bem como aos tomadores de serviços, pessoas juridicas 
ou fisicas, que atuarem à margem do disposto nesta 
Lei, aplicar-se-ão as sanções administrativas ou 
penais cabiveis." 

Art. 3Q O art. 15 da Lei n Q 7 . 102, de 20 de 
junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta 
é o empregado contratado para a execução 
atividades definidas nos inciso I e 11 do caput 
2 Q, 3 Q e 4 Q do art. 10." 

Lei, 
das 

e §§ 

Art. 4Q O inciso IV do art. 16 da Lei n Q 7.102, 
de 20 de junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

" Art. 16 ................. ......................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........... . 

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de 
vigilante, realizado em estabelecimento com 
funcionamento autorizado nos termos desta Lei." 

Art. 5 Q ~crescente-se ao art. 20 da Lei n Q 7.102, de 
20 de junho de 1983, o seguinte inciso X: 

"Art. 20 .......................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............... . 

X rever anualmente a autorização de 
funcionamento das empresas elencadas no inciso I deste 
artigo. " 

Art. 6 Q As pessoas fisicas e juridicas, motivo 
desta Lei, terão prazo de cento e vinte dias para se 
adaptarem às suas disposições, sob pena da aplicação das 
penalidades previsas no art . 23 da Lei n Q 7.102 de 20 de 
junho de 1983. 

Art. 7Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 8Q Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em /lO de dezembro de 
1992. 

í /' 
/ -.. ,~ 

0 &xt=> ?-iv~ 



SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 139, 
DE 1992 (PL n° 2.803-B, de 1992, na Casa 
de origem), que "altera a Lei n° 7.102, de 20 
de junho de 1983". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a constituição e o 
funcionamento das empresas particulares 
que exploram servIços de segurança 
privada. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° São consideradas como segurança privada as atividades 
desenvolvidas em prestação de serviços com a finalidade de proceder a vigilância 
patrimonial de entidades públicas ou privadas, bem como a segurança de pessoas 
fisicas ou de seu patrimônio. 

Art. 2" São regidas por esta Lei, pelos regulamentos dela 
decorrentes e pelas disposições da legislação civil, comercial, trabalhista, 
previdenciária e penal, as empresas que desenvolverem as atividades definidas no 
artigo anterior. 

Art. 3" As empresas especializadas em prestação de serviços de 
vigilância e de transportes de valores, constituídas sob a forma de empresas privadas, 
continuam regidas pela Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983. 

Art. 4° As empresas de que tratam esta Lei e a Lei n° 7.102, de 20 
de junho de 1983, poderão atuar concomitantemente em segurança privada e em 
vigilância e transporte de valores, desde que atendidas as exigências legais pertinentes. 

Art. 5° Vigilante, para os efeitos desta Lei, é o empregado 
contratado para realizar a segurança de entidades públicas ou privadas, bem como de 
pessoas físicas ou de seu patrimônio, inibindo ou impedindo ação criminosa. 

Parágrafo único. É vedado ao vigilante realizar qualquer ação 
repressiva, que extrapole o desforço incontinenti para garantir a segurança do bem ou 
da pessoa que estiver protegendo. 

Art. 6° As empresas que tenham objeto econômico diverso da 
segurança privada e da vigilância e do transporte de valores, que utilizam pessoal de 

quadro funcional próprio para execução dessas atividades, ficam obrigadas ao 
cumprimento do disposto nesta Lei e na legislação pertinente. 

A. ~. 7° É vedado o exercício de atividades de segurança e vigilância 
por empresas e trabalhadores que não atendam às exigências contidas nesta Lei, tais 
como porteiros, vigias, agentes de segurança, físcais patrimoniais, guardiães, 
garagistas, guardas-noturnos e similares, quando em exercício da segurança armada. 

Parágrafo único. Para o exercício da segurança armada, aplicam-se 
as exigências contidas na Lei nO 7.102, de 20 de junho de 1983, especialmente as do 
art. 16 e seguintes . 

Art. 8° Aos sócios, acionistas, proprietários ou titulares de empresa, 
órgão e entidades públicas ou privadas e condomínios, que mantiverem corpo de 
segurança próprio, nos termos do art. 6°, bem como aos tomadores de serviços, pessoas 
juridicas ou físicas, e aos cursos de formação de vigilante, que atuarem à margem do 
disposto nesta Lei, aplicar-se-ão as sanções previstas na Lei nO 7.102, de 20 de junho 
de 1983, e na legislação penal. 

Art. 9° Apltcam-se, no que couber, às empresas que atuarem no 
ramo da segurança privada, inclusive na atividade de formação de vigilante, as 
disposições contidas na Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983. 

Art. 10. A Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

3 
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. "~. l° É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento 
financelf?, onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não 
possua sIstema de segurança aprovado pelo Ministério da Justiça ou, no caso de 
convênio, pela Secretaria de Segurança Pública da respectiva Unidade da Federação. 

Parágrafo único . .... ............ ....................... ...... .... ..... ... ... .... ...... .... ... . 
.. ....... ... ..... ......... ....... .. ......... .. ........... .. ....... .. ..... ... ...... .. ......... .. .......... 
Art. 7° O estabelecimento financeiro que infringir as disposições 

desta Lei ficará sujeito às seguintes penalidades, aplicáveis pelo Ministério da Justiça 
ou, na hipótese de convênio, pela Secretaria de Segurança Pública da Unidade da 
Federação em que estiver sediado: 

I - advertência; 
II - multa de oitenta a oito mil Unidades Fiscais de Referência -

UFIR" , 
li - interdição do estabelecimento. 

Art. 14. É condição essencial para que as empresas especializadas 
operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal, a autorização de funcionamento 
concedida conforme o art. 20 desta Lei. 

Parágrafo único. O Ministério da Justiça, por meio de seu órgão 
competente, comunicará às Secretarias de Segurança Pública dos Estados, Territórios e 

/> 

Distrito Federal e ao competente Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados 
Regional - SFPC, do Ministério do Exército, com relação às empresas especiaJizadas e 
à:; -iue vierem a ser const~das, os seguintes dados : 

I - relação das empresas especializadas autorizadas a funcionar na 
respectiva Unidade da Federação, contendo: razão social, endereço atualiudo, número 
de registro no Cadastro GeraI de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

II - número máximo e mínimo de vigilantes com que opera ou está 
autorizada a operar, bem como a relação atu8 liuda dos vigilantes empenhados na 
atividade; 

li - quantidade de armas que possui ou está autorizada a possuir e 
respectiva dotação de munições, bem como relação pormenorizada das armas e 
munições da empresa, contendo: tipo, número, calibre e número de registro; 

IV - certificado de segurança para guarda de armas e munições; 
V - transferência de armas e munições de uma para outra Unidade 

da Federação; 
VI - paralisação ou extinção de empresas especializadas; 
VII - relação dos veículos especiais, contendo: placa, cor e número 

do chassi; 
vm - especificação do uniforme da empresa, aprovado pelo 

Departamento de Polícia Federal . 

... .. .... .. ................ ..... ........... .. ................. .... ...... .. ..... ..... ..................... 
Art. 16. Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os 
seguintes requisitos: 
I - ser brasileiro; 
II - ter idade mínima de vinte e um anos ' , 
li - ter instrução correspondente ao primeiro grau completo; 
IV - ter sido aprovado em curso de formação de vigilante 

regularmente constituído; 

psicotécnico; 
v - ter sido aprovado em exame de saúde fisica, mental e 

VI - não ter antecedentes criminais registrados; 
VII - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares. 
Parágrafo único. Os requisitos previstos nos incisos I e li deste 

artigo não se aplicam aos vigilantes admitidos até a publicação da presente Lei. 

Art. 22. O vigilante, quando em serviço, poderá portar revólver ou 
pistola de calibre permitido, bem como utilizar outros equipamentos de segurança, de 
acordo com as especificações a serem fixadas por portaria do Ministro da Justiça. 



Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenhados em transporte 
de valores, poderão também utilizar espingardas, inclusive as de repetição, de acordo 
com &S especificações a s;:::!I:l fixadas por portaria do Ministro da Justiça. 

Art. 23 . .. ..... .. .. ....... .... .. .............. ..... ... ............... ... ..... .. ....... ......... .... . 
I - .. ..... ......... .......... ................. ....... .... .... .................. ... .. ... ... ........... .. . 
II - multa de oitenta a oito mil Unidades Fiscais de Referência -

UFIR , 
li - ... ....... .. ... .. ...... .. ..... .. ... ..... ...... .................................. .. .. .... .... ..... . 
IV - ... .. ......... .......... ..... ..... .. .... ... ............. ......... ... .. ... ... ..... ............. ... . 
Parágrafo único . .. ... .. .......... .. ... .... .. .. ............ ....... ..... ...................... . 

" 
Art. 11 . Suprima-se o parágrafo único do art. 2° da Lei n° 7.102, de 

20 de junho de 1983, e acrescentem-se, após o art. 23 , os seguintes artigos, 
renumerando-se os demais : 

"Art. 24. Fica instituída a Carteira Nacional do Vigilante , a ser 
expedida pelo Departamento de Policia Federal após a comprovação de conclusão de 
Curso de Formação em estabelecimento regularmente autorizado pelo Ministério da 
Justiça e atendimento aos requisitos previstos no art. 16 desta Lei. 

Parágrafo único. A expedição da Carteira Nacional de Vigilante 
poderá ser solicitada pela entidade realizadora do curso de formação de vigilante ou, 
no caso de segunda via, pela empresa contratante ou pelo próprio interessado. 

Art. 25. Fica o Departamento de Policia Federal autorizado a 
instituir Cursos de Formação e Aperfeiçoamento de Instrutores, na área de segurança 
privada. 

Art. 26. Fica instituída a cobrança de taxas pela prestação dos 
seguintes serviços: 

I - vistoria de instalações para autorização de funcionamento de 
empresa de vigilância, transporte de valores ou curso de formação de vigilantes; 

II - vistoria de veículos de transporte de valores; 
li - expedição da Carteira Nacional de Vigilante; 
IV - cursos de Formação e Aperfeiçoamento de Instrutores na área 

de segurança privada; 
V - vistoria em estabelecimentos financeiros, para fins de 

verificação de sistema de segurança referido nos arts. 1° e 2° desta Lei; 
VI - vistoria de stand de tiro. 
Parágrafo único. As taxas previstas nesta Lei terão seus valores 

fixados por portaria do Ministro da Justiça, em Unidades Fiscais de Referência - UFIR, 
ou pelo Índice oficial que vier a ser adotado para atllaliUlção dos créditos tributários. 

Art. 27. As arrecadações previstas nesta Lei serão vinculadas à 
fonte de custeio e manutenção das atividades da Polícia Federal . '; " í 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
noventa dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 13. !:~~ Lei entra t:m vigor na data de sua publicação. 
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM)O DE JANEIRO DE 1994 

SEN~~. 
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UI.' 7.102 ••• 10 4. , hnho .. 1 ti,. 
D.I'" lobr. I.gurança ,ara iltab. 
'.c\ •• ntos 'f'nanc.'rol, .Itlb.l.ci 
aor ... para con.t1tu1çu. futldona 
.. "to des •• preu • .part1cuhres qui 
uplor .... rI/iço. clt v1.Jlinch. clt 
transporte d ... lores. di outr .. pro 
vfdinc1u. -

O ,. ( S I D ( • T E DAl E , ij • L I t A' 

Faço IIber que o Congr.no '''ac1onal decreta .•• u IInc10nb a 

.. gu1nte lei: 
Art. ~9 - t .edado o func1ona.ento de qualquer 

.stabeleci.ento financeiro onde haja guarda de valores ou .ovi 

.entação de nu.eririo, qve não poss'" s1ste.a de segurança apr~ 

.ado pelo Banco Central do Irasil, na for.a ~esta Lei. 

'arigrafJ Gnico - Os estabeJecillentos , finan~e! 

ros referidos neste artigo co.preende. baMos oficiais ou pri 
vados, uh .. , ec.onôlli~" •. ~,c1.d~,,~s ,.,. ~ i to. ' auoc hçôes 
de poupanças, ~"n aginc1n, luba,enéta •• nç6es.' 

, I..rt . ,; 20 'J.() ,ti teaa de ,ef\ll"ança: ,referi do no ar 

t1go anterior inclui pessoas adequada~ente preparadas" assi. 
chamadas vigilantes. alarlle çapiz de perllitir, com segurança, 
COllunicação entre li estabeleci.ento financeiro e outro da .. s 
.a instituição, e.presa de vigilãn~i. ou ~rgão policial .a1s 
próximo. e, pelo .enos, .ais UII dos seguintes d i spositivos: 

I - equip .. entos elétricos.eletrõnicos e de fl1 

.agens que possibilitem a identificação dos assaltantes. 

11 - artefatos que retardeDl a ação dos crimino 
sos, permitiRdo sua perseguição. identificação ou captura. e 

III - cabina blindada CODl perllanencia inintérru~ 
ta de vigihnt.e durante o expediente para !J publicoe enquanto 
houver lIov111entição de nUDlerãrio no int~rior do estabeleci.en' 
to. 

Parígrifo unico - O Banco Central do Brasil p~ 

derã aprovar o sistema de segurança dos estabelecimentos fina~ 
, 

ceiros local irados e. dependência das sedes de órgãos da Unijo. 
Distrito Federal. Estados. MunicTpios e Territórios. independe~ 
teDlente das exig~ncias deste artigo. 

Art. 39 - A vigl1inch ostensiva e o transpor 

te de valores serão executados: 
I 

I - por e.presa especializada contratada. ou 

11 - pelo próprio estabelec1l1ento financeiro. des 
de que organizado e preparadO p~ra tal fia. e COII pesso ~ l pr~ 

prio. 

Parígrafo unico - Nos estabelec1l1entos financ.i 
ros federais ou estaduais. o serviço de vigllincJa ostensiva 
p'oderi ser desempenhado pelas Pol Tcias Militares . a cri tério 



do Governo do re5pectivo E5tado , Territór i o ou Di5trito Fede 
ral. 

Art . 49 - O transporte de nu.eririo em .onta~ 

te superior a 500 (quinhentas) vezes o .afor valor de referê~ 

cfa do Pais, 9ara supri.ento ou recolhi.ento do .ovi~ento di! . . 
rio dos estabelecimentos financeiros,seriobrigatoria~ente ef! 
tUldo e. veiculo especill da própria instituição ou de e.pr! 

SI especializada . 

Art. 50 - O transporte de numeririo entre 200 

(duzentas) e 500 (quinhentas) vezes o .aior valor de referên 
cia do Pais serÃ efetuado eD veiculo .colllum, com a presença de 
dois . vi gi lentes . 

Art . 69 - Compete ao Banco Central do Brasi l: 

I - autorizar o funcionalllento dos estabelecimen 
tos financeiros após verificar os requisitos .inimos de seg~ 

rança 1ndispensivei~, de acordo com o .r(. 29 desta lei, ouvi 
da a respectiva Secretaria de Segurança Pública; 

11 - fiscalizar os estabeleci.entos financeiros 
quanto ao cumpri.ento desta lei; e 

111 - aplicar aos estabelecimentos financeiros as , 
penalidades previstas nesta lei. 

Parigrafo unico - Para a execução da co.petê~ 
cia prevista no inciso 11 deste artigo,o Blnco Central do Bra 
511 poderÃ cel~ebrar convênio COII as Secretarias de Segurança 
Pública dos respectivos Estados, Territórios e Distrito Fede 
rl1. 

Art. 7.0 - O tstabeltcimento financetro ' que 1~ 

. fr ,tn~i~'l dii S,P. ~,si~i~ ,d~'~Jt~ ,Lei ficlrÃ sujeito às nguintes pen! 
1iJades IplicÍYeis pelo Banco Central doBruil, conforme I gr. 

'Vfcf'!de '-da "nf':açio 'e levando-n em conta I reincidência e ; 
condição econômica do .nfrator: 

I - advertênci I; 

11 - .uHa, de 1 (uma) I 100 (cem) vezes o maior 
Yl10r de referênc1a; 

Itl - interdição do estabelecillento . 

Art. 8t -Nenhuma sociedade seg~radora poderã 
e.1t1r, em favor de estlbelecimentos financeiros, apólice de 
seguros que inclua cobertura glrantindo riscos de roubo e fu! 
to qua11ficado de numerÃrio e outros valores, sem ~omprovaçio 
de cumprimento, pe~o segurldo, das exigências previstas nesta 
lei. 

Parigrafo. unico - As apólices com infringincia 
do disposto neste . lrtigo não terio cobertura de resseguros P! 
10 In5t1tuto de Resseguros do Brasil. 

7 
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Art. 99 -.Nos seguros contra roubo e furto 
1fffcado de estabe1eétmento.s fin~nceiros, serÃo concedidos 
contos sobre os prêmios aos segurados que possuírem, além 
requisitos aínimos de seguranç~, ~utros meios de proteção 
vistos nesta Lei, na forma de seu . regulamento. 

Art. 10 - As empresas especializadas em prest! 

ção de serviços . de vigilância e de transporte de valores, cons 
tituídas sob a forma de empresas privadas! serio regidas · po; 
esta Lei, e ainda pelas disposições das legislações civil, co 

aercial e trabalhista. 

Parígrafo único - Os serviços de vigilância e 
de transpor~e de valores poderio ser executados por uma ·mesma 

eapresa. 

Art. 11 - A proprf.d.de • a adalinhtr.ção das 

.apreses upechlhadu .que vierem ~ 5t constituir sio vedadu 

a estrangeiros •. 
Art. 12 - Os d1r.tores • deaa1s .apr.g.dos d.1 

•• pruu espechli zadu não pOderio ter entecedentts cr11111nai5 

registrados. 

~rt. l~ - O cap1t., 1ntegral1z.do das .mpresas 

IJpechlfza4as não pode ier inferior a 1.000 (mil) vezu o aaior 

'valor de r.ferênc1a vigen~e no Pals. 

Art. 14 - são condições essenciais para que as 

eapresas especializadas operea nos Estados, Territórios e Ois 

trftoFederal: 
1 - autorização de funcionamento concedida con 

forae o art. 20 desta Lei; e 

11 - comunicação i 5ecretariade Segurança Públ1 

ca do re~pectivo Estado, Territõrio ou Distrito Federal. 

Art. lS - Vigilante, para os efeitos desta lei, 

e o empregado contratado por estabel ecimentos fi nancei ros ou 
por empresa especial 1 lida em prestação de serviço de' vi gil ã!i 
cia ou de transporte de valores. para impedir ou inibir açao 

cri.inosa. 
Art. 16 - Para o exercício da profissio,o v1gl 

lante preencherí os segu i ntes requisitos: 

1 - ser brasileiro; 

11 - ter idade mínima ~e 21 (vinte e um) anos; 

111 - ter instrução correspondente a quarta se 

rie do primeiro grau; . 

IV - ter sido apro~do em curso de formação de 

vfg1la nte; 



Y - tI,r lido aprovado •• une de uude flsica. 
Jaental • ,Itcoticnico; 

.nUares . 

YI - nJo tlr enttc.d.ntu cri.iril1s'l"Ilhtrados; e 

YII - Istar quite co. at obrigações .l.itorats e 

'arigra10 unico - O r.quisito 'previsto no inc! 
10 111 deste artigo não se aplica lOS vigilantes ad.itidos ati 
a pUbliçlçio di presente lei. 

Art. 17 - O exerclcio di profissão de vigt'lInte 
reque.r privio registro na Deleglcil Regionll ~o Trabllho do "i 
'n1stirio do Trabllho. que se fer. após a apresentação dos do 
cu.entos co.probltórios dls situ~ções ,nu.erldas no artigo an 
tuior. 

Parãgrlfo unico - Ao vigillnte seri f.ornecida 
Carteira de Trlbalho e Previdencia Social. e~ que sera espec! 
ficlda a atividlde do seu portador. 

Art. 18 - O vigilante usara unifor.e somente 
quando e~ efetivo serviço. 

Art. 19 - [ assegurado ao vigilante: 

I - uniforlle especial is expensas 'da e.presa li 

que se vincular; 

11 - porte de arma, quando e~ serviço; . 
. 

IJI - prisio especial por ato decorrente do ser 
viço; 

IV - seguro de vida ell grupo. hito pela ellpr!, 
sa ellpregadora. 

Art. 20 - Cabe 10 Ministerio da Juitiçl, por in 
I ter.edio de seu õrgão competente ou mediante convênio com as 
Secretarils de Segurança Pública dos Estados, Territórios ou 
Distrito Federll: 

vfgtl inc ia; 

valores; e 

I - conceder autorizlçio pari o funcionlllento: 

a) dls ,.pr,sls especializlda, ,. serviços de 

b) das ,.presas especializadas em trlnsporte de 

. c) dos cursos de for.açio de vig1l.~tes; 

IJ - fiscalizlr la 'lIpresu e as cursos .enc1ona 
dos no inciso Interior; 

III - Ipl1car as ellpreSIS e aos cursos a ql · ~ ,~ . 

refere o inciso I deste Irtigo u penll1dldU previstu nolrt. 
23 des ta le i ; 

9 



10 

'" '" ~ 
'" >< 

' .. 
U N 

cn 
cn 
~ - CIO M 
o M 
co """ N 

0° ... z 
.l!! ...J 
.3 c.. 

IV - aprovar uniforme; 

V - fixar o currlculo dos c~rsos ~ formação dt 
vigilantes; 

VI - fixar 'o numero de vigilantes das empresas 
especializadas em cada unidade da Federação; 

VII - ' fixar a natureza e a quantidade de armas df 
_propriedade das empresas espechl1zulas e dos estabelecilllentos 
financeiros; 

VIII - autorizar a aquisição e a ~osse de armas e 
.unições; e 

IX - fiscalizar e controlar o .rlJamento e a muni 
ção , ut11i zados . 

Parigrafo unico - A competência prevista no in 
,Iso V deste artigo nao seri objeto de convênio. 

Art. 21 - As armas destinadas ao uso dos vigl 
~antes serao de propriedade e responsabilidade: 

,J •• a, •• pr.", .lp.c1.11zadíl' 

,11 • cios 'ltabelec1.entol, fi nanc.1 rOI quando di! 
pus.r •• d ••• rviço organizado dt .1g1lânc1a. ou .esao quando 
contratar •••• pr.,a, .,p.c1a\izadas. 

Art. U - SIri per.itido ao .1g1lant •• quando 
•• serviço, portar r.vólver calibrt 32 ou 36 e wtil1zar casse 
t.te de .adeira ou de borracha. 

Parigrafo unico - Os v1g11antes,quando empenha 
dos .m transporte de valores,poderio tambim util1z~; .spi! 
,arda de uso permitido, de cal1brt 12, 16 ou 20,de fabr1caçio 
"ac1onal. 

Art. 23 - As e.presas espechl1 udu e os cu!,,_ 
lOS d~ formação de vigilantes que infringirem .disposições de!" 
ta Lei ficario sujeitos is seguintes penalidades, aplicíveis 
pelo Ministirio da Justiça, ou, lIediante convênio,pelas Secr! 
terias de Segurança, Public~, conforme a IIravidade ela infração, 
levando-se"ell conta a reincidência e a condição económica do 
infra tor: 

I - advertência; 

11 - .ulta de até 40 (quarenta) vezeso .aior VII 

lor de referência; 

,111 - proIbição te.poriria de fu~ciona.entoj e 

IV - cancelamento do registro para funcioDar. 

Parigrafo unico - Incorrerio nas penas previ! 
tas neste artigo as empresas e os estabeleci.entos financeiros 
responsiveis pelo extravio de ar.as e .unições, 



Art. 24 - As empresas ji e~ funcionamento dev! 
rio proceder i adaptação de suas Itividades lOS preceitos de~ 
ta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da d! 
ta UI que entrar ell\ vigor o regulamento da presente Lei, sob 
pena de terem suspenso seu funcionamento até que comprovem es 
sa adaptação. 

Art. 25 - O Poder Executivo rp.gu1amentarã esta 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua pu 
b1icação. 

-
Art. 26 - Es ta Lei entra el! yi gor na da ta de 

sua publicação . 

Art. 27 - Revogam-se os Decretos-1~is n9 1.034, 
de 21 de outubro de 1969, e 091.103, de 6 de abril de 1970, e 
IS demais disposições em contririo. 

Brasi11a, ell 20 de junho ' 
1629 da Independência e 959 da RepÚblica . . 

.JPAO FIGUEIREDo 
IbralJim Abi·AckeJ 

SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 139, de 1992 
(pL n° 2.803-B, de 1992, na origem) 

de 1 983; 

11 

Dispõe sobre a constituição e o 
funcionamento das empresas particulares 
que exploram serviços de segurança 
privada. 

Apresentado pela CPI que investiga o extermínio de crianças e adolescentes 

Lido no expediente da Sessão de 14/12/92, e publicado no DCN (Seção II) de 15/12/92. 
Despachado à Comissão de Assuntos Sociais. 
Em 15/12/93, anunciada a matéria e proferido pelo Senador Jutahy Magalhães, relator 
designado em substituição à CAS, parecer favorável nos termos do Substitutivo que 
apresenta. Aprovado o Substitutivo sem debates, nos termos do RQS 1.422/93, subscrito 
pelo Senador Jutahy Magalhães, lido e aprovado nesta oportunidade, ficando prejudicado o , 
projeto. A CDIR para redigir o vencido para o turno suplementar. Leitura e aprovação do 
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RQS 1.423/93, do Senador Jutahy Magalhães de realização imediata do turno suplementar. 
Passando-se à apreciação em turno suplementar, e lido o Parecer n° 461193-CDIR (Relator 
~enador Lucídio Portella), oferecendo a redação do vencido. Aprovado o Substitutivo. 
A Câmara dos Deputados com o Oficio SMlNo ... 18, de 10. 01.94 

Em JO de janeiro de 1994 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, procedendo como 

Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei da Câmara nO 139, de 19.92 (PL n° 2.803-8, de 

1992, na Casa de origem), que "altera a Lei nO 7.102, de 20 de junho de 1983", resolveu 

oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. , 

~ . 
SENADeR NABOR~NIOR 

Primeiro~cretáriD, em exercício 
/ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Plimeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vpU. 

- - - - --_. - .- - - ---- - -
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
$(010 OI SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 2.803 de 19 92 

EMENTA Altera o artigo 10 da lei n9 7.102, de 20 de junho de 1983, de modo a restrin 

gir a atividade das empresas de segurança privada aos casos previstos no artigo 19 da citada lei. 

(Compreendendo bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedade de 
crédito, associações de poupança, suas agências, subagências e seçôes). 

A N o A M E N T o 
--- -- - -------- -

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público ; de De 

"UIUK 

--~~~~~--~~--

CXM!:SSÃO PARIl\MENl'AR DE INJutRrID 

QUE INVESTIGA O EXTERM!NIO rn 
~.A E AOOLESCENIE. 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 
-- -- -- ---- ---_._---

~---------------------------fesa Nacional; e de Constituição e Justi.ça e de Redação (Art. 54). Vetado 

02.06.92 

12.08.92 

13.10.92 

CDI 2Q.48.0018.8 

PLEN1'i.RIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 03.06 . 92 , pago 11823, colo 01. 

COMISSÂO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. ZAIRE REZENDE. 

MESA 

J'lPENSADO A ES'!'E O PROJF.l'O DE LEI N9 3 . 089/92 . - --

COMISSÂO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

Parecer favorável do relator , Dep. ZAIRE REZENDE, com substitutivo. 

O.sN col 

VIDE VERSO ... 

Razões do veto-publicadas no 
~ ------------------------

~NEXO PL n9 3.089/92. 



ANDAMENTO 

17.11.92 

18.11.92 

l!:l.l1.92 

24.11.92 

n. 2.803(92 

PLENÂRIO 
Aprovado requerimento dos Dep. Genebaldo Cor~eia, líder do ~MnB; José Luiz Maia líder 
do PDS ; Jos~ Serra, líder do PSDB; Nelson Marquezelli, líder do PTB; Eurides Brito, lIder do PTR; 

Luis Eduardo, líder do BLOCO; ~den Pedroso, líde r do ~DT; Kêlio Bicudo, na qualidade de líder do PT; 

Luiz Carlos Hauly, líder do PST; Célio de Castro, líder do PSB; e Aldo Rebelo, líder do PC do B, solicitando 

nos termos doqrt. 155 do R.I., URG~NCIA para este pr~je~o; 

FLENÂRIO 

Adiado p~ lo encerramento da sessao . 

cmnss M DE CONSTITUICÃQ E JUSTIÇA E DE REDAÇ1\O 
Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

PLENÁRIO 
Discussão e m Turno Onico . 

Dp.sic;naGão 
deste e do 
Designação 

do Dep. Zaire Rezende para proferir parecer em suiJstituição à CTASP, que conclui pela aprovaçao 

PL . 3 . 089/92, apensado, com substitutivo. 
do Dep. Wilson t1uller para proferir parecer em substiutição a CDN, que cnncluj peJa rejeição. 

Desi~nação do Dep.Luís Roberto Ponte para proferir parecer em substitutjção ã CCJR, que concl l li uela consti-­

t~rionalidade, juridicidade e técnica legislativa. . 
Aprovado requerimento dos Dei? ,Tosé Luiz 1·1aia, lÍder do PDS, e Nelson "Iarquezelli, lider do PTB, solicitcmdo o adia':LE:nto ela ·iis<,,,, I" C1U 

por 02 sessões. 

Ot7~ 
Z66~/tOSZ oN ld 

OL :alo l 

continua ... 



'nn","" DOS DEPUTADOS e Continu ilçJo 
CE L . Seção d e S ino pse 

ANDAMENTO 

02.12.92 

09.12.92 

~. 

09 . 12.92 

10.12.92 

2.803/92 fI. 02 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Aprovado requerimento dos Dep. Germano Rigotto, na qualidade de líde r do PMDB e José Luiz Maia, líder do PDS, 

solicitando a ret i rada d e p auta des te p r o j e to. O ~ 
DCN~3.Ll2:-J. .2~ pág.,z~t3 Lcol."C~ _ _ 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Discussão do proj e to pelo s De p . Chico Vigil a nt e , Wilson Müller e Gerson Pe r e s. 

Designação do Dep . Zaire Re zende para reformular parecer em substituição à CTASP , que conclui ~la~rovação , 
nos termos da emenda aglutinativa , que aprese nta. 

Em votação a emenda aglutinativa da CTASP : APROVADA. 

Prejudicados a p roposição inicial, o substitutivo da CTASP e o PL. 3.089/92 , apensado . 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação final, oferecida pelo r e lator , Dep . Sigmaringa Seixas. 

Vai a o Senado Federal. 

(PL. 2.803-A/92) . 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF.PS-GSE/325/ 92. 

i'1ESA 

:APROVADA. 

Ofí c i o SH / N9 18/94, do SF, c omuni c ando aprovaçao deste projeto, c om Sub s ti t utivo. 

COI 20.48.0020.0 · INOV/841 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de SinoJ)se PROJETO N9 2.803(92 Continuação 

ANDAMENTO 

TRAMITAÇAO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 

De spacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Defesa Nacional; e, de Constituição e 

Justiça e de Redação (Art. 54). 

18.0t.94 

PLENARro 

~ lido e vai a imprimir, o Substitutivo do Senado. 

(PL.2.803-C/92) 

COI 20.48.0020.0 · (NOV /841 

~p~ 

l66 ~/C08l oN ld 
9C~ :ex!e:) OL :310 1 
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PS-GSE/ 040 /94 Brasílla, em 07 de m3r ço de 1994. 

Senhor Secretarlo, 

ComunlCo a Vossa Excelêncla, a fim de 

que se digne levar ao conheclmento do Senado Federal, que a 

Câmara dos Deputados rejel tou o subStl tutl vo dessa Casa ao 

n ° 2.803, de 1992 139 /92 no Senado Projeto de Lei 

Federal), o qual 

j unho de 1983". 

"altera o artlgo 10 da lel n O 7 .1 02, d e 20 de 

Na oportunldade, lnfo rmo a Vossa 

ExcelênCla que a referlda proposlçao fOl, nesta data, envlada 
, -a sançao. 

Atencl o samente , 

Deputa 

Prlmelro -Secretarl 

A Sua Excelêncla o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Fede r al 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 04 /94 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enVla a 
Vossa Excelêncla, para os flns constantes do artlgo 66 da 
Constituição Federal, o lncluso Pro Jeto de Lel, do Congresso 
Nacional, que "altera a lel n O 7.1 02 , de 2 0 de J unho de 1983" . 

. 
CAMARA DOS DEPUTADOS, 07 DE março DE 1994 . 
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Dá nova rndaçio aos artigos 6", inci.5os I e 11; 
159. capUl e § 1°; 160. caput e partgrafo 
único: 164, caput; 169; e 181. caput. do 
Decreurui n° 3.689. de 3 de outubro de 
1941 - COdigo de ~ Penal. 

o PRE S IDENTE DA REPÚ B LICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu S&DC1000 a segwnte 

An. 1° O Decrelo- lel n° 3.689. de 3 de ourubro de 1941 . Código de ~ 
:>assa a vlgorar com as seguUltes alterações: 

~.An. 6° ... ... ... ................................ ........... . . _ ... ........... .. ..... ...... . ...... ..... .......... .... ... . 

1 - dun ltII·se ao local. providenciando pan que nao se alterem o eswlo e 
~ J nservação das COisas. ate a c hegada dos penlOS cnminaJs; 

u - apree~der os ObjelOS que llv= relaç!o com o falO. após liberados pelos 
xn tOS cruru..naJS 

'Arl 159. Os exames de corpo de delilO e as outras per1ciu oerIo feilOa por dois 
'"'Cn tos OtlCl.us. 

§ 1° Não llavendo per1lOS ofICiai&. o exame oert reo lizado por d .... peMOU í<Iôneas. 
'ortadoras de dlp loma de cur.;o superior. escolhidas. de pref~ enlTe as que Dver=l 
nabiliUlÇáo lécruca relOClonada • ~ do ex= 

".'vt. 160. Os pentos elaboranlo o laudo peneia !. onde descrevemo minucioumenlt 
o que eXllJlllllarem. e responaenlo aos questlOS formulados. 

Par.\grafo úmco. O laudo penClal será elaborado no prazo máximo de !O dias, 
podendo este prazo ser prorro~ado. em casos excepclOnlUS. a requenmento dos pcriIos. • 

".'vt. 164. Os cadáveres serão sempre fa la grafado., na posíçoo em que forem 
enconlI1ldos. bem como. na meaida do posslve!. IOdas as lesões exlel'llU e >eSI1gioe 
deuados no local do cnme." 

".'vt. 169 ..... .. .... .. ................. .................................. ... .. ... ...... ... .......... __ 

Par.\grafo único. Os penlos regIStramo. no laudo. as alterações do eswIo das cmsas 
e discuunlo. no relalOno. as consequt!lC1as dessas alterações na dun!mJca dos fatos. • 

".'vt. 181. No caso de lOobservâncta de fo nnal idades. ou no caso de olmssOes. 
obscundades ou conlI1ldlções. a autondade judic lána mandará supro a formalidade. 
complementar ou esc larecer O laudo. ' 

AIt. 2° Esta lei enlI1l em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as rusposlç6es em contráno. 

Brasilia. 28 de março de 1994: 173° da lndependênCla e 106° da Repóblica. 

;,(',uj 2':'..J 

ITAMAR FRANCO 
Ma urÍcio Corrêa 

LE I N9 8.863 . DE 28 DE MARÇO DE 199 4 

Alterll a lei n' 7.102. de 20 de junho de 
1983 . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso NacIOnal decreta e eu sanCIono a seguulle 

An. 1° O art . la da lei n° 7. 102. de 20 de junho de 1983. passa a vigorar com a 
::,egUlnLe redação : 

~.Art . 10. São consuierados como segurança pnvada as auvuiade.s desenvolvidas em 
presUlção de serviÇOS com a fmalídade de : 

I . proceder a vigilância p3.O'UTlomal das InslHwçóes fin&nCe1RS e de QUltOS 

estabeiecunentos. públicos ou pnvados. bem como a segurança de pessoas fC3icas.; 

li - realizar o transporte de valores ou garanur o transpon.e de qualque:r outro upo de 
car~a. " 

AIt. 2" Acrescente-se ao an. 10 da lei n° 7.102. de 20 de junho de 1983. os 
segulOleS §§ 2". 3°. 4°. 5° e 6°. renumerand<>-se o alual parágrafo ÚnICO para § 1°: 

' AIt. 10. 

§ 1° . 

§ 2° As empresas especializadas em prestação 'de servIÇOS de segurança. vigilâncIa e 
ll'anspone de valores. consulufdas sob a forma de empresas pnvadM. além das tupóteses 
prevIstas nos IOCISOS do capUl deste arugo. poderão se prestar ao exCTCÍClo das a.uvidades 
de segurança pnvada a pessoas: a estabelecimenlOs comerctaJs. IOdustn31s. de ~o de 
sero'1çOS e re5ldenCl3..1S; a enudades sem fms lucrauvos: e órgãos e empresas públicas. 

§ 3° Sorno regidas por esta lei . pelos re gulamenlOs de la decom:nteS e pelas 
dispoSições da legIslação CIVIL comemal. trabalh l5ta . prevH1enclana e penaL as empresas 
deftntdas no parágr3..l0 antenor. 

9 4° As empresas que tenham 00]<:10 económlco diverso da vlgIlAncul OSIt:DSlva e do 
=porte de valores. que uuhzem pessoal de quadro fuoclOn.aJ propno. pan eXIXução 
de.ss.a.s aHvldades. ficam oongadas ao cumpnrnento do diSpostO nesta Let e Óf::mus 
leglslaçOes perunentes. 

§ 5- (VIT ADO) 

§ 6- (VIT ADO)" 

/ 



SEÇÃO DIÁRIO OFICIAL TE RÇ A-FEIRA, 29 MAR 1994 

\:-:. P O an 15 L1a Lei n() ., I O ~. Jc :0 J~ Junno uc 1983. passa J \ l..:nrJI com J 

":U lfJ;e r~cJ(.'JO 

-,!,"" 15 \ 12!!ame. Dara O~ CICltJ~ desfa L.:t. ~ \} CmOf'e2allo CU nLIJ! JUO p:ua ..I 

.: \ct:uç:iú ,JJ~ JtI\ loat.1c~ I.lc:Cmldas nos InC\W~ I c,; 11 du capUl e §§ i'. )0 ~ .J" Ou Jrt 10" 

...... n _" O InCI W IV do an o 16 da UI n° - 102. de 20 de }unho llc I l}~ ~. p..1.'..\..1 J 

rar com J x.! ~ lnLC reoarJO 

:\ :c ~ Sala JOrDV'aOo. em \.:urso de [armação de VIgilante . rca117.J110 c.:m 
" 'otJOC leclmt:ntO com !unClOnamentO au tonz.aCO nos lcrmos desta Lei .'· 

\n 50 .-\~rc~cnce · se ao ano 20 da Lei na 7 102. de 20 de Junho de 1'183. u segUinte 

.. -\.'1 , ~O 

.\ ~cvcr J11uaJme nte a autonzação de funCionamento das empresas elcncadas no 
InCISO I UC:Sle aru go .. 

-\.n 60 As pessoas fíSICas e JurídICas. mOllvo desta lei. terão praw de cenlo e VIOle 
:35 _ , aaaotarem as suas dlSposlÇOes. sob pena da aplIcação aas penalIdades prevIstas no an. 
: ~o - 102. de 20 de Ju nno de I ~8J. 

.\r1 . i' Esta leI entra em vIgor na data de sua publIcação. 

.-\It, ~o Revogam· sc as diSposiÇões em oontrâno. 

BrasllIa. ,8 de março de 1994: 173' da IndependêncIa e 106' da Repúbl Ica. 

3 chIE] 

IT AMAR FRANCO 
.\{aurJclo Correa 

SE I N9 8 . 86 4 , DE 28 DE ttARÇO DE 1994 

EsLabelece normas para as mlcroempre.~ ... . 
ME. e empresas de pequeno pone . EPP. 
relauvas ao tratamento diferenciado e 
sunpllf1cado. nos carnJX>S admtOlstrauvo. 
fiscal. prevldenciáno. trabalhista. credlúclo e 
de desenvolvimento empresanaJ Im , 179 da 
Consuul1ção Federal ). 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA """O saber que O · CongrelSO NlICIonaJ decreta e eu saJlCIono a seguinte 

Capítulo I 
DO TRATAMEI'ITO JURlDlCO DlFERENClADO 

e."". I' Fica asseguMO às nucroempresas e às empresas de pequeno pone 
nenlQ jurídico sunpl úicado e lavorecldo nos campos admtnlslnuvo. tnbutáno. lrabalhtst.a. 
LlcnClano e crecllucto. na conlOrTmdade do dlSOOSlO nesta leI. 

l ':!.Ollu lo 11 
:) \ DEFI~IC.~U DF \lI íROE\ IPRESA E DE E\1PRI :S.\ DE PEQCENO PORTE 

.-\rI ~ .., pJIJ US t:!Cll US Ul!SLJ LeI. conslderam - ...c : 

I . In lcrcx:mprc:w. J DC~a lundlCJ e J Ciml .J mdlvlduaJ Que II vcrem rttelta bru ta 
JilUJI !gu:.tl uu ln[l"..' rlu r :.lU "JJor nummJI de ou/cma. .. t: ':l n4uenlJ mll Urudade. ... F;\(':JI.\ de 
!{ctcrem:l ;J . l FIR. UU Llu:JJuucr OU LIQ lnolcJOor llc Jtu311l.apU l1lonCIJ.nJ que vcnna a substituI-la. 

11 . êmpresa lJe pequeno pane. d pcs.~a lun dKJ t: J {lIma IndlvlduaJ uuc . náo 
.:nuuadraoa"õ como mlcroernon:sa."õ. Uvcrem recclla oruta anuaJ I~ua l ou m(enor a SClCCC·nt.a.'1 mil 
LOllÍades FI~JI, 11t: RderenClJ . LJ FIR . OU lluJlqua OU lfU 1n111l::Úlur uc aluaJização monctana llu t: 
\. t:nn :J i.I !:aUDSlltul·l:J 

§ I' O lun He da receIta bruta de que trata este arugo. apurado no período de I' de 
j<lt1euo a 31 de dezembro de caca ano. ;:,era caJcu la(]o consl(]crando-.se o somatóno das recellas 
brulaS mensais divididas peios valores das Unldaces Fl~a.IS de Refcrencl3 - UFIR vi gemes llOi 

r!! specuvos me~. 

§ 2° "o pnmclro ano de auvldade . o lim ite da recella hrulA ge1'á calculado 
proporclOnaJmemc ao numera cc meses aecomdos entre o mês oe consutulção da empresa e 31 de 
dezembro do mesmo ano. desconsllicradas as ! rações de mC3, 

§ 3' O enquadramento da lmna IndiVIdual ou da oessoa JUIÍdica em mICrOempresa 
ou em empresa de pequeno ')()ne. oem como o seu oesenquadramento. n;lo unplicanlo alteração. 
l1enuncla ou qualquer re5mção em relação a COntraIaS por elas amenonnente flmlados. 

§ 4' (VETADO) 

Art. 3' (VETAOO) 

Caoftulo 1II 
DO REGISTRO ESPECIAL E ENQUADRAMEN"TO 

Art . 4" A pe.>SOa Jurídica ou a firm a Ind1V1dual que. ames da promulgllÇão desta Lei. 
preencher os requlSlloS oe enquaaramenlO como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
comumcará esta sltuacão ao orgão competente. para rim de reglstro espectal. na forma prevIsta 
neste Capitulo. 

Art . 5' Tratando-se de empresa Já constiluida. o reglstro será realizado mediante 
sunples comunicação. da qual constarão : 

I - o nome e ~emaJS dados de Hlenuflcaçáo da fuma lOdlvidual ou da pessoa 
JUIÍdica e de seus SÓCIOS: 

II . a indIcação do registro de firma IndlvlduaJ ou do arqulvamcllo dos alOS . 
constiwuvos da SQCteCade: 

1II - a declaração da utular ou de todos os SÓCIOS de que o volume da =Ita bruta 
anual da empresa não exceOCu. no ano antenor. os limItes fixados nos lflCtSOS I e U e no § 4° do 
art. T desta leI. e de que a empresa não se enquaara em qualquer das hIpóteses de ~clusao do art. 
3' desta leI. 

Parágrafo únICO. O regIstro esoeclal da mIcroempresa e empresa de pequeno pone 
será feito em confonrudade com a legISlação em vIgor. 

An. 6° Feita a comumcação. c IOdcpenoentemcnte de alteTaÇio do ato constJtunvo. 
a microempresa adotara. (!m seguida au ~u nome, J l!xpress.ão ~ mtcroempresa " ou. 
abrevtadamente. "M E" . e a empresa de pequeno porte . • expres..ao "empresa de pequeno pane" . ou 
"EPP" . 

Parágrafo unIco, É pnvauvo de mIcroempresa e de empresa de pequeno porte o uso 
das expressões de que trata este arugo. 

MINISTtRIO DA JUSTiÇA 
Impren§a Nacional - IN 
SIG - Quadno 6 . Lo .. 800: CEP 70604-900. Bra .. lia. DF 
Telefone PABX (06 1) 313-9400. Fax (061)225-2046 
Telex 61-1356 CGC-MF 003944~/0016-12 

Publicaç6e - Os ongmais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias, 
no horáno das 7h30 às 16 horas . Qualquer reclamação deve ser encammhada, por escnlo, à 
DiV1são de JOmalS OficiaiS. no prazo de cinco dias utets apos a publIcação. 

" '~'- ' ",:' ... ' 

.~ - .. :, 
~, ._ ~ 

ENIO TA V ARES DA ROSA 
D,retor-Gernl 

NELSON JORGE MONAlAR 
Coordenador de Produção Indusmal 

DIÁRIO OFICIAL - Seção I 

Orgão destinado a publicação de atos normallvos 

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da DIV1sào de Jornais OfiCIaIS 

ISABEL CRISTINA O RRU DE AZEVEDO 
Edi tor" 

Assinatura5 - Valem a partIr de sua efetivação e não mcluem os suplementos, que podem ser 
adquiridos separadamente . 

ASSInatura tnmestraJ 

Pone (supemcle) 
Pone (aereo I 

(ValaRa em CRS) 

Diá rio Oficial Diário da Justiça 

Seção 1 Seçio 2 Seção 3 Seção 1 Seçio 2 Seçio 3 

:: 1018.00 6 517.00 19 255.00 :1 590.00 3: l!90.00 19.790.00 

1543, .40 0609.80 13 615.80 15 43 7.40 : 7 964.20 13615.80 
35 138.40 17 325.00 35 138.40 35 138.40 63 670.20 35 138.40 

Informações: Seção de Assmaturas e Vendas - SEA VENlDrCOM 
Telefone: (061) 3 13-9900 (busca automanca) 
Horáno: das 7h30 às 19 horas 
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Em de abril de 1994 

Senhor Presidente 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 
Senado a Mensagem nº 253, de 1994, na qual comunica haver vetado 
parcialmente _o Projeto de Lei da Câmara nº 139, de 1992 (PL nº 
2.803-B, de 1992" nessa Casa), que "altera a Lei nº 7.102, a e - 20 
de junho de 1983". 

Esta Presidência, devendo convocar sessao conjunta 
para leitura da Mensagem e demais formalidades previ s tas no art. 
104 do Regimento Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação 
dos membros dessa Casa do Congresso Nacional que integrarão a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo 
e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para r enov ar a Vo s sa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

SENADOR HAGAS RODRIGUES 
1 º Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

-_--=:_--------~'~ ~. 

A R n { 1 T li f'; - s. E 
, f l l .1Fq~ 

secrA'd- V 
--------, -----+------------~-----

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

-
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PROJETO DE LEI 

N° 2.803/92 NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
N° 139/92 NO SENADO FEDERAL 

EMENTA: Altera a Lei nO 7.102, de 20 de junho de 1983 . 

AUTOR: Comissão Parlamentar de Inquérito do Extennínio de Crianças. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS : 
LEITURA: 02.06.92 - DCN (Seção I) de 03.06 .92 . 

COMISSÕES: 
Tra. Adm. e Servo Público 
Defesa Nacional 
Const. e Justiça e Redação 

RELATORES: 
Dep. Zaire Rezende 
Dep .Wilson Müller 
Dep . I.uis Roberto Ponte 
Dep . Sigmaringa Seixas 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Ofic.:io PS-GSE/325, de 10.12 .92 . 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 14.12.92 - DCN (Seção lI) de 15.12.92. 

COMISSÕES: 
Assuntos Sociais 

Diretora 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATORES: 
Sen o Jutahy Magalhães 
(Parecer oral) 
Sen o Lucídio Portella (Par. nO 461 /93-
CDIR) 
(Redação do vencido) 

Através da Mensagem SMIN° 18, de 10.01.94 
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VETO PARCIAL MENS N° /94-CN 
(n° 253/92, na origem) 

PARTES VETADAS 
§§ 5° e 6° acrescidos ao art. 10 da Lei nO 7.102/83 pelo art. 2° da proposição. 

PARTE SANCIONADA 
Lei nO 8.863, de 28 de março de 1994. - DOU de 29/03 /94 

LEITURA: 

.. 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 
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Mensagem n° 253 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo I ° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 2.803, de 1992 (n° 139/92 no 
Senado Federal), que" Altera a Lei n° 7 .102, de 20 de junho de 1983". 

Os dispositivos ora vetados são os §§ 5° e fiO acrescidos ao art. 10 da Lei n° 7.102/83 
pelo art. 2° da proposição, os quais estão assim redigidos: 

11 Art. 2° ..................................................................................................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ................. . 
, 

§ 5° E vedado o exercício de atividades de segurança e vigilância por empresas e 
trabalhadores que não atendam as exigências contidas nesta Lei, tais como, porteiros, 
vigias, agentes de segurança, fiscais patrimoniais, guardiães, garagistas, guardas-noturnos e 
similares, quando em exercício da segurança, ostensiva ou não, armados ou desarmados. 

§ 6° Aos sócios, acionistas, proprietários ou titulares de empresas, órgãos e entidades 
públicas ou privadas e condomínios, que manti ve rem corpo de segurança próprio, nos 
termos do art. 16 desta Lei, bem como aos tomadores de serviços, pessoas jUlídicas ou 
físicas, que atuarem à margem do disposto nesta Lei, aplicar-se-ão as sançÕt~s 
administrativas ou penais cabíveis." 

Razões do veto: 

Ao vedar o exercício de atividades de segurança e vigilância por empresas e 
trabalhadores -- como, por exemplo, garagistas e porteiros -- que não atendam às exigências da Lei 
n° 7.102183, entre as quais a aprovação em "curso de formação de vigilante", este § 5° mostra-se 
contrário ao interesse público, por restringir a liberdade de contratar, contribuindo de algum modo 
para exacerbar o desemprego e praticamente gerar, para as empresas especializadas de vigilância e 
transporte de valores, o monopólio das rereridas atividades. 



FI. 2 da Mensagem n° 253, de 28.3.94. 

Já O § 6°, que contém os elementos de coerção para fazer cumprir as estipulações 
inseridas no parágrafo 5°, por mim consideradas destituídas de interesse público, desmerece a 
sanção como decorrência do veto anterior. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

BrasOia, 28 de março de 1994. 
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Alte r d d Le i n Q 7. 102, de 2 0 de 

j un h o d e 1 98 3 . 

o CONGRES SO NAC IONAL d ec r e t a : 

Art . 1 º O ar t . 10 d a Le i n º 7 .1 02 , d e 20 d e junho 

de 1983 , p a ssa a vl g o r ar com a s e g u i nt e r e dação : 

"Art . 1 O. São co n s i d e rdd oOj como s e g u ranç a p r i v ada 

as a t ividade s des e nvo 1 v i d a s f: 11l pr' ~ s t. ac.; a o d e 

a fi n alidade d e : 

s e r V1C OS , 

I proc e d e r a v igi l d ll C.la patrimonia l 

com 

das 

instituições f i nance iras e d e o utro s e stabe l ec ime ntos, 

públ icos o u p rivados , b e m c omo ,\ ;.:;e g u r él nç a d c: P(:~ s soas 

f ís i c a s ; 

11 - real iza r o l t - cl n é>f-.! () l"t· : d \' V d l o rc ::; uu ga r a nt ir 

o t r ansporte d e qu a l q ue r o u t ro t i p u dl;~ ca r: ga . ·· 

Art . 2 º Acresce n t e- s e u u d l - L . 10 d a LE:~ i n º 7 . 1 02, 

d e 2 0 de junho d e 19 8 3 , Oj e gu i n L(·S 4 ° , ") o ,. , 3 o , o s 

r e nume r a ndo- se o a tu a l p arb grdf o únJ ccJ f-Jd l" d § l a : 

"Art . 10 . . 
§l º • • 

§ 2 º As e mpresas espe c iéllizéldas e m prest a ção de 

s e rvlCos , d e de • • 1 _ • 

V J 9 J. J d 11 (: J d e transpor t e segu ra nça , 

valores , constitu í d as s o b a f ormd d e e mpre sa s p r ivadas , 

al é m das hipó teses p r e v istas nos i nc isos d o caput de s te 

arti g o , p o d e r ã o s e p r e s t ar dO 8 xe r C1Cl O da s ativida de s de 

seguranç a privada d p e SSOd S ; a e slabe l e cime n t o s 

comerc ldl s , i ndustr i ai s , d ( · 
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residenciais; a entidade s sem f i n s luc rativo s; e órgãos e 

empresas públicas . 

§ 3 º Serão re g idas por 8S t a Le i , p e los 

regulamentos dela dec o r re nL~s e pu la s di spus iç õe s da 

legislação civi l, come r cial , traba lh i sta , p revidenc iária 

e penal, as empresas defin i d as no pa rá graf o ante rior. 

§ 4 º As e mpre sa s qu e t f~ nh a m o bj eto E~ conomlCO 

diverso da vigilãnc i a oste nHiva e d o trans po r te de 

valores, que uti 1 i z e m pes soa 1 ele: qu a d ro f un c ional 

próprio, para execuç ão d ess a s a Livida de s, fica m o br i gadas 

ao c umprime nto do d isposto Jl E~sLd Le i f~ domais .leg islações 

p e rtine nles . 

§ 5 º É v e da do o ('; X l.~n ·\ { I( ) d (~ atJ.vidades de 

seguranç a e vigil ã n c i a P U I - ~ lilpJ " :-';<1:-; ~~ l raucLLhaJo r es que 

não ate ndam as exige nci a s co nt idéi~; tl l:s ta L f.! i , t.ais c omo , 

porteiros, vlglas , a g e nt.8s cl (: segu ra nça , fiscais 

patrimoniai s , guardiães , gel rag i s Las , g u a rda s- no turnos e 

similares, quando e m e xerciciu d d seg u ra nça , os t e nsiva ou 

nao, armados ou desarmados . 

§ 6 º Aos s óc io s , ac i o n ista s , pro pr ietário s ou 

titulares de empres a s , órg ãos e e n tidades p úblicas ou 

pr i vadas e c ondomínios , qu ~; mel I ) L i v e n; 11l cor p o d(::~ seguranç a 

própr io, nos termos d o a r t . j 6 d us Ld Le i, be m c omo aos 

tomadores de servlço s , pessoas jurí d icas o u f ís icas, que 

atuarem à margem d o disposto nes t. a Le i , apl ica r-se-ão as 

sançoes administrativas o u p e n d i s cel !>Ív e j s ." 

Art. 3 º O art. ] 5 dd Loj n '..! 7 .10 7. , ck 20 d e j unho 

de 1983, passa a v 19orar com a S(~<J U j 11 Lt. ! I 8ddÇão : 

"Art . 15. Vigilant e , para u::, l:ie itos d esta Lei , é o 

empregado c ontratado p ara a f-!XeC ll çao d as a tividades 

definida s nos inci sos T e l J d () c a put (~ ~)~ 2° , ],~: e 4 º do 

art. 10. " 
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Ar t . 4 º O inciso IV d o art . 16 da Lei n º 7 .102, de 

20 de junho de 1983, passa a vlgorarcom a segu i nte redação : 

" Ar t . 1 6 ................... .................... ..................... .... ................ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .o . . . ......... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV - ter sido aprovado , ~~m c ur so de tormacão de , 

vigilante , realizado em es Labelecime ll Lo com funcio namento 

autorizado nos t ermos des ta Lei . " 

Art . 5 º Acrescente-se ao art. 20 da Lei nº 7. 102, 

de 20 d e junho de 1983 , o seguint e i nc i so X: 

"Art. 20 ......... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

x rever anual me nte a a utor izacão de , 

f uncionamento das e mpr SélS e l e ncddas no i nci so I des te 

artigo. " 

Art . 6 º As pess oas fi sjc:a s e juridicas , mo tivo 

des ta Lei, terão prazo d e cento e vj,nL e di as pa r a se adaptarem 

às suas disposições , sob pe n a da apJ i cac,:ào das pe nal idades 

previstas no a rt . 23 da Lei n º 7 .10 2, df:.' ~O J( ~ junho de 1983 . 

Ar t . 7 º Es ta Le i e ll t l' a I"~m v 1 gOl' na da ta d e sua 

.. publicação . 

Ar t . 8º Revogam-se as disp() ~içoes e m cont rá ri o . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 07 de março de 1994. 
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Oficio n° A ~ 1 (CN) 

Senhor Presidente, 

., ~ r 
. I .., . 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 

sessão conjunta realizada no dia 5 de abril do corrente ano, resolveu manter o veto parcial 

aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da 

Câmara nO 139, de 1992 (PL n° 2.803-B de 1992 nessa Casa), que "altera a Lei nO 7.102, 
-

de 20 de junho de 1983". 

Senado Federal, em~ J- de abril de 1995 

c -..::..--__ --:---=-~_:_----;T--­
Senador José Sarney 

Presidente do Congresso Nacional 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo Magalhães 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

jv/. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 139, 
DE 1992 (PL n° 2.803-B, de 1992, na Casa 
de origem), que "altera a Lei n° 7.102, de 20 
de junho de 1983". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a constituição e o 
funcionamento das empresas particulares 
que exploram servIços de segurança 
privada. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° São consideradas como segurança privada as atividades 
desenvolvidas em prestação de serviços com a fmalidade de proceder a vigilância 
patrimonial de entidades públicas ou privadas, bem como a segurança de pessoas 
físicas ou de seu patrimônio. 

Art. ZO São regidas por esta Lei, pelos regulamentos dela 
decorrentes e pelas disposições da legislação civil, comercial, trabalhista, 
previdenciária e penal, as empresas que desenvolverem as atividades defInidas no 
artigo anterior. 

Art. 3° As empresas especializadas em prestação de serviços de 
vigilância e de transportes de valores, constituídas sob a forma de empresas privadas, 
continuam regidas pela Lei nO 7.102, de 20 de junho de 1983. 

Art. 4° As empresas de que tratam esta Lei e a Lei nO 7.102, de 20 
de junho de 1983, poderão atuar concomitantemente em segurança privada e em 
vigilância e transporte de valores, desde que atendidas as exigências legais pertinentes. 

Art. 5° Vigilante, para os efeitos desta Lei, é o empregado 
contratado para realizar a segurança de entidades públicas ou privadas, bem como de 
pessoas físicas ou de seu patrimônio, inibindo ou impedindo ação criminosa. , 

Parágrafo único. E vedado ao vigilante realizar qualquer ação 
repressiva, que extrapole o desforço incontinenti para garantir a segurança do bem ou 
da pessoa que estiver protegendo. 

Art. 6° As empresas que tenham objeto econômico diverso da 
segurança privada e da vigilância e do transporte de valores, que utilizam peSsoalg /, 

-, 
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quadro funcional próprio para execução dessas atividades, ficam obrigadas ao 
cumprimento do disposto nesta Lei e na legislação pertinente. , 

Art. 7° E vedado o exercício de atividades de segurança e vigilância 
por empresas e trabalhadores que não atendam às exigências contidas nesta Lei, tais 
como porteiros, vigias, agentes de segurança, fiscais patrimoniais, guardiães, 
garagistas, guardas-noturnos e similares, quando em exercício da segurança armada. 

Parágrafo único. Para o exercício da segurança armada, aplicam-se 
as exigências contidas na Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983, especialmente as do 
art. 16 e seguintes. 

Art. 8° Aos sócios, acionistas, proprietários ou titulares de empresa, 
órgão e entidades públicas ou privadas e condomínios, que mantiverem corpo de 
segurança próprio, nos termos do alt. 6°, bem como aos tomadores de serviços, pessoas 
jurídicas ou fisicas, e aos cursos de formação de vigilante, que atuarem à margem do 
disposto nesta Lei, aplicar-se-ão as sanções previstas na Lei nO 7.102, de 20 de junho 
de 1983, e na legislação penal. 

Art. 9° Aplicam-se, no que couber, às empresas que atuarem no 
ramo da segurança privada, inclusive na atividade de formação de vigilante, as 
disposições contidas na Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983 . 

Art. 10. A Lei nO 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: , 

"Art. 1 ° E vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento 
fmanceiro, onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não 
possua sistema de segurança aprovado pelo Ministério da Justiça ou, no caso de 
convênio, pela Secretaria de Segurança Pública da respectiva Unidade da Federação. 

P ' rfi" aragra o unI co ...................... .... ..... .................. ... ....... .. ... ..... .. ..... .. . 

Art. 7° O estabelecimento fmanceiro que infringir as disposições 
desta Lei ficará sujeito às seguintes penalidades, aplicáveis pelo Ministério da Justiça 
ou, na hipótese de convênio, pela Secretaria de Segurança Pública da Unidade da 
Federação em que estiver sediado: 

I - advertência; 
II - mu1ta de oitenta a oito mil Unidades Fiscais de Referência -

UFIR; 
III - interdição do estabelecimento . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
Art. 14. E condição essencial para que as empresas especializadas 

operem nos Estados, T enitórios e Distrito Federal, a autorização de funcionamento 
concedida conforme o art. 20 desta Lei. 

Parágrafo único. O Ministério da Justiça, por meio de seu órgão 
competente, comunicará às Secretarias de Segurança Pública dos Estados, Territórios e . 

jt(<-
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Distrito Federal e ao competente Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados 
Regional - SFPC, do Ministério do Exército, com relação às empresas especializadas e 
às que vierem a ser constituídas, os seguintes dados: 

I - relação das empresas especializadas autorizadas a funcionar na 
respectiva Unidade da Federação, contendo: razão social, endereço atualizado, número 
de registro no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

n - número máximo e minimo de vigilantes com que opera ou está 
autorizada a operar, bem como a relação atualizada dos vigilantes empenhados na 
atividade; 

III - quantidade de armas que possui ou está autorizada a possuir e 
respectiva dotação de munições, bem como relação pormenorizada das armas e 
munições da empresa, contendo: tipo, número, calibre e número de registro; 

IV - certificado de segurança para guarda de armas e munições; 
V - transferência de armas e munições de uma para outra Unidade 

da Federação; 
VI - paralisação ou extinção de empresas especializadas; 
VII - relação dos veículos especiais, contendo: placa, cor e número 

do chassi; 
VIII - especificação do uniforme da empresa, aprovado pelo 

Departamento de Polícia Federal. 

Art. 16. Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os 
seguintes requisitos: 
I - ser brasileiro; 
11 - ter idade minima de vinte e um anos; 
In - ter instrução correspondente ao primeiro grau completo; 
IV - ter sido aprovado em curso de formação de vigilante 

regularmente constituído; 

psicotécnico; 
V - ter sido aprovado em exame de saúde fisica, mental e 

VI - não ter antecedentes criminais registrados; 
VII - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares. 
Parágrafo único. Os requisitos previstos nos incisos I e In deste 

artigo não se aplicam aos vigilantes admitidos até a publicação da presente Lei . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 22. O vigilante, quando em serviço, poderá portar revólver ou 

pistola de calibre permitido, bem como utilizar outros equipamentos de segurança, de 
acordo com as especificações a serem fixadas por portaria do Ministro da Justiça. 
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Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenhados em transporte 
de valores, poderão também utilizar espingardas, inclusive as de repetição, de acordo 
com as especificações a serem fixadas por portaria do Ministro da Justiça. 

Art. 23 .. .... ...... .. ... .... .... ... ... ......... ... ...... .... ......................... .. ..... .... ... . 
I - ........... ... ..... .... ..... .... ... .......... .... ..... ...... ....... ... ... ............. ..... ........ . . 
II - multa de oitenta a oito mil Unidades Fiscais de Referência -

UFIR; 
III - .............. .... ......... .... ......... .... .... .......... ....... ... ... ...... .... ... ... ... ....... . 
IV - ......................... .. .......................................... .... ....................... .. 
Parágrafo único . .. ....... .. ... .... ...... ...... ....... ... ....... .. ...... .... ..... ............ . 

" 
Art. 11. Suprima-se o parágrafo único do art. 2° da Lei n° 7.1 02, de 

20 de junho de 1983, e acrescentem-se, após o art. 23 , os seguintes artigos, 
renumerando-se os demais: 

"Art. 24. Fica instituída a Carteira Nacional do Vigilante, a ser 
expedida pelo Departamento de Polícia Federal, após a comprovação de conclusão de 
Curso de Formação em estabelecimento regularmente autorizado pelo Ministério da 
Justiça e atendimento aos requisitos previstos no art. 16 desta Lei. 

Parágrafo único. A expedição da Carteira Nacional de Vigilante 
poderá ser solicitada pela entidade realizadora do curso de formação de vigilante ou, 
no caso de segunda via, pela empresa contratante ou pelo próprio interessado. 

Art. 25. Fica o Departamento de Polícia Federal autorizado a 
instituir Cursos de Formação e Aperfeiçoamento de Instrutores, na área de segurança 
privada. 

Art. 26. Fica instituída a cobrança de taxas pela prestação dos 
seguintes serviços: 

I - vistoria de instalações para autorização de funcionamento de 
empresa de vigilância, transporte de valores ou curso de formação de vigilantes; 

II - vistoria de veículos de transporte de valores; 
III - expedição da Carteira Nacional de Vigilante; 
IV - cursos de Formação e Aperfeiçoamento de Instrutores na área 

de segurança privada; 
V - vistoria em estabelecimentos frnanceiros, para frns de 

verificação de sistema de segurança referido nos arts. 1° e 2° desta Lei; 
VI - vistoria de stand de tiro. 
Parágrafo único. As taxas previstas nesta Lei terão seus valores 

fixados por portaria do Ministro da Justiça, em Unidades Fiscais de Referência - UFIR, 
ou pelo índice oficial que vier a ser adotado para atualização dos créditos tributários . 

Art. 27. As arrecadações previstas nesta Lei serão vinculadas à 
fonte de custeio e manutenção das atividades da Polícia Federal." 
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Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
noventa dias, a contar da data de sua publicação. 

RFRJ. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM JO DE JANEIRO DE 1994 

RHUMBERT 
PRESlp 1\.I!:Pe-/r-
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